
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ACI — 391/2020-12 

Ao 
Sr. Tomaz Lafetá Alvarenga 
Secretário Municipal de Administração 

Santa Luzia, 09 de Dezembro de 2020 

Assunto: Encaminha Termo de Referência retificado para a contratação de 
licenciamento de uso temporário de sistema para a modernização de sistema de 
Alvarás e Licenças. 

Prezado, 

Encaminho em anexo o Termo de Referência retificado para a contratação 
de licenciamento de uso temporário de, sistema para amodernizáç6o de gestão e 
sistema de Alvarás e Licenças. 

No referido Termo deixamos 
questionados por parte de uma 
licitatório. 

Sem mais para o 
esclarecimentos. 
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TERMO DE REFERENCIA E CONTRATAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA PARA 

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUANTO AO GERENCIAMENTO DE 

TODOS OS PROCESSOS EXISTENTES PARA 0 CONTRLE DE EMISSÃO DE ALVARÁS 

DE FUNCIONAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1- OBJETO 
0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de licenciamento de uso temporário de sistema 
para a modernização da administração municipal através do gerenciamento de todos os processos existentes para o controle de alvarás de 
localização e funcionamento e licenciamentos municipais vinculados as legislações federais e estaduais, incluindo implantação, conversão, 
treinamento e suporte. 

it) 

2- JUSTIFICATIVA 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, dando cumprimentos às atividades previstas no seu planejamento abre licitação, tendo a 
necessidade de desburocratizar os processos de licença para abertura de novas empresas no Município e modernizar a forma de 
atendimento aos usuários, unificando o formato das exigências para Registros Empresariais com a legislação Federal, Estadual e 
Municipal, a fim de se buscar transparência e economia na contratação dos mesmos. 

3— ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

0 sistema pretendido pela Administração deverá disponibilizar em ambiente WEB e APP aos empreendedores que pretendem exercer suas 
atividades estabelecidos no Município, a realização de consulta prévia eletrônica para abertura de empresas, a abertura eletrônica de 
empresas, microempreendedores individuais e autônomos, a alteração eletrônica cadastral de empresas, microempreendedores individuais 
e autônomos já estabelecidos, a realização de licenciamentos de acordo com a secretaria, legislações federais, estaduais, municipais e a 
atividade envolvida, a alteração de licenças, a renovação de licenças. recadastramento eletrônico de empresas, microempreendedores 
individuais e autônomos, a solicitação eletrônica de encerramento de Inscrição Municipal de empresa, microempreendedores individuais e 
autônomos, possibilitando a Integração com o Cadastro Sincronizado Nacional, nos moldes estabelecidos na REDESIM, e a solicitação de 
alvarás de eventos, sem a necessidade presencial do interessado, visando celeridade nesses procedimentos, mantendo a legalidade dos 
processos e aumentando a confiabilidade da informação tramitada entre empreendedor e prefeitura. 

0 sistema deverá absorver as informações coletadas pela Junta Comercial durante o processo de consulta de viabilidade para que a 
análise sobre a possibilidade do exercício das atividades escolhidas em um endereço especifico seja executada pela prefeitura. 

O módulo de abertura deverá além de absorver as informações coletadas pela Junta Comercial permitir que o solicitante possa realizar sua 
Inscrição Cadastral junto ao Município e aos demais órgãos conveniados. 

A alteração cadastral de empresas, microempreendedores individuais e autônomos tem como objetivo absorver os dados oriundos da Junta 
Comercial e manter a base cadastral do municipio atualizada. 

Da mesma forma que a alteração cadastral, o recadastramento 6 um procedimento para atualização cadastral geral que deverá ser 
disponibilizado no Sistema em conjunto com legislação específica do município para atualização cadastral de toda a base já existente. 

0 Sistema deverá estar preparado para o cálculo, emissão e controle de todas as taxas referentes aos processos de Alvarás e Licenças 
eletrônico. 

0 sistema deverá estar preparado para a integração com o Cadastro Sincronizado, nos padrões estabelecidos na legislação especifica 
(REDESIM), possibilitando ao município uma melhor qualidade nas informações e garantia de que 100% das empresas estabelecidas e 
inscritas no CNPJ estarão na sua base mobiliária. 

3.1 CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS E OPERACIONAIS 

Para que possa atender às condições do item 1 deste anexo, bem como o controle à Administração das informações declaradas pelos 
usuários, é necessário que o sistema pretendido possua mecanismo de comunicação com os sistemas já utilizados pela Administração. 

O sistema pretendido deverá possuir todas as funcionalidades e ao entrar em produção utilizar a base já existente da Administração. 

O sistema deverá proporcionar, através do primeiro acesso a atualização da Informação e deverá ter mecanismo de transmissão eletrônico e automático, via Internet, para os sistemas legados da Administração. 

O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via "browser" (Internet Explorer e/ou Mozilla Firefox 
e/ou Google Chrome), utilizando "SSL" (protocolo de segurança que criptografa todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada), com o objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela 



Administração. 

0 

g) 

0 sistema contendo os módulos de Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliária, deverá ser disponibilizado para os usuários 
do Município, conforme definido no item 6 e seus subitens, constante neste Anexo. 

3.2 - CONTROLE DE ACESSO A CONTEÚDO 

3.2.1 • CONTROLE DE ACESSO DOS USUARIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Com a finalidade de garantir que os funcionários da Administração acessem de forma segura o conteúdo das informações declaradas pelos 
usuários do Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliária, o sistema pretendido deverá possuir identificação, senha, teclado 
virtual (para garantir a proteção contra monitoração da digitação através do teclado físico). 

3.2.2 - CONTROLE DE ACESSO DOS DEMAIS USUÁRIOS 

Com a finalidade de garantir que os usuários (empresas, contadores e empreendedores) acessem de forma segura o conteúdo das 
informações por eles declaradas no Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliário, o sistema pretendido deverá possuir 
identificação, senha e sistema de teclado virtual para garantir a proteção contra virus que monitoram a digitação efetuada através do 
teclado físico. 

0 sistema deverá dispor de área para cadastro de usuário e senha visando permitir que qualquer pessoa física ou jurídica acesse suas 
funcionalidades e informações. 

4- IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 

4.1 - IMPLANTAÇÃO 

Tendo em vista que o sistema pretendido tem como objetivo fundamental coletar informações para o Gerenciamento de Alvarás e Licenças 
Da Base Mobiliária do Município, bem como possibilitar o controle 6 Administração de todas as ações efetuadas, a licitante vencedora do 
certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na 
parametrização do sistema durante a implantação, de acordo com a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, realizando as 
seguintes atividades: 

a) A implantação do sistema da empresa contratada não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma proposto pela contratada para implantação do 
sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências deste item 4.1 e seus subitens; 

b) A empresa contratada deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no WEB site da Contratante, para acesso de todos 
os usuários do sistema; 

c) A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, cadastros técnico, fiscal, mobiliário, contabilidade, 
fiscalização e uso de solo e plano diretor urbano (Gestor de Viabilidade) para apoio e suporte aos técnicos da empresa con-
tratada para implantação do sistema, bem como para qerir ci sistema após sua implantação; 

d) Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a Prefeitura, em que deverá ser 
demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a Legislação Municipal vigente, antes de sua divulgação; 

e) Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar treinamentos aos usuários do sistema, 
respeitando as obrigatoriedades dispostas no item 4.2; 

Disponibilizar material em PDF ou impresso para os servidores com manuais de uso e tutoriais. 

Superadas as simulações de funcionamento do sistema, todos os outros mecanismos utilizados pelos usuários e administração 
pública para Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliária serão retirados de circulação pela Contratante a partir da 
data oficial de funcionamento do sistema. 

4.1.1 — IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E LICENÇAS DA BASE MOBILIARIA 

4.1.1.1 - ANALISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE RELACIONADA AO USO DE SOLO E PLANO DIRETOR URBANO 

A Legislação pertinente ao uso de solo e plano diretor urbano deverá ser analisada para, posteriormente, permitir que as configurações 
necessárias ao correto funcionamento do sistema pretendido pela Administração sejam realizadas, contemplando as seguintes atividades: 

a) A Contratante fornecerá á empresa Contratada toda a Legislação vigente relacionada ao uso de solo e plano diretor urbano, Leis 
Complementares, Decretos e Atos normativos; 



b) 

c) 

d) 

A empresa Contratada deverá questionar a Contratante, por escrito, qualquer dúvida sobre os procedimentos e controles 
relacionados ao uso de solo e plano diretor urbano constantes na Legislação Municipal vigente; 
A Contratante, através de seu representante, designado responsável pelo uso de solo e plano diretor urbano, respondera com 
brevidade todos os questionamentos sobre os iSrocedimentos e controles relacionados encaminhados pela empresa Contratada; 
Após analise da Legislação vigente relacionada ao uso de solo e plano diretor urbano fornecida pela Contratante, devera ser 
realizada reunião entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais para esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou 
interpretações sobre a Legislação vigente. 

4.1.1.2 - ANALISE, CONVERSÃO E CRITICA DOS CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

Deverão ser realizadas a analise, a conversão e a critica dos dados cadastrais já existentes dos Cadastros Mobiliário e Imobiliário 
fornecidos pela Prefeitura, com participação direta de um técnico da Administração que atue na area de cadastro, contemplando as tarefas 
definidas abaixo: 

a) A empresa Contratada deverá fornecer à Prefeitura um layout de dados, demonstrando a estrutura correta na qual o cadastro 
Mobiliário e Imobiliário da Prefeitura deverá lhe ser encaminhado, através de arquivo em meio magnético, para conversão dos 
dados no sistema; 

b) Caso os cadastros Mobiliário e Imobiliário completos fornecidos pela Contratante não atendam as especificações constantes no 
layout de dados fornecido, a empresa Contratada deverá notificar formalmente a Prefeitura da ocorrência para, em caráter de 
urgência, providenciar um novo arquivo com as especificações constantes do layout fornecido; 

c) Os dados cadastrais constantes nos cadastros Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela Prefeitura deverão ser convertidos para o 
sistema contratado, mesmo que os dados cadastrais fornecidos não contemplem todos os dados solicitados no layout de dados 
fornecido pela empresa Contratada, desde que não influencie nas funcionalidades mínimas do sistema; 

d) A empresa Contratada deverá analisar o arquivo em meio magnético enviado pela Prefeitura e fornecer relatórios apontando as 
possíveis inconsistências e irregularidades encontradas; 

e) A Prefeitura sera responsável pela analise e correção das possíveis inconsistências e irregularidades encontradas e apontadas 
nos relatórios fornecidos pela empresa Contratada. 

0 A Prefeitura apresentará um roteiro com as diretrizes para a migração dos cadastros Mobiliários e Imobiliários. 

4.1.2.3. ESTABELECIMENTO DA INTERFACE (TROCA DE INFORMAÇÕES) 

Devera ser estabelecida uma interface para troca de informações entre os sistemas de cadastro mobiliário e imobiliário da Contratante e o 
sistema da empresa Contratada para atualização dos dados pertinentes, a qual deverá ser desenvolvida e operacionalizada com a 
participação de representantes técnicos da empresa Contratada e da Contratante, contemplando, obrigatoriamente, as seguintes 
atividades: 

a) A empresa Contratada devera fornecer o layout contendo todas as especificações técnicas para o estabelecimento da interface, 
que contemple garantias de segurança e privacidade das informações trocadas, além de preservar os históricos das 
movimentações; 

b) A Contratante, mediante as especificações técnicas contidas no layout fornecido pela Contratada, estabelecera as rotinas diárias 
de importação, exportação e atualização de dados, mesmo que tais procedimentos dependam do fornecimento de informações 
e/ou da participação dos responsáveis pelas informações pertinentes; 

c) A Contratada, por sua vez, também deverá estabelecer rotinas diárias de importação, exportação e atualização dos dados, 
obedecendo ao mesmo layout garantindo a integridade dos dados; 

d) Após o estabelecimento, a interface deverá ser testada e homologada pelas partes envolvidas (Contratada e Contratante) e a 
rotina deverá ocorrer diariamente, durante toda vigência contratual; 

e) Será de responsabilidade da Contratante fiscalizar o funcionamento da interface (troca de informações), junto a Contratada e aos 
responsáveis pelas informações pertinentes. 

4.1.2.4 - PROCESSO DE TESTES 

A empresa Contratada devera, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema para os usuários (servidores municipais, cidadãos em geral, 
empresas, autônomos e contadores) para uso em caráter experimental como processo de testes. 

4.2 - TREINAMENTO 

4.2.1 - TREINAMENTO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E LICENÇAS DA BASE MOBILIARIA 



4.2.1.1 • DIRIGIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

0 treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do sistema e atendimento ao público deverá, 
obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades: 

a) A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, esclarecimento e suporte aos usuários 
do sistema que comparecerem a Prefeitura; 

b) A empresa Contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os servidores que forem 
indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema oferecido, em grupos de no minimo 05 
(cinco) e no máximo de 10 (dez) servidores; 

c) Durante a vigência do contrato serão treinados para uso do sistema: o máximo de 50 (cinquenta) servidores indicados pela 
Prefeitura, englobando a equipe da área de gestão do cadastro mobiliário, de forma a garantir adequada e plena utilização do 
sistema oferecido. 

4.2.1.1.1 -ABORDAGEM E CARGA HORÁRIA 

0 treinamento ministrado pela empresa Contratada será direcionado ao corpo fiscal, aos profissionais de atendimento e da área de gestão 
do cadastro mobiliário da Prefeitura, devendo abordar os conteúdos necessários A operacionalização do sistema, proporcionando 
conhecimento e capacitação, contemplando, obrigatoriamente: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

Consulta Prévia - Viabilidade; 

Manutenção do Cadastro de Empresas e Autônomos (abertura, alteração, recadastramento e encerramento); 

Cadastros de oficio 

Licenciamento 

Alvará de Eventos 

Recursos Facilitadores; 

Análise das informações - relatórios gerenciais. 

Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga horária de, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, no máximo, 16 (dezesseis) horas/aula. Após o 
processo de Treinamento a empresa Contratada deverá aplicar avaliações aos servidores participantes e, posteriormente, a Contratante 
emitirá Atestado de Capacitação e disponilizarà apostila em PDF e arquivo digital para consultas. 

4.2.1.2 - DIRIGIDO A COMUNIDADE DE CONTABILISTAS E ÓRGÃOS DE CLASSE DO MUNICIPIO 

A empresa Contratada deverá realizar em local e horário determinado pela Contratante, palestras esclarecedoras sobre a funcionabilidade 
do novo sistema de Cadastro Mobiliário Inteligente para todos os contadores, empresários e órgãos de classe convidados pela Contratante, 
sendo no mínimo 03 (três) e no máximo 06 (seis) palestras. 

4.3 - SUPORTE 

4.3.1 - SUPORTE A ADMINISTRAÇA0 

Com o objetivo de modernizar a Administração e atender aos interesses da preservação do meio ambiente, é necessário que o sistema 
possua recursos facilitadores, através de dispositivo de ocorrências eletrônicas, com parâmetros necessários à celeridade e controle de 
qualquer solicitação da Administração, conforme definido no 6.19 seus subitens deste Anexo. 

A empresa deverá possuir equipe técnica especializada para oferecer, durante todo o período contratual, a critério da Administração, 
esclarecimentos quanto aos conteúdos dos relatórios do sistema baseados nas declarações das empresas.0 pré-requisito para acesso a 
esse dispositivo está definido no item 6.19.1 deste Anexo. 

4.3.2. SUPORTE AOS USUÁRIOS 

Com o objetivo de oferecer esclarecimentos quanto à operacionalização do Sistema de gerenciamento de alvarás e licenças da base 
mobiliária e, ao mesmo tempo, permitir que a Administração possa realizar consultas, o sistema pretendido deverá possuir recursos 
facilitadores, através de canais de comunicação "on line", via internet, conforme definido no item 6.19.5 deste Anexo, garantindo a 
segurança no tráfego das informações para as partes envolvidas, devendo estar disponíveis para usuários logados no sistema. 0 pré-
requisito para acesso a esse dispositivo está definido no item 6.19.5 deste Anexo. 



O sistema também deverá disponibilizar meios de comunicação e consultas que possibilitarão condições de fornecer 
esclarecimentos/auxilio para usuários em geral (contadores e empresários), mesmo que estes não estejam logados no sistema através de 
usuário/senha: 

a) Dispositivo para que o usuário envie e-mail, disponível na pagina inicial do sistema, o qual deverá ser direcionado de acordo com 
o assunto escolhido numa lista de opções, conforme definido no item 6.19.3, além disso, o endereço do destinatário também 
deverá poder ser configurado pela Administração Municipal, conforme definido no item 6.1 letra "t". 

b) Dispositivo para que o usuário realize consultas/pesquisas, disponível na página inicial do sistema, contendo Perguntas e 
Respostas exclusivas do Município, conforme definido no item 6,19.2, podendo ser mantido pela Prefeitura através do usuário 
administrador, conforme definido no item 6.1 letra "u", 

5- INFRAESTRUTURA E GARANTIA TECNOLÓGICA 

5.1 - INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas As empresas e á Administração sera necessário que esta 
Administração mantenha alocados em suas dependências equipamentos e dispositivos de alta performance que forneçam toda 
infraestrutura necessária para implantação, manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de segurança para as 
transações via WEB do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga — 7/24 —, que detém certificação reconhecida pelos Órgãos 
competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (anti. 
hackers); 

b) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes que ofereçam redundância no ambiente 
acessado pelas empresas e também quanto as questões relativas As Seguranças Física e Tecnológica e Back- Ups; 

c) Firewall Clusterizado com Balanceamento de Carga em 3 Camadas, Load Balance no Banco de Dados Distribuído e na camada 
WEB. 

d) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com garantia de Alta Disponibilidade, 
capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas as empresas, estabelecidas ou não no Município; 

e) Conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações — HTTPS; 

f) Sistemas de antivirus/spywares, para proteção contra eventuais virus, evitando paradas e perdas para os contribuintes e para a 
Administração; 

g) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra "roubo de informações" que possam ocorrem 
através de ataques realizados por pessoas de fora do ambiente e também de dentro do próprio ambiente disponibilizado; 

h) Sistemas gerenciadores de banco de dados; 

i) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups); 

i) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da performance dos equipamentos de 
infraestrutura, operando de forma pró-ativa para situações eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para 
a infraestrutura fornecida; 

k) Ambiente de homologação nas mesmas condições do ambiente de produção, atendendo os mesmos requisitos, com os sistemas 
integrados para customizações, implementações e testes, que se façam necessários para atender As peculiaridades da 
legislação. 

5.2 - GARANTIA TECNOLÓGICA 

Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a empresa fornecedora do sistema deverá 
garantir o direito de acesso do Contribuinte A consulta e impressão das informações geradas através das operacionalizações do Sistema, 
disponibilizar todos os diálogos efetuados entre os atendentes e os usuários que utilizaram os canais de comunicação buscando 
esclarecimentos quanto a operacionalização do sistema durante a vigência do contrato. Essa garantia devera ser por um período de 06 
(seis) meses. 

A Contratada devera garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, mantendo-o em conformidade com a legislação (Federais, 
Estadual Municipal pertinente ao objeto), sem nenhum emus adicional para a Contratante, durante a vigência do Contrato. 



6- ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E LICENÇAS DA BASE MOBILIARIA 

0 sistema deve permitir que o usuário master configure todos os CNAEs e CBOs existentes de acordo com as regras das legislações 
federais, estaduais e municipais. 

6.1 MÓDULO ADMINISTRATIVO — CONFIGURAÇÕES 

a) 
b) 
c) 

d) 
e) 

g) 
h) 
i) 
I) 

k) 

I) 

m) 
n) 
o) 
P) 
a) 
r) 

s) 
t) 
u) 

Permitir que o usuário administrador configure dados da Administração Municipal. 
Permitir que o usuário administrador defina os campos obrigatórios para credenciamento no sistema. 
Permitir que o usuário administrador visualize e edite os usuários tanto externos (empreendedores) quanto internos (servidores 
municipais). 
Permitir que o usuário administrador crie novos órgãos de acordo com a necessidade da administração. 
Permitir que o usuário administrador defina o risco de um requisito através de um órgão especifico para uma ou mais atividades, 
sendo CNAE ou CBO. 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos de análise de órgãos podendo separar por análise cadastral, análise de 
licenciamento ou análise cadastral e licienciamento. 
Permitir que o usuário administrador adicione etapas nos processos configurados referentes ao gerenciamento de Alvarás e Licenças. 
Permitir que o usuário administrador crie tipos de uso de acordo com a legislação municipal. 
Permitir que o usuário administrador, visualize, edite e crie tipos de zoneamento de acordo com a legislação municipal. 
Permitir que o usuário administrador consiga definir regras de funcionamento como a classificação de Zonas e "Usos Permitidos" para 
essa Zona. 
Configurar etapas dentro dos tipos de processos vinculados ao processo de abertura, alteração, encerramento, licenciamento de 
empresas e alvarás de eventos. 
Permitir que o usuário administrador defina risco dos requisitos, inclusive permitindo a configuração de um requisito com análise 
automática. 
Permitir que o usuário administrador defina a ordem das etapas criadas dentro de cada processo. 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos prévios para análises de consultas prévias 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos para Alvará de localização e funcionamento. 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos para Licenciamento. 
Permitir que o usuário administrador cadastre legislações para o Deferimento/Indeferimento de solicitações forçadas. 
Permitir o cadastramento de perguntas por etapa do processo que servirão para especificar características que não são esclarecidas 
pelo CNAE e que são necessárias para a validação da solicitação em determinadas secretarias envolvidas. 
Permitir que o usuário administrador vincule tabela que relacione as perguntas criadas a um ou mais CNAEs e/ou CB0s. 
Permitir que o usuário administrador defina endereço eletrônico para recepcionar e-mails encaminhados pelos usuários não logados. 
Permitir que o usuário administrador cadastrar assunto, pergunta e resposta para disponibilização no módulo de perguntas 
frequentes. 

6.2 CADASTRO PARA ACESSO AO SISTEMA 

a) 
b) 

c) 
d) 
e) 

Módulo para cadastro de usuário e senha que possibilite acesso ás suas funcionalidades. 
Permitir que qualquer pessoa física ou jurídica efetue o cadastro no sistema informando, no mínimo, os seguintes dados: Nome, CPF, 
Usuário, Senha, e-mail e telefones para contato (fixo, comercial e/ou celular); 
Os dados de usuário devem ser encaminhados para o e-mail do usuário cadastrado. 
Os dados de senha não devem ser enviados por e-mail. 
A recuperação de senha deve ser feita somente pelo link "esqueci minha senha". 

6.3 CONTROLE DE ACESSO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

0 sistema deve possuir identificação, senha e teclado virtual (para garantir a proteção contra monitoração da digitação através do teclado 
físico). 

6.4 CONSULTA PRÉVIA PARA EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) Permitir que o usuário faça uma consulta prévia contendo as informações sobre a possibilidade de exercer as atividades escolhidas 
no endereço informado, a disponibilidade do Nome Empresarial pretendido (no caso de registro na Junta Comercial) e os Alvarás e 
Licenças necessários para o funcionamento. 

b) Exigir que o solicitante possua um cadastro no sistema. 
c) Exigir para consulta os seguintes dados obrigatórios: Nome e CPF do Requerente, Endereço (CEP, IPTU e logradouro), área do 

imóvel e área utilizada, atividades CNAE (principal e secundárias), questionário especifico do cliente vinculado ao CNAE (caso 
tenha). 

d) Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) documento(s). 
e) Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
f) Disponibilizar um Protocolo de solicitação da consulta e disponibilizar a listagem de todos os protocolos vinculados ao cadastro. 
g) Armazenar todas as consultas no sistema com identificação do usuário, data, IP e horário (registro de log). 



h) Permitir análise pela Prefeitura dos dados informados pelo solicitante. 
I) Apresentar para o usuário (contribuinte) a visualização em mapa georeferenciado e disponibilizar a visualização de escolas, 

hospitais e postos de saúde próximos ao endereço da solicitação. 
j) Apresentar para o analista (prefeitura) a visualizAção em mapa georeferenciado e disponibilizar a visualização de escolas, hospitais 

e postos de saúde próximos ao endereço da solicitação. 
k) Apresentar se o uso é permitido ou não para o endereço informado pelo solicitante com base na tabela configurada. 
I) Permitir que o analista aprove ou não o pedido e possibilitar a inserção da justificativa de análise positiva ou negativa. 
m) Permitir ao analista selecionar a legislação previamente cadastrada para que o analista consiga deferir uma consulta de forma 

forçada. 
n) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
o) Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 

6.5 ABERTURA DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

Permitir que o solicitante efetue sua inscrição junto ao município podendo ou não passar por viabilidade. 
Integrar com os órgãos de registro respeitando as limitações técnicas de cada órgão envolvido. 
Exigir o cadastro do solicitante para utilizar este módulo. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Dar continuidade a uma consulta prévia permitindo inserir dados complementares como por exemplo, Inscrição Cadastral do Imóvel, 
natureza jurídica, descrição das atividades exercidas, opções de nomes empresariais (se o registro for pertinente a Junta Comercial). 
Efetuar o pedido de abertura/viabilidade informando os dados como por exemplo, nome e cpf do requerente, endereço, Area, CNAEs 
(principal e secundários) e se for o caso perguntas predefinidas pela Prefeitura (vinculadas aos CNAEs). 
Emitir protocolo referente ao processo para que o usuário possa acompanhar o andamento da solicitação. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar para o analista a visualização em mapa georeferenciado e disponibilizar a visualização de escolas, hospitais e postos de 
saúde próximos ao endereço da solicitação. 
Apresentar com base na informação pre-configurada a permissão ou não dos usos permitidos para a região. 
Permitir aprovação por CNAE de "uso permitido". 
Apresentar os documentos necessários para que o usuário possa obter o Alvará. 
Permitir ao analista selecionar a legislação previamente cadastrada para que o analista consiga deferir uma consulta de forma forçada. 
Após análise, envio de e-mail automático informando a movimentação do protocolo ao usuário. 
Permitir devolução do processo ao usuário para eventuais correções. 
Liberação de preenchimento dos dados complementares (dados cadastrais) após o deferimento de Nome Empresarial (Junta 
Comercial) com os seguintes campos: 

I. Nome Empresarial 
II. Nome Fantasia 
Ill. CNPJ 
IV. Inscrição Estadual 
V. Órgão de Registro 
VI. Natureza Juridica 

VII. Número de Registro 
VIII. Data do Registro 
IX. Data da última alteração contratual 
X. Valor do Capital Social 

Xl. Inscrição Imobiliária (Sem permissão para editar) 
XII. Tipo de logradouro (Sem permissão para editar) 

XIII. Logradouro (Sem permissão para editar) 
XIV. Número (Sem permissão para editar) 
XV. Complemento (Sem permissão para editar) 

XVI. CEP (Sem permissão para editar) 
XVII. Site da empresa 

XVIII. E-mail (obrigatório) 
XIX. Telefone (obrigatório) 
XX. Endereço de correspondência (com opção de copiar os dados de localização) ou campos para informar: Tipo de Logradouro, 

Logradouro, Número, Complemento, CEP, Cidade, Estado 
XXI. Atividades exercidas (objeto social) 

XXII. Atividades CNAE(s) (Sem permissão para editar) 
XXIII. Perguntas vinculadas (quando pré-configuradas) 
XXIV. Quadro societário e administradores e responsáveis: Identificação do contador (PF ou PJ previamente cadastrado com CRC — e 

vinculo com a empresa), identificação do responsável legal (PF previamente cadastrada no sistema ou se fizer parte do QSA 
completar com dados de sócio/administrador: CPF/CNPJ, tipo de vinculo e participação societária (de acordo com as regras 
da RFB), natureza jurídica, nome, endereço completo, telefone, fax, celular e E-mail. 

XXV. Horário de funcionamento 
XXVI. Area utilizada 



XXVII. Publicidade Publicidade 

r) Permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados 
ao usuário. 

s) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e P. 
t) Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento). 
U) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
v) Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 
w) Calcular e emitir taxas de alvará de acordo com a legislação municipal. 
x) Controlar os arquivos retorno para baixa dos pagamentos. 

6.6 ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

(e) 

a) 
b) 
c) 
d) 

e) 

g) 
h) 
i) 

j) 
k) 

I) 
m) 

n) 
o) 

Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal da Empresa. 
Permitir atualização/alteração de informações. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Validar eletronicamente dados de registro, correspondência, atividades, QSA e informações pertinentes à administração através 
de convênios com Órgãos de Registro. 
Disponibilizar tipos de alteração de acordo com: Alteração simples e viabilidade. 
Alteração Simples; Dados da empresa, sócios, contábeis, contato. 
Para alteração simples, buscar os dados da empresa e não permitir alterar os dados de viabilidade — Inscrição estadual, inscrição 
municipal, endereço empresarial (local da atividade), descrição da atividade econômica, atividades (CNAEs). 
Para viabilidade: apresentar somente as telas de dados de endereço, atividades, perguntas vinculadas (se for o caso) e área. 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário e evidenciar o que foi alterado. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o caso 
apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 

6.7 soLICITAÇÃo DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL PARA ENCERRAMENTO DE EMPRESA E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

g) 
h) 
i) 

i) 
k) 

Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal da Empresa. 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CNN. 
Informar motivo da solicitação (com base em uma tabela pré-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e P. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o caso 
apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 

6.8 RECADASTRAMENTO DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) Módulo a ser utilizado conforme necessidade da prefeitura para uma atualização cadastral forçada. 
b) Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
c) Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal da Empresa. 
d) Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CNPJ. 
e) Permitir o preenchimento total dos dados cadastrais (informações apresentadas em branco). 
f) Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) documento(s). 
g) Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
h) Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 

informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
I) Todos os recadastramentos são armazenados com registro do solicitante, horário, data e P. 



i) 

k) 
I) 

Os protocolos originados do recadastramento são armazenados a parte sem sobrescrever as informações antigas e são 
apresentados relatórios com as modificações, separadamente para alterações que não necessitam de análise cadastral da 
prefeitura e alterações que envolvem análise da prefeitura para posterior ação definida pela administração. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 

6.9 iNscRigÃo DE AUTÔNOMOS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

Permitir que o solicitante efetue sua inscrição junto ao municipio podendo ou não passar por viabilidade. 
Integrar com os órgãos de registro respeitando as limitações técnicas de cada órgão envolvido. 
Exigir o cadastro do solicitante para utilizar este módulo. 
Efetuar o pedido de abertura/viabilidade informando os dados como por exemplo, nome e cpf do requerente. 
Identificação do profissional: 

I. Nome Empresarial 
II. Nome Fantasia 
Ill. CPF 
IV. RG/RM 
V. Emissor 
VI. Data do Registro 

VII. Documento de qualificação 
VIII. Data do documento de qualificação 
IX. Inscrição Imobiliária 
X. Tipo de logradouro 

XI. Logradouro 
XII. Número 

XIII. Complemento 
XIV. CEP 
XV. Site 

XVI. E-mail (obrigatório) 
XVII. Telefone 

XVIII. Endereço de correspondência (com opção de copiar os dados de localização) ou campos para informar: Tipo de Logradouro, 
Logradouro, Número, Complemento, CEP, Cidade, Estado] 

XIX. Atividades exercidas 
XX. Atividades CB0 
f) Emitir protocolo referente ao processo para que o usuário possa acompanhar o andamento da solicitação. 
g) Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) documento(s). 
h) Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
I) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
j) Apresentar os documentos necessários para que o usuário possa obter o Alvará. 
k) Permitir a seleção da base legal que justifique o deferimento/indeferimento. 
I) Após análise, envio de e-mail automático informando a movimentação do protocolo ao usuário. 
m) Permitir devolução do processo ao usuário para eventuais correções. 

6.10 ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE AUTÔNOMOS 

a) 
b) 
c) 

Exigir que o autônomo possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal do Autônomo. 
Permitir alteração de todos os dados do autônomo ao informar dados do requerente, cpf e inscrição municipal do autônomo. I. Nome Empresarial 

II. Nome Fantasia 
Ill. CPF 
IV. RG/RM 
V. Emissor 
VI. Data do Registro 

VII. Documento de qualificação 
VIII. Data do documento de qualificação 
IX. Inscrição Imobiliária 
X. Tipo de logradouro 

Xl. Logradouro 
XII. Número 

XIII. Complemento 
XIV. CEP 
XV. Site 

XVI. E-mail (obrigatório) 

i 



d) 

e) 
f) 
g) 
h) 

I) 
I) 

XVII. Telefone 
XVIII. Endereço de correspondência (com opção de copiar os dados de localização) ou campos para informar: Tipo de Logradouro, 

Logradouro, Número, Complemento, CEP, Cidade, Estado] 
XIX. Atividades exercidas 
XX. Atividades CB0 

Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na 
lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário e evidenciar o que foi alterado. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o caso apresentar se a pendência 
se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva, defira ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação. 

6.11 -SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE INscRIÇÃo MUNICIPAL PARA ENCERRAMENTO DE AUTÔNOMO 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

f) 
g) 

h) 
i) 

Exigir que o autônomo possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal do autônomo. 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CPF. 
Informar motivo da solicitação (com base em uma tabela pré-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o caso 
apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva, defira ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 
necessário). 

6.12 - RECADASTRAMENTO DE AUTÔNOMOS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

g) 
h) 

i) 
I) 

Módulo a ser utilizado conforme necessidade da prefeitura para uma atualização cadastral forçada. 
Exigir que o autônomo possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal do autônomo. 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CPF. 
Permitir o preenchimento total dos dados cadastrais (informações apresentadas em branco). 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário, 
Todos os recadastramentos são armazenados com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Os protocolos originados do recadastramento são armazenados a parte sem sobrescrever as informações antigas e são 
apresentados relatórios com as modificações, separadamente para alterações que não necessitam de análise cadastral da 
prefeitura e alterações que envolvem análise da prefeitura para posterior ação definida pela administração. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista, 
Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 

6.13 - LICENCIAMENTO 

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 
I) 
k) 
I) 
m) 

Permitir que a administração defina quais atividades devem passar pela análise de licenciamento e quais órgãos devem analisar o 
licenciamento mesmo que o órgão não faça parte da análise cadastral. 
Permitir que a administração cadastre perguntas especificas para o licenciamento de acordo com atividades e suas respectivas 
classificações de risco. 
Classificar os empreendimentos de acordo com as resoluções federais e estaduais para cada órgão de forma individual. 
Permitir que o usuário solicite a análise de licenciamento caso já possua os dados cadastrais ativos. 
Permitir que licenças ativas ou vencidas sejam revalidadas/reavaliadas a parte desde que não haja alterações de viabilidade no 
cadastro da inscrição municipal. 
Permitir que o usuário solicite renovação de licenças sem passar pelo processe de cadastro. 
Permitir que o usuário solicite alteração de licenças sem passar pelo processo de cadastro. 
Permitir que ocorra avaliação de licenciamento caso a(s) atividade(s) da Inscrição Municipal estejam pré configuradas com o requisito 
de licenciamento. 
Permitir a seleção de empresas por CNAE. 
Permitir que as regras de licenciamento estejam vinculadas a abertura, alteração, recadastramento e licenciamento. 
Permitir que o analista insira videos e arquivos (.pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls) para registrar vistorias/fiscalizações. 
Gerar documentação referente ao licenciamento (certidões, formulários e licenças). 
Gerar taxas de licenciamento, vistoria, fiscalização. 



n) Controlar validade das licenças geradas pelo sistema. 
o) Leitura do arquivo retorno de pagamento das taxas. 

Obs.:Será necessário que o sistema gerencie os processos rotineiros de fiscalização, tanto para rotinas de liberação dos Alvarás e Licenças 
quanto para fiscalizações cujo o objeto seja diretamente ligado ao processo de Alvarás e Licenças. Todas as Secretarias deste Município 
poderão aderir ao sistema, desde que alguma ação por parte da Secretaria durante o processo de liberação do alvará de localização e/ou 
funcionamento, seja necessária. 

6.14— ALVARÁ DE EVENTOS 

a) Exigir que o usuário possua cadastro ativo no sistema. 
b) Solicitar dados do promotor do evento: 

I. Nome/Razão Social 
II. CPF/CNPJ 
Ill. Representante legal (em caso de pessoa jurídica) 
IV. CPF 
V. Endereço completo 

VI. E-mail 
VII. Telefone 
VIII. Celular 
IX. Nome do evento 
X. Endereço completo do evento ou trecho do evento ou parque 

XI. Area do evento 
XII. Índice cadastral 
XIII. Natureza do evento: Cultural, Politico, Expositivo, Esportivo, Social, Entretenimento e Lazer, Religioso e Outros. 
XIV. Duração: data ou período e horário 
XV. Montagem: data ou período e horário 
XVI. Desmontagem: data ou período e horário 

XVII. Público estimado 
XVIII. Haverá atividades de apoio? (juizado de menor, ambulância, etc) 

XIX. Uso de publicidade? Sim/Não 
XX. Espetáculo pirotécnico? Sim/Não 
XXI. Trio elétrico? Sim/Não 

XXII. Gerador ou similares? Sim/Não 
XXIII. Aparelho sonoro de audio e video? Sim/Não 
XXIV. Mesas e/ou cadeiras? Sim/Não — Quantidade 
XXV. Sanitários moveis? Sim/Não — Quantidade 

XXVI. Barracas? Sim/Não 0 Quantidade 
XXVII. Palco, palanque ou tablado? Sim/Não — Dimensões (CxLxA) — Cobertura ou Iluminação? Sim/Não 

XXVIII. Tenda ou Similares? Sim/Não - Dimensões (CxLxA) — Quantidade 
XXIX. Outros 
XXX. Estimativa de geração de resíduos 
XXXI. Memorial descritivo do evento 

c) Apresentar termo de responsabilidade. 
d) Apresentar listagem de documentação a ser anexada ao protocolo para andamento da solicitação. 
e) Permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista de acompanhamento dos protocolos 

vinculados ao usuário. 
f) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
g) Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento). 
h) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da analise após ação do analista. 
i) Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário), 
j) Gerar documentação referente ao alvará. 
k) Calcular e gerar taxas. 
I) Leitura do arquivo retorno de pagamento das taxas. 

6.15— CADASTROS DE OFICIO DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) Permitir que a administração efetue cadastro/encerramento de oficio de empresas irregulares e sem dados no sistema. 
b) Ao definir qual o tipo esta sendo aberto (Empresa) solicitar ao usuário o preenchimento das seguintes informações: 

Nome Empresarial 

I. Nome Fantasia 
II. CNPJ 

III. Inscrição Estadual 
IV. Natureza Jurídica 
V. Inscrição Imobiliária (Sem permissão para editar) 



d) 
e) 

g) 

VI. Tipo de logradouro 
VII. Logradouro 
VIII. Número 
IX. Complemento 
X. CEP 

Xl. E-mail 
XII. Telefone 
XIII. Atividades CNAE(s) 
XIV. Requisitos a serem avaliados. 

c) Após preenchimento das informações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista de 
acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 

d) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
e) Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o caso 

apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva, defira ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 
necessário). 

n) 

6.16— ENCERRAMENTO DE OFÍCIO DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CNPJ. 
Informar motivo da exclusão (com base em uma tabela pre-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
Informar data de encerramento. 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 

6.17— CADASTRO DE OFICIO DE AUTÔNOMOS 

a) 
b) 

Permitir que a administração efetue cadastro/encerramento de oficio de autônomos irregulares e sem dados no sistema. 
Ao definir qual o tipo está sendo aberto (Autônomo) solicitar ao usuário o preenchimento das seguintes informações: 

I. Requerente 
II. CPF 

III. Data de Nascimento 
IV. Sexo 
V. Tipo de autônomo 

VI. Inscrição Imobiliária (Sem permissão para editar) 
VII. Tipo de logradouro 

VIII. Logradouro 
IX. Número 
X. Complemento 

Xl. CEP 
XII. E-mail 

XIII. Telefone 
XIV. Atividades CB0(s) 
XV, Requisitos a serem avaliados. 

c) Após preenchimento das informações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista de 
acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 

Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) 6rgão(s) estão em analisando ou se for o caso 
apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva, defira ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 
necessário). 

6.18— ENCERRAMENTO DE OFÍCIO DE AUTÔNOMOS 

a) Exigir que o autônomo possua cadastro ativo (aberta). 
b) Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CPF. 
c) Informar motivo da exclusão (com base em uma tabela pré-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
d) Informar data de encerramento. 



e) Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações 
na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 

f) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 

6,19 RECURSOS FACILITADORES 

6.19.1 — ABERTURA DE OCORRÉNCIAS ELETRÔNICAS 

a) Permitir que a administração abra ocorrências solicitando manutenções/correções no sistema através de um sistema online. 
b) Permitir que a administração acompanhe a solicitação de forma online com a previsão de prazos de conclusão de cada etapa até 

o momento da conclusão final. 

6.19.2 — PERGUNTAS FREQUENTES (FAQ) 

a) Permitir o cadastro de assuntos, perguntas e respostas pelo usuário admisnitrador. 
b) Disponibilizar para o usuário os assuntos frequentes cadastrados pela administração juntamente com perguntas e respostas. 

6.19.3 - FALE CONOSCO 

a) Permitir a comunicação de qualquer usuário com a administração através de e-mail. 
b) Permitir que seja enviada uma solicitação sem a necessidade de cadastro no sistema. 
c) Assunto predefinido pela administração e apresentados em formato de lista. 
d) Descrição do assunto predefinido pela administração. 
e) Destinatários vinculados ao assunto predefinidos pela adminsitração. 
f) Descrição de livre digitação sem limitação de caracteres. 
g) Pop-up com "mensagem enviada" para que o usuário saiba que a mensagem foi encaminhada. 

6.19.4 - CONSULTASIPESQUISAS PÚBLICAS 

a) Permitir qualquer pessoa ao acessar a página inicial do sistema tenha acesso ao propósito do sistema mesmo sem estar logado. 

6.19.5 — CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS EMPREENDEDORES 

a) 0 sistema deve possuir canal de comunicação online para atendimento aos empreendedores usuários sanando somente dúvidas 
operacionais quanto a utilização e possíveis erros diretamente ligados ao sistema. 

b) 0 acesso ao atendimento deve ser disponibilizado como uma funcionalidade dentro do acesso do empreendedor. 
c) Após o atendimento o sistema deve exigir que o empreendedor usuário preencha uma pesquisa de satisfação. 
d) 0 usuário administrador deve possuir acesso para consultar todos os atendimentos executados pela central e suas respectivas 

pesquisas de satisfação. 

6.20 - CONTROLE DE REQUISITOS 

a) Permitir que o usuário (analista) com o perfil de acesso consiga inserir/retirar pre-requisitos/requisitos do protocolo. 
b) Consultar todas as ações executadas pelos órgãos envolvidos no processo. 
c) Para o analista com acesso a órgãos específicos 6 permitido que o mesmo defira/indefira ou devolva o protocolo ao usuário e 

insira data de validade do parecer. 

6.21 ANALISES DE DADOS E PAINÈIS GERENCIAIS 

a) 
b) 
c) 
d) 

Permitir a consulta de dados através de painéis gerenciais personalizados de acordo com o perfil de acesso de cada usuário. 
Permitir a visualização de painéis gerenciais de acordo com o perfil do analista logado. 
Detalhar as informações contidas nos painéis gerencias da macro informação até a micro informação. 
Gestão de Alvarás e Licenciamento contemplando no mínimo os seguintes cenários: 

I.Quantidade de Consultas Prévias (Total) 
II.Quantidade de Consultas Prévias (Deferidas) 
Ill. Quantidade de Consultas Prévias (Indeferidas) 
IV. Quantidade de Consultas Prévias (Em Analise) 

V. Quantidade de Aberturas (Total) 
VI. Quantidade de Aberturas (Deferidas) 

VII. Quantidade de Aberturas (Indeferidas) 
VIII. Quantidade de Aberturas (Em Análise) 

IX. Quantidade de Alterações (Total) 
X. Quantidade de Alterações (Deferidas) 



XI.Quantidade de Alterações (Indeferidas) 
XII. Quantidade de Alterações (Em Análise) 

XIII. Valor total de taxas geradas 
XIV.Valor total recebido de taxas 
XV. Valor total a receber de taxas 
XVI.Valor vencido de taxas 

XVII. Quantidade de Encerramentos (Total) 
XVIII.Quantidade de Encerramentos (Deferidas) 
XIX. Quantidade de Encerramentos (Indeferidas) 
XX. Quantidade de Encerramentos (Em Análise) 

XXI.Quantidade de Análise por Orgãos (Total) 
XXII. Quantidade de Análise por Órgãos (Deferidas) 

XXIII.Quantidade de Análise por Órgãos (Indeferidas) 
XXIV. Quantidade de Análise por Órgãos (Em Análise) 
XXV. Quantidade de Questionários Pendentes de Preenchimento 
XXVI. Quantidade de Questionários Pendentes de Preenchimento Por Órgãos 

XXVII.Quantidade de Questionários de Licenciamento Pendentes de Preenchimento 
XXVIII. Quantidade de Questionários de Licenciamento Pendentes de Preenchimento Por Órgãos 

XXIX. Quantidade de Análise de Licenciamento por Órgãos (Total) 
XXX. Quantidade de Análise de Licenciamento por Orgãos (Deferidas) 

XXXI. Quantidade de Análise de Licenciamento por Orgãos (Indeferidas) 
XXXII.Quantidade de Análise de Licenciamento por Órgãos (Em Análise) 

XXXIII.Tempo médio de Andamento de Protocolo 
XXXIV. Tempo médio de Andamento de Protocolo por Analista 
XXXV. Tempo médio de Andamento de Protocolo por Órgãos; 

6.22— GERAÇÃO DE TAXAS E DOCUMENTOS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

Permitir a geração de taxas de Alvará/Licenciamento 
de acordo com a configuração definida pelo usuário adminsitrador na etapa do processo em acordo com a legislação municipal. 
Permitir a geração de documentos oficiais com QR code para consulta online de atuenticidade do documento. 
Validar o recebimento da taxa gerada (via arquivo retorno e/ou integração) antes da liberação do documento oficial. 
Permitir a consulta de documentos em campo especifico tanto pra usuários quanto analistas. 

6.23. soLugÃo MOBILE (APP) 

Destinado a usabilidade por parte de todos os usuários possibilitando a execução de todos os processos através de aplicativo 
disponibilizado nas lojas para plataformas Android e 10S. 

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 — PRAZO DE VIGËNCIA 

7.1.1 - 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data de recebimento pela Contratada da 
Ordem de Serviço Inicial, a ser emitida após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ou aditado nas formas dos artigos 57 e 65 da 
lei Federal no 8666/93. 

7.2. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

7.2.1 • Os serviços e licenciamento serão pagos conforme cronograma de execução/desembolso financeiro estabelecido no item 8 deste Termo de Referência, nas seguintes condições: 

7.2.1.1 • Serviços de implantação do sistema: Os pagamentos serão efetuados após a realização dos serviços, até o 300 (trigésimo) dia 
subsequente a liquidação das faturas correspondentes da seguinte forma: 
Fase 1 — Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 1, constante da Proposta de Preços, o pagamento ocorrerá até o 
300 (trigésimo) dia subsequente A liquidação da fatura correspondente. 
Fase 2 — Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 2, constante da Proposta de Preços, o pagamento ocorrerá até o 
30° (trigésimo) dia subsequente A liquidação da fatura correspondente. 
Fase 3 — Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 3, constante da Proposta de Preços, o pagamento ocorrerá até o 



300 (trigésimo) dia subsequente A liquidação da fatura correspondente. 
Fase 4— Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 4, constante da Proposta de Pregos, o pagamento ocorrerá até o 
30° (trigésimo) dia subsequente á liquidação da fatura correspondente. 

7.2.1.2 - Serviços de treinamento: 
Fase 2 • 0 pagamento será efetuado após a realização dos serviços referentes ao Treinamento, em até o 30° (trigésimo) dia subsequente A 
liquidação da fatura. 
Fase 4 - 0 pagamento será efetuado após a realização dos serviços referentes ao Treinamento, em até o 30° (trigésimo) dia subsequente 6 
liquidação da fatura. 

7.2.1.3 - Licenciamento e Suporte: 
A primeira e a última fatura referente ao licenciamento e suporte deverão ser consideradas proporcionalmente ao número de dias em que 
efetivamente foram prestados os serviços, naqueles meses e, serão pagas até o 30° (trigésimo) dia subsequente á liquidação da fatura. 

7.2.2 - Os pagamentos dar-se-ão mediante depósito bancário ou quitação de boleto em favor da CONTRATADA. 

7.2.3 - Ocorrendo atraso nos pagamentos, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação pro rata die do IGPM/FGV ocorrida 
entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, mais juros de mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, 
calculados pro rata die. 

7.3 - REAJUSTE DE PREÇOS 

7.3.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo period() de 12 (doze) meses. 

7.3.2 - Havendo prorrogação do contrato, dos serviços de licenciamento de uso e suporte, esse prego mensal será reajustado a partir do 
13o (décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do indice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV, em conformidade com a 
legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês da apresentação da proposta em relação ao do mês do reajustamento 
devido. 

7.4 • OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.4.1 - Emitir a Ordem de Serviços Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e suprimentos necessários 6 
perfeita execução dos serviços; 
7.4.2 - Fornecer A CONTRATADA todos os esclarecimentos, informações, dados, elementos, relações, listagens, cópias de legislação e dos 
documentos, necessários para a execução dos serviços, pelo contratado, bem como designar funcionários municipais e o local apropriado, 
dentro das suas instalações, para a execução dos trabalhos; 
7.4.3 - Autorizar expressamente os técnicos da CONTRATADA para a realização dos trabalhos; 
7.4.4 - Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente, 6 CONTRATADA, 
providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos; 
7.4.5 - Notificar A Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato; 
7.4.6 - Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas; 
7.4.7 - Manter o sigilo absoluto sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso; 
7.4.8 - Fornecer toda Legislação pertinente, incluindo Leis, Decretos, Atos Normativos e outras normas jurídicas relacionadas que houver; 
7.4.9 - Designar um servidor municipal da Prefeitura para ser o Gestor do Contrato no Município que terá como função principal o 
acompanhamento, auxilio no processo de implantação; 
7.4.10 - Designar servidor da área de Informática para apoio aos técnicos da Contratada no processo de implantação e durante toda 
vigência do contrato; 
7.4.11 - Não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, bem como, notificar a mesma sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato; 
7.4,12 — Disponibilizar acesso a internet para testes, prova de conceito, treinamentos e apresentações relacionadas ao sistema. 

7.5 • OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.5.1 - Executar os serviços de acordo com a proposta oferecida e com as normas e condições previstas no edital de origem, respondendo 
civil e criminalmente pelas consequências de sua inobserváncia total ou parcial. 
7.5.2 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no 
edital de origem. 
7.5.3 - Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda pela 
CONTRATANTE. 
7.5.4 - Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob nenhum pretexto, 
comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda. 
7.5.5 - Submeter-se 6 fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato. 
7.5.6 - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os dele resultantes, sem prévia e 
formal anuência da CONTRATANTE.012.5.6.1 - Excepcionalmente, será permitida a subcontratação dos serviços descritos no Anexo 
deste Termo de Referência nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93. 
7.5.7 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não terão nenhum vinculo 



empregaticio com a Prefeitura; 
7.5.8 - Responder, integralmente, por perdas e danos causados à Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
7.5.9 - Efetuar todas as adequações às necessidades especificas de cada Departamento, como inclusão e exclusão de campos, relatórios e 
outras funcionalidades, desde que haja viabilidade técnica e as alterações propostas não modifiquem substancialmente a estrutura do 
programa. 
7.5.10 - A CONTRATADA não será responsabilizada por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior. 

8— CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DESEMBOLSO FINANCEIRO 
— 
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8.1 - As proponentes deverão utilizar a tabela acima como base para elaboração de suas propostas comerciais, considerando 12 (doze) meses de vigência contratual. 
8.2 - Todos os itens e subitens constantes no cronograma acima referem-se ao Termo de Referência. 
8.3 - Nos preços deverão estar incluidas todas as incidências fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, que correrão por sua conta e responsabilidade, estando também abrangidas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, necessários implantação e operacionalização do objeto deste contrato. 

9— ESTIMATIVA DO VALOR 

0 valor total estimado da compra dos bens deverá ser baseado na média aritmética de orçamentos e levantamentos já realizados, conforme tabela acima. As despesas ocorrerão por conta dos centros de custo: 

02.016.002. 04.121.2010.2438 — MANUT.DA SUPERINT.DE DESENV.ECON6MICO E INDUSTRIAL 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica / Ficha (889) 



10 - PROVA DE CONCEITO 
10.1 -Na prova de conceito será o utilizado o Termo de Referência como roteiro. 0 licitante deverá iniciar a demonstração do sistema por 
módulos, seguindo a ordem descrita no termo de referência e demonstrando o atendimento das funcionalidades nele descritas. 
10.2 -Para cada subitem descrito no termo de referência será atribuida uma nota variando de 0 (zero) a 01 (um) onde zero representa o 
não atendimento da especificação e um representa o atendimento integral da especificação. Também poderá ser atribuida a nota de 0,3 e 
0,6 onde 0,3 representam o atendimento parcial da solução e 0,6 o atendimento de quase toda a solução. 
10.3- A Comissão de avaliação será composta dos seguintes servidores, que designarão sessão pública para avaliação. Ao final da 
sessão será lavrada ata e consignado prazo para entrega do relatório de avaliação. 
10.4- Para ser considerada apta a licitante deverá obter nota superior a 90% em todos os sistemas demonstrados. 

II— DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Ficam desginados os servidores descritos no quadro abaixo, para compor a Comissão Avaliadora para a Prova de Conceito do 
objeto deste Termo de Referência. 

NOME MATRiCULA SECRETARIA 
Renata Elisangela dos Santos 17746 Secretaria de Finanças 
Carlos Eduardo Soares 18344 Secretaria de Finanças 
Luiz Henrique Ramos Júnior 33225 Secretaria de Finanças 
Gileno Eduardo Teixeira 9128 Secretaria de Des. Econômico 
Cintia de Almeida Matos 31743 Secretaria de Des. Econômico 
Isabella Cristiane Freitas de Paiva 31111 Secretaria de Des. Econômico 
Jose Roberto Coelho 32357 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
Rafael Fernandes Carvalho 32383 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
Gilmar Nunes Lima 32381 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Para posteriores contatos para esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Termo de Referencia, contatar: Cintia de 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO, 

RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2020, PROMOVIDO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — MG. 

EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
53.174.058/0001-18, com sede na Rua Bom Pastor, n° 2.732, Sala 87, Torre 
Norte, Ipiranga, São Paulo, SP, CEP: 04203-003, por seus advogados que ao 
final subscrevem, com, endereço de e-mail: iuridico tecnogroup.com.br, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do item editalicio 
20.5, solicitar ESCLARECIMENTOS sobre o edital do Pregão Eletrônico n° 
075/2020, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir articulados. 

I — CONTEXTUALIZAÇÂO DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

!lustre Pregoeiro, consoante é de vosso conhecimento, a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, objetivando a "contratação de empresa 
especializada em licenciamento de uso temporário de sistema para a 
modernização da administração municipal através do gerenciamento de todos 
os processos existentes para o controle de alvarás de localização, 
funcionamento e licenciamentos municipais vinculados às legislações federais 
e estaduais, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte, 
conforme condições, quantidades e exigências", instaurou o processo licitatório 
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em epígrafe, com data de reabertura e disputa de pregos para 29 de outubro 

de 2020. 

Ocorre que, após detalhada análise dos termos editalicios, 

alguns pontos são objeto de dúvida por parte da Peticionante, onde, além de 
prejudicar correta elaboração de proposta comercial, são aptos a impedir que a 
Administração Licitante selecione a proposta mais vantajosa, observância aos 
ditames das Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02 e Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

!lustre Pregoeiro, como 6 sabido, a regra geral do processo 
licitatório é a ampla competitividade, tendo em vista que a finalidade da 
licitação não é o procedimento em si, mas a seleção da proposta mais 
vantajosa. 

Em um mundo restrito de Licitantes dificilmente a 
Administração conseguiria concretizar àquela tripla finalidade do processo 
licitatório, quais sejam: (i) Garantir a observância do principio constitucional da 
isonomia; (h) Garantir seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração; (iii) promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Tudo 
isso respeitando aos princípios da legalidade, eficiência, moralidade, 
impessoalidade, isonomia entre outros. 

Por conta de todo este arcabouço principiológico e finalista que 
não é possível admitir que no bojo do instrumento convocatório, que no dizer 
do saudoso Doutrinador Hely Lopes Meirelles, "6 lei entre as partes", haja 
previsões ilegais ou que atentem contra o principio da ampla competitividade. 

Pois bem, a vista de tudo isso, resta claro que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 075/2020 está eivado de cláusulas e itens que, a nosso 
ver, restringem a ampla competitividade e por isso merece reparos e correções, 
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uma vez que o Tribunal de Conta do Estado de Minas Gerais possivelmente 

julgará irregular a Licitação e o contrato. 

Desta sorte, amparados pelo espirito da máxima boa-fé e 
calcados no direito subjetivo público que esta licitante possui, apresentamos o 
presente pedido de esclarecimentos. 

I — DA PESQUISA DE PREÇOS (COTAÇÃO) 

Sr. Pregoeiro, quando da abertura do Processo de Compras da 
presente licitação, a Municipalidade requereu cotação de pregos perante 
empresas que atuam no mercado. 

Considerando, como bem restou conceituado o Manual de 
Orientações de Pesquisa de Pregos do Superior Tribunal de Justiça, que "a 
pesquisa de pregos consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas 
decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e 
exame de propostas em licitação e estabelece o prep justo de referência que 
a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério 
de aceitabilidade dos pregos unitário e global. Mediante a pesquisa de pregos 
se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental 
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, 
funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 
licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações. Assim sua 
principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio 
de mercado para uma pretensão contratuarl 

iDisponfvel em: 
<http://www.sti.ius.bristatic files/STJ/Licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contas%20p%C3%B 
Ablicas/Manual%20de%20pesqu1sa%20de%20pre%03%A70/manual de orientacao de pesq uisa de precos.pdf> . Acesso no dia 21 outubro de 2020. 
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Considerando, ainda, que conforme preleciona a IN n° 3/2017 

do Ministério Planejamento, a pesquisa de pregos poderá ser realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros: I. Painel de Preços disponível 
no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planeiamentosiov.br; I/. 
contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 
pesquisa publicada em mfdia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou IV. 
pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Além disso, sendo certo que o entendimento do TCE/MG é no 
sentido de que "devem os responsáveis, além da consulta direta 
quantidade significativa de fornecedores, valer-se também dos preços 
registrados em procedimentos licitatórios recentes de outros entes, bem 
como fazer cotações através de consultas em sites da intemet"2, 
questionamos: 

(i) Como se deu a pesquisa de preços da Prefeitura de 
Santa Luzia para a presente contratação? (ii) Quais 
criitérios foram utilizados na composição dos preços? (iii) 
Tal pesquisa obedeceu ao entendimento pacificado nos 
Tribunais Superiores? (iv) Se sim, por gentileza indicar de 
forma detalha tal critério e o fundamento jurídico. 

Considerando que uma pesquisa de preços mal formulada 
acabará por ser causa de julgamento de irregularidade perante o TCE, caso 
isto aconteça, (v) os licitantes de boa-fé que participaram do certame serão 
prejudicados de alguma forma? 

2 Plenário — 07/06/2018 
Denúncia n° 932563 
Relator: Conselheiro Wanderley Avila 
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— DAS VEDAçõEs A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

0 item' 4.3. dispõe em seus subitens os interessados que não 
poderão participar desta licitação: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os 

interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar 
contratos administrativos, na forma da legislacdo 
vigente; 

Nota-se que a cláusula editalfcia retro destacada é 
absolutamente genérica, situação que pode excluir um potencial licitante de 
participar do certame, fato que reduzirá o universo de preponentes. 

Embora exista jurisprudência pacifica sobre a abrangência e 
limites das penalidades aplicadas a um particular pelo Poder Público, a 
Prefeitura de Santa Luzia tratou de modo genérico e igual situações que 
são totalmente diversas. 

Desde o Acórdão 2530/2015-Plenário, o Tribunal de Contas da 
União tem compreendido que: 

;Mind° à abrangAcia da sanção, o impedimento de 
contratar e licitar com o ente federativo que promove o 
pregão  e fiscaliza o contrato (art. 7° da Lei 10.520/02) 6 
pena mais rígida do que a suspensão temporária de 
participação em licitação e o impedimento de contratar 
com um órgão da Administração (art. 87, inciso Ill, da Lei 
:81666/93), e mais branda do que a declaração de 
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inidOneidade—bira la& ou contratar corn toda a 

Administração Pública (art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/93). 

Diante da importância do assunto, o Tribunal de Contas de São 

Paulo sedimentou o seguinte entendimento: 

o 

SÚMULA N° 51 - A declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei n° 8.666/93) tem 

seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 

Administração Pública, ao passo que, nos casos de 

impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, 

Ill da Lei n° 8.666/93 e artigo 7° da Lei n° 10.520/02), a 
medida repressiva se restringe à esfera de governo do 

6rgão sancionador. 

Logo, a Prefeitura de Santa Luzia trata indevidamente os 
efeitos previstos no inciso Ill e IV do artigo 87, da Lei de Licitações, embora, 
conforme demonstrado, têm abrangências diferentes. 

Dito isso, (vi) caso uma licitante que tenha sido penalizada 
com o impedimento ou suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura de São 
Caetano do Sul/SP, qual será a decisão da Prefeitura de Santa Luzia sobre a 
participação desta empresa interessada no Pregão Eletrônico n° 075/2020? 
(vii) Considerando que o edital não prevê expressamente a impossibilidade 
de uma empresa declarada inidônea participar do certame, qual será a 
providência da Prefeitura caso esta hipótese ocorra? 

6abendo do entendimento dos Tribunals de Contas 
Pátrios, a Prefeitura de Santa Luzia não considera prejudicial tratar genérica e 
igualmente todas as penalidades administrativas? 
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0 item 4.3. ainda veda que: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os 

interessados: 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, 

concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

lnfeliznente novamente a Prefeitura de Santa Luzia demonstra 
desconhecer a legislação e a jurisprud8npia dos Tribunais de Contas afetas ao 
tema. 

Desde o advento da Lei n° 11.101/2005, o instrumento da 
concorda foi suprimido, passando a ser substituído pelo instituto da 
recuperação judicial/extrajudicial. 

Ora, o principio da função social da empresa deverá sempre 
ser privilegiado, tendo em vista que esta produz renda e emprego. Na situação 
atual, em que muitas empresas se deparam com a crise, estas buscam no 
processo de recuperação judicial uma possibilidade de sair da crise. 

Não seria justo com estas empresas, recorrem a um meio 
legal, criado para proteger estas empresas e diante de um processo licitatário 
estas empresas serem ilegalmente excluídas. 

Este não é o espirito da Constituição Cidadã de 1988, tanto 
isso é verdade que o Tribunais Pátrios, tem repetido que é ilegal afastarem 
estas empresas do certame público. Vemos este entendimento no bojo da 
Denúncia 1031209, de relatoria do Conselheiro WANDERLEY AVILA, que 
entendeu ser ilegal tal restrição, in verbis: 
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DENÚNCIA N. 1031209 

Apenso: Denúncia n. 1031482 Denunciantes: Allbrax 

Consultoria e Soluções em Informática Ltda., e CMM 

Sistemas de Informação e Serviços Ltda. Partes: 

Diágenes Lopes Nogueira de Souza Vilela, 

Fernando Antônio Carvalho Franco, Fernando Meira 

de Faria, Dalton Leandro Nogueira, Alessandra 

Nogueira Santos Araújo, Jardel Carlos de Araújo, 

Joao Paulo Corradi Vasconcelos, Wane! Eustáquio 

de Souza, Peter Igor Volf, Leonardo Lopes Domas 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itaúna 

RELATOR: CONSELHEIRO WANDERLEY AVILA 

EMENTA 

DENÚNCIA. REFERENDO. PREGA 

PRESENCIAL. PRESTAÇÃO DE SERvIgos 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CESSAO E 
DIREITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS DA 
PROBABILIDADE DO DIREITO E DO PERIGO DE 
DANO. SUSPENSÃO LIMINAR DO CERTAME. 
DECISÃO MONOCRATICA REFERENDADA. 

E irregular o impedimento de participação no 
certame de empresas em recuperação judicial, 
devendo ser acrescentado no ato convocatório a 
aceitação de certidão positiva de recuperação 
judicial. E no caso de empresa enquadrada nesta 
condição vencer o certame, a Administração 
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deverá proceder a diligências para que a licitante 

comprove sua capacidade econômico-financeira 

para assumir o contrato  [Grifei] 

0 entendimento o !lustre Conselheiro esta plena consonância 
com o entendimento 'dos demais Tribunais de Controle Externo, que tem 
repetido e seus julgados, até sumulando a matéria, que é ilegal a vedação de 
empresa em recuperação, sendo igualmente irregular requerer a apresentação 
de certidão negativa de recuperação judicial. 

Exemplo deste entendimento jurisprudencial que reconhece a 
ilegalidade da vedação a participação de empresas em recuperação é o do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que por meio da Súmula n° 50, 
sacramentou seu entendimento. Vejamos: 

SÚMULA N° 50 - Em procedimento licitatório, não 
pode a Administração impedir a participação de 
empresas que estejam em recuperação judicial, 
das quais poderá ser exigida a apresentação, 
durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juizo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 
[Grifei] 

Assim sendo, (ix) na hipótese de uma empresa estar em 
processo de recuperação judicial/extrajudicial com respectivo plano 
homologado, a Prefeitura de Santa Luzia irá vedar sua participação? (x) Sendo 
positiva, tal decisão não ferirá a lei e o entendimento jurisprudencial acima 
destacados? 
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(xi) A Prefeitura de Santa Luzia retificará o edital a fim de 

suprimir qualquer menpão ao indevido e equivocado termo "concordata", (xii) 

bem como adequá-lo em outros trechos para refletir a legislação atual? 

Ill — DO PRAZO ABUSIVO PARA VALIDADE DAS PROPOSTAS 

E certo que o prazo de validade das propostas é de 60 

(sessenta) dias, se outro não estiver estipulado no edital, conforme artigo 6° da 

Lei 10.520/02. No entanto, deve a Administração, caso fixe prazo superior 

Aquele, atender ao principio da razoabilidade, de forma a não fixar prazo 
excessivo ou abusivo. 

Acontece que a Prefeitura de Santa Luzia, sem qualquer 
justificativa, assim deliberou: 

65 0 prazo de validade da proposta hão será 
5rfirroti a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

Com o devido acatamento, 6 possível observar que a validade 
das propostas será de, NO MÍNIMO, 90 (noventa) dias, de modo que seu 
máximo não é discriminado, situação que se revela abusiva As licitantes. 

Obviamente que, por si só, 90 (noventa) dias de validade da 
proposta comercial foge A praxe das contratações públicas, no entanto, a 
situação de agrava quando este prazo é determinado como minim, ou, 
segundo as próprias palavras da Prefeitura: Pião será inferior a 90 
rfNOVENTAT 

Frisa-se que o tema não pode ser encarado como mera 
discricionaridade da Administração Pública, haja vista que o prazo máximo de 
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60 (sessenta) dias é razoável e equânime A ambas as partes, sendo evidente 

que um parâmetro além deste, sem qualquer explicação técnica, penalizará as 

licitantes com a desvalorização da moeda nacional e com a variação do dólar 

americano (responsável por influenciar o mercado tecnológico), cenário comum 

atualmente. 

Nesse sentido, (xiii) quais as razões técnicas para a Prefeitura 

de Santa Luzia determinar que o prazo de validade das propostas Wo-serg 
friferior a 90 (NOVENTAI dias?. (xiv) A Prefeitura não considera que 

esta escolha induzirá que as licitantes apresentem propostas mais altas a fim 

de compensar este longo período, impedindo, assim, a seleção da propostp 

mais vantajosa? 

IV— DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

!lustre Pregoeiro, a POC — Prova de Conceito ou 
Demonstração do sistema 6 fase importante para qualquer certame que visa 
contratar empresa especializada em licenciamento e uso de software. 

A prova de conceito deste certame consta do edital e do termo 
de referência, contudo, lendo atentamente aos itens que tratam a respeito, 
verificamos que estes padecem de certas obscuridades. 

Assim sendo, (xv) como a licitante que está fazendo 
apresentação de seu sistema saberá que atendeu ao item? (xvi) A comissão 
técnica informará ou essa informação será revelada ao final? (xvii) Outros 
licitantes que estejam assistindo A prova de conceito poderão interferir no 
andamento desta? 

(xviii) Havendo interrupções por terceiros, este tempo será 
devolvido para a licitante? 
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Em especifico ao item 9.1.4., (xix) levando-se em conta que o 

sistema é web (conforme ANEXO 1 item 3 — Especificações dos bens ou 

serviços) do edital, a POC terá acesso a intemet para apresentação do sistema 

via internet browser? 

Já a respeito do item 9.1.14 e novamente conforme ANEXO 1 

ITEM 3 do edital — Especificações dOs bens ou serviços, diz que o sistema 

pretendido pela Administração é um sistema WEB. 

Considerando que a arquitetura do sistema é WEB e 

considerando a arquitetura web se utiliza de recursos em nuvem (cloud), como 

por exemplo: CDN Cloud Front, repositório de arquivos como E3 AWS, API's 

de georreferenciamento, entre outros recursos de acesso externo. 

Considerando que aplicações de mais alta tecnologia utilizadas atualmente, 
possuem sua arquitetura tecnicamente preparada para a utilização dos 
serviços citados acima, 

Desta forma, WO poderíamos entender que quem se utiliza de 
serviços citados acima poderá realizar a POC utilizando-se de Internet? (xxi) 
Caso negativo, podemos entender que a Prefeitura irá disponibilizar os 
recursos de Cloud e serviços de forma a aplicação não sofrer nenhuma 
alteração em sua estrutura de arquitetura que possam impactar na modificação 
de funcionamento chave do sistema e integridade de transações, emulando 
fielmente o ambiente produtivo em funcionamento? 

V— DOS QUESTIONAMENTOS TÉCNICOS 

No Item 4.1. Implantação, subitem 4.1.1.2 Análise, Conversão 
e Critica dos Cadastros Mobiliário e Imobiliário, do Anexo I — Termo de 
Referência constante na página 28 do Edital, Item 4.2 Treinamento e subitens , 
do Anexo I — Termo de Referência constante na página 29 do Edital e Item 8 — 
Cronograma de Execução/Desembolso Financeiro, fases 2 e 4, do Anexo I — 
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Termo de Referência constante na página 46 do Edital, conforme transcritos a 

seguir: 

4.1 — IMPLANTAÇÃO 

4.1.1.2 - ANALISE, CONVERSÃO E CRITICA DOS 

CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO. 

Deverão ser realizadas a análise, a conversão e a 

critica dos dados cadastrais já existentes dos 

Cadastros Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela 

Prefeitura, com participação direta de um técnico da 

Administração que atue na area de cadastro, 

contemplando as tarefas definidas abaixo: 

a) A empresa Contratada deverá fornecer à Prefeitura 

um layout de dados, demonstrando a estrutura 

correta na qual o cadastro Mobiliário e Imobiliário da 
Prefeitura deverá the ser encaminhado, através de 
arquivo em meio magnético, para conversão dos 
dados no sistema; 

b) Caso os cadastros Mobiliário e Imobiliário 

completos fornecidos pela Contratante não atendam 
as especificações constantes no layout de dados 
fornecido, a empresa Contratada deverá notificar 
formalmente a Prefeitura da ocorrência para, em 
caráter de urgência, providenciar um novo arquivo 
com as especificações constantes do layout 
fornecido; 

C) Os dados cadastrais constantes nos cadastros 
Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela Prefeitura 
deverão ser convertidos para o sistema contratado, 
mesmo que os dados cadastrais fornecidos não 
contemplem todos os dados solicitados no layout de 
dados fornecida pela empresa Contratada, desde que 
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não influencie nas funcionalidades mínimas do 

sistema; 

d) A empresa Contratada deverá analisar o arquivo em 

meio magnético enviado pela Prefeitura e fornecer 

relatórios apontando as possíveis inconsistências e 

irregularidades encontradas; 

e) A Prefeitura será responsável pela análise e 

correção das possíveis inconsistências. (g.n) 

Após análise minuciosa do edital identificamos que no 

processo de implantação assim como no cronograma de execução que deverá 

ser apresentado pela licitante vencedora se faz necessário a conversão e 

migração dos dados icadastrais já existentes dos Cadastros Mobiliário e 

Imobiliário. (xxii) E correto nosso entendimento que se faz necessário ter o 

roteiro com as especificações e diretrizes para essa ação? (xxiii) Desta forma 

é correto nosso entendimento de que o item citado contempla migração dos 

Cadastros mobiliário e imobiliário? 

4.2 - TREINAMENTO 

4.2.1 - TREINAMENTO DO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E 

LICENÇAS DA BASE MOBILIARIA 

4.2.1.1 - DIRIGIDO AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS 

0 treinamento dos servidores públicos 

municipals envolvidos no processo para 

utilização do sistema e atendimento ao 

público deverá, obrigatoriamente, 

pontemplar as seguintes atividades: 

a) A Contratante designará os servidores 
municipais que serão treinados para 

atendimento, esclarecimento e suporte aos 
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usuários do sistema que comparecerem a 

Prefeitura; 

b) A empresa Contratada deverá oferecer 

treinamento e capacitagdo durante a 

vigência do contrato para os servidores que 

forem indicados pela Contratante, de forma 

a garantir adequada e plena utilização do 

sistema oferecido, em grupos de no mínimo 

05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) 

servidores; 

c) Durante a vigência do contrato serão 

treinados para uso do sistema: o máximo de 

50 (cinquenta) servidores indicados pela 

Prefeitura, englobando a equipe da área de 

gestão do cadastro mobiliário, de forma a 

garantir adequada e plena utilização do 

sistema oferecido. 

4.2.1.1.1 - ABORDAGEM E CARGA 

HORÁRIA 

O treinamento ministrado pela empresa 

Contratada será direcionado ao corpo fiscal, 

aos profissionais de atendimento e da área 

de gestão do cadastro mobiliário da 

Prefeityra, devendo abordar os conteúdos 

necessários à operacionalização do 

sistema, proporcionando conhecimento e 

capacitação, contemplando, 

obrigatoriamente: 

a) Consulta Prévia - Viabilidade; 

b) Manutenção do Cadastro de Empresas e 

Autônomos (abertura, alteração, 

recadastramento e encerramento); 
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c) Cadastros de oficio 

d) Licenciamento 

e) Alvará de Eventos 

t) Recursos Facilitadores; 

g) Análise das informações - relatórios 

gerenciais. 

Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga 

horária de, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, 

no máximo, 16 (dezesseis) horas/aula. Após 

o processo de Treinamento a empresa 

Contratada deverá aplicar avaliações aos 

servidores participantes e, posteriormente, 

a Contratante emitirá Atestado de 

Capacitagdo. 

4.2.1.2 - DIRIGIDO A COMUNIDADE DE 

CONTABILISTAS E ÓRGÃOS DE CLASSE 

DO MUNICÍPIO 

A empresa Contratada deverá realizar em 

local e horário determinado pela 

Contratante, palestras esclarecedoras sobre 

a funcionabilidade do novo sistema de 

Cadastro Mobiliário Inteligente para todos 

os contadores, empresários e órgãos de 

classe convidados pela Contratante, sendo 

no mínimo 03 (três) e no máximo 06 (seis) 

palestras. (g.n) 

Implantação 
do sistema, 
incluindo as 
atividades 
descritas no 
item 4 e seus 
subitens 
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Treinamento, 
incluindo as 
atividades 
descritas no 
item 5 (g.n) 

Serviço 01 
(um) 

R$ R$ 

Implantação 
do sistema, 
incluindo as 
atividades 
descritas no 
item 4 e seus 
subitens 

Serviço 01 
(um) 

R$ R$ 

Treinamento, 
incluindo as 
atividades 
descritas no 
item 5 (g.n) 

Serviço 01 
(um) 

R$ R$ 

Identificamos que as atividades a serem executadas nas fases 

2 e 4 constantes no item 8 — Cronograma de execução (Treinamento) não 

estão em conformidade a descrição constante no item 4.2 e subitens ambos 

constantes no Anexo I — Termo de Referência do Edital. (xxiv) É correto nosso 

entendimento de que a descrição correta da forma em que deverá ocorrer os 

treinamentos em conformidade as fases 2 e 4 do Cronograma de execução é a 

constante do item 4.2 e subitens? 

VI— DOS PEDIDOS 

Ante tudo quanto foi exposto, a empresa Eicon requer integral 

esclarecimentos sobre ,os itens ora questionados, de forma fundamentada a fim 

de que os vícios apontados sejam retificados. 
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Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas em 

nome do advogado abaixo indicado no e-mail juriclico9tecnogroup.com.br, sob 

pena de nulidade. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de outubro de 2020. 

BRUNELLA D 
KASSIA SLY 
NANI GASI9 

Assinado de tonne 
digital por BRUNEL!), 

KASSA SILVA NAN! 

4020.1026 
162&33-O300 

BRUNELLA NANI GASQUE 
OAB/SP 382.986 
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Thiago 

o 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Aseunto: 

Prezados, 

lia SRST [julia@srst.pom.br] 
terça-feira, 27 de outubro de 2020 09:16 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Pregão 075/2020 

A respeito do edital pregão 075/2020 para licenciamento de sistema de alvará, questionamos: 

1. Com relação ao item 6.13 do termo de referência, quais as secretarias fardo parte do 
licenciamento e se existe a necessidade de integração das fiscalizações aos processos rotineiros 
de licenciamento? 

2. A respeito da prova de conceito o edital e seus anexos não informam com clareza quais serão 
os itens obrigatório para demonstração descumprindo os critérios objetivo de julgamento imposto 
pela Lei 8.666/93. Nesse sentido, quais serão os itens obrigatórios de atendimento que deverão 
ser apresentados durante a POC? 

Aguardamos retorno. 

Atenciosamente, 

Nait* 

ttu
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Thiago 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa tardel 

Thiago [thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br] 
terça-feira, 20 de outubro de 2020 14:14 
lernandacarvalhopereira3egmail.com.
trunaluiza@santaluzia.mg.gov.be 
ENC: Pedido de cópia de processo administrativo 
ESCLARECIMENTO 2.pdf 

Segue acesso franqueado às páginas soficitadas do processo, em atendimento ao que preleciona a Lei de Acesso 
Informação (LAI) — Lei 12.527/2011. 

0 mesmo arquivo em anexo, bem como o pedido de acesso à parte dos autos serão inseridos na data de hoje no 
seguinte endereço: 

• https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.phoilicitacao/prekáo-eletronico-edital-075-2020/ 
• Aba Esclarecimentos/Impugnações 

Atenciosamente, 
Thiago Pereira de Carvalho 
Pregoeiro 
Superintendência de Licitações e Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG 
Telefone: (31) 3641-5257 

De: Bruna Luiza Antunes Queiroz [mailto:brunaluiza@santaluzia.mg.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 20 de outubro de 2020 13:43 
Para: thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br 
Assunto: Fwd: Pedido de cópia de processo administrativo 

Boa tarde Thiago, conforme conversamos ao telefone ainda há pouco, segue o email da contribuinte 
solicitando cópia do processo administrativo e pregão, para que possa orientá-la como proceder. 

Desde já agradeço a atenção. 

truna 1.kijzo.Antune iQupiroz , : „ 
pforoikii* Santa  Luzia 
Superintendência de tributcg Municipais. 
wftr.sarifaibZiamq:clovAir 
Av. VIII, 56 '.,1,,Qattéita, Comprida ; -Sánta Luzia -;:::3U45,09C1 

A ThorprEparaçooparouaniaoi6.faxerb sxnieThorJwje H Jackson wn Jr 

 Mensagem encaminhada 
Assunto:Pedido de cópia de processo administrativo 

Data:Fri, 16 Oct 2020 13:01:32 -0300 
De:Femanda Carvalho <femandacarvalhopereira3Agmail.com> 

Para:Bruna Luiza Antunes Queiroz <brunaluizaAsantaluzia.mg.gov.br> 
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Bruna, Boa Tarde 

Gostaria de solicitar, por gentileza, cópia do processo Administrativo 
n° 147/2020, referente ao Pregão Eletrônico n° 075/2020, lançado pela Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MG. 

Não é necessária a cópia integral, pois o que precisamos é o valor 
estimado da contratação e as empresas que participaram da 
cotação de preços. 

o 
Assim encaminho o pedido, documentos de representação e de 
identificação meu. 

Desde já agradeço a confiança e parceria. 
Favor acusar recebimento. 

Alt, 

FERNANDA CARVALHO PEREIRA 
OABMG 101157 

Rua José Viana Sobrinho, 19, Centro 

Pedro Leopoldo-MG - CEP: 33.600-000 

Tel Fixo:(31)3665-1841 
Tel Cel: (31)98721-9026(oi)/ (31)99901-0987(vivo) 

Livre de virus. vvww.avast.com.
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ABREU MACHADO APOIO 

ADMINISTRATIVO E 

ASSESSORIA 

ILUSTRÍSSIMQ SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO CORREGEDOR DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DQ ESTADO DE MINAS GERAIS 

URGENTE: LICITAÇÃO MARCADA PARA 
O DIA 29/10/2020, COM FLAGRANTES NULIDADES 

A empresa Abreu Machado — Apoio Administrativo e Assessoria, inscrita no CNPJ n° 
26.950.936/0001-77 e Inscrição Estadual n°002900491.00-00, sediada na Rua Pouso Alegre, 
n°260, Sio Geraldo, Município de Martins Soares-MG CEP.:36972-000, vem, por seu 
representante legal, apresentar REPRESENTAÇÃO com base no art. 113, §1°, da Lei n° 
8.666/93, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Corte de Contas, contra o edital em epígrafe 
do Município de Santa Luzia-MG, com base nos fatos e fundamentos a seguir: 

Esta Empresa após conhejimento do Edital de Pregão de Eletronico 75-2020, cujo Objeto é 

CONTRATAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA PARA MODERNIZAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUANTO AO GERENCIAM.ENTO DE 
TODOS OS PROCESSOS EXISTENTES PARA 0 CONTROLE DE EMISSÃO DE 
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA com base nos princípios do processo licitatório apresenta a presente 
Representação contra o referido Edital. 

I- DOS FATOS E FUNDA1KENTOS 

A empresa impugnante obteve o edital através do sitio eletrônico oficial desta 
prefeitura, onde após análise do edital, e do Termo de Referencia, foi constatado vícios graves 
e insanáveis do processo, os quais pôe etri risco a probidade do certame além de violar 
diversos princípios inerentes a administração pública e ao processo licitatório. 

Abreu Machado Apoio Administrativo e Assessoria — DANILO GAIOZO MACHADO 
08467896639 - CNPJ 26 .950.936/oow-77 Inscrição Estadual: 002990491.00-00 
Avenida PQUSO Alegre 260 — Seio Geraldo — Martins Soares-MG CEP 36572-ow) 
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ADMINISTRATIVO E 

ASSESSORIA 

1) DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA LICITAÇÃO 

0 Direito Administrativo e um ramo particularmente repleto de princípios, pois a 
proteção dos interesses da coletividade deve estar sempre norteando as atitudes da 
administração, em geral, e do administrador, em particular. 

Segundo o dicionário, principio e o "momento em que alguma coisa tem origem; causa 
primária; teoria; preceito". (Hidelbrando de Lima, 1971) 

A Constituição Brasileira consagrou alguns princípios norteadores da administração 
pública quando, em seu art. 37, caput, assim dispõe: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:" 

Alem disso, o art. 3o da Lei 8.666/93, que regula as licitações e contratos administrativos, 
traz uma gama de princípios a serem seguidos pela Administração na consecução da 
probidade administrativa, sendo considerado o dispositivo de maior destaque na Lei. Ipsi 
Literis: 

"Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrument° convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe sio 
correlatos." 

Para Maria Slivia Zannela Di Pietro o processo lidtatótio se origina do principio da 
indisponibilidade do interesse público: 

"A própria licitação constitui um principio a que se vincula a Administração 
Pública. Ela é decorrência do principio da indisponibilidade do interesse 
público e que se constitui em um restrição A. liberdade administrativa na 
escolha do contratante; a Administração terá que escolher aquele cuja 
proposta melhor atenda ao interesse público."(Di Pietro, 1999, p.294) 

Abaixo será demonstrado alguns princípios que estão sendo violados neste processo lidtatório. 
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ADMINISTRATIVO E 
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1.1 Princfpio da Supremacia e Indisponibilidade do Interesse Público: 
Embora nib esteja expressamente disposto na Lei de Licitações, o principio da 

supremacia do interesse público sobre os interesses particulares está implícito nas próprias 
regras do Direito Administrativo e configura-se, nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, "como 
um dos princípios de observância obrigatória pela Administração Pública..."( Hely Lopes, 
1997,p.95). Ao deixar de tutelar apenas os direitos individuais e passar a se preocupar com 

interesses da sociedade, a Administração deve sempre ser norteada por aquele principio. 

Intimamente ligado ao principio da supremacia encontra-se o da indisponibilidade do 
interesse público. Ao administrador é dada a tarefa de zelar pelos interesses da coletividade. 
Assim, esse gerenciador Ilk pode dispor daqueles interesses em detrimento da proteção aos 
dos particulares. 

Nos ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"indisponibilidade dos interesses públicos significa que sendo interesses 
qualificados como próprios da coletividade — internos ao setor público — 
não se encontram à disposição de quem quer que seja, no sentido de que 
lhe incumbe apenas curá-los — o que é também um dever — na estrita 
conformidade do que predispuser a intendo legis." (Celso Antônio, 1992, 
p.23) 

1.2. Principio da Legalidade 

A Administração só é dado o direito de agir de acordo corn o determinado, pela lei. 
Este é o principal corolário do principio da legalidade e "constitui um das principais garantias 
de respeito aos direitos individuais" (Di Pietro, 1999, p.67) 

Dessa forma, por mais simples que seja o ato que venha praticar a Administração, este 
deve está baseado e protegido por uma norma gato sensu), caso contrário não terá eficácia. 

1.3. Principio da Moralidade 

Esse principio, expressamente representado tanto na Constituição Federal quanto na 
lei no 8.666/93, é alvo de critica por parte da doutrina. Segundo Maria Silvia, alguns 
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doutrinadores não o reconhecem, posto ser um "principio vago e impreciso, ou que acaba 
por ser absorvido pelo próprio conceit() de legalidade" (Di Pietro, 1999, p.77) 

Data mixima vênia, o principio da moralidade se constitui em importante norte para 
o Administrador lico, pois a administração nib pode tomar postura que desabone a boa 
conduta de seus atos. 

A boa-fé deve consubstanciar os atos praticados pelo Administrador. A sempre 
valiosa lição de Di Pietro é esclarecedora no sentido de que "o principio deve ser observado 
não apenas pelo administrador, mas também pelo particular que se relaciona com a 
Administração Publica." (Di Pietro, 1999, p.79) 

1.4. Principios da Impessoalidade e da Igualdade. 

A impessoalidade dos atos administrativos é pressuposto da supremacia do interesse 
público. Quebrada a isonomia no tratamento com os particulares, o administrador deixa de 
observar o interesse da coletividade, bem maior e objeto principal do Direito Administrativo. 
Hely Lopes afirma que: 

"o principio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 (art. 37, 
caput), nada mais é que o clássico principio da ftnalidade, o qual impõe ao 
administrador publico que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Di,reito indica expressa ou 
virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal."( Hely Lopes, 
1997, p.85) 

Intimamente ligado ao principio da impessoalidade encontra-se o da igualdade. Tal 
preceito, insculpido no preâmbulo da Carta Política de 1988, determina a competição entre 
os licitantes de forma igualitária. Sendo que à Administração Pública cabe tratar todos os 
administrados de forma a impedir favoritismos. 

Considerando as licitações, esse principio obriga à Administração tratar todos os 
licitantes de forma isonõrnica, preservando as diferenças existentes em cada um deles. 
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1.5- Conclusão 

De acordo com o art. 3° da Lei n° 8.666/93, sio princípios expressos da licitação: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, igualdade, probidade administrativa, 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo. 

Dentre eles, destaco o principio da igualdade entre os licitantes, a Administração 
Pública deve conduzir a licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum 
licitante. Desde que preencham os requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em 
participar da disputa devem ser tratados com isonomia. 

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico 
processo licitatório devem ser interpretados a luz do principio da isonomia. 

Assim é obrigação da administração pública nib somente buscar a proposta mais 
vantajosa, mas também demonstrar que concedeu à todos os concorrentes aptos a mesma 
oportunidade. 

A importância da licitação para a Administração Pública e, por conseguinte, para, o 
Direito Administrativo, manifesta-se no art. 37, XXI, da Constituição da República: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serio contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações; 

Assim, o principio da igualdade dos administrados perante a Administração Pública, 
ao ser aplicado a licitação pública, transmuda-se no principio da igualdade de condições a 
todos os concorrentes, que adquire caráter de principio constitucional mediante a sua inclusão 
no texto da Carta Magna, icima transcrito. 
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0 art. 37, inciso XXI, CF, institui normas para licitações c contratos da Administração 

Pública e di outras providencias. Já o artigo 44 e 45 da Lei de Licitações de forma expressa 

veda que a Comissão 4e Licitação e o Poder Público contrariem esses princípios: 

Art. 44- No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração 
os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

5 1' vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o 
principio da igualdade entre os licitantes.(...) 

Art. 45 — O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão 
de Licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com 
os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 
maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle 
jurisprudência. 

Esta Lei veda também que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir 

ou frustrar o caráter competitivo do certame, consoante se depreende da leitura de seu art. 

3° já citado nesta impugnação. 

2) DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

Os consórcios sio coligações despersonalizadas de empresas instituidas, pela 

via contratual, com vistas a executar determinado empreendimento em conjunto, 

conforme a disciplina jurídica dos arts. 278 e 279 da Lei 6.404/76. 0 instituto calca-se 

na autonomia reciproca dos que se associam para a persecução de um objetivo 

empresarial comum que, muito provavelmente, nib seria alcançado somente com a 

capacidade individual de cada consorciado, seja por razões de ordem técnica, seja por 

motivos econômico-financeiros. 

0 Edital por sua vez, VEDA a participação de empresas em consórcio, 

caracterizando violação à competitividade do Certame em um objeto de quase meio 
mina() de reais: 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em cons6rcio, 
presente edital não prevê as condições de participação de empresas 
reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que 
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as licitações que permitem essa participação sio aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. A vedação à participação de interessadas que se apresentem 
constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que 
nas aquisições de bens e serviços comuns, perfeitamente 
pertinentes e compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, 
é bastante usual a participação de empresas de pequeno e médio 
porte, is quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante a qvalificação técnica e econOmicofinanceira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que di() 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais 

Cabe ressaltar que o entendimento jurisprudencial é de que não sendo um objeto 
parcelado mas sim de sua execução global, deve ser permitida a participação sob a forma de 
consórcio, sob pena de ilegalidade por violação ao principio da competitividade: 

APELAÇÃO — MANDADO DE SEGURANÇA — IMPUGNAÇÃO A 
EDITAL DE LICITAÇÃO — MULTIPLICIDADE DE SERVIÇOS — 
HABILITAÇÃO SIMULTÂNEA — EXIGÊNCIA 

TLFGAL—
PREJUÍZO A CONCORRÊNCIA — LEI N° 8.666/1993 — ARTS. 15,1V 
E 23, § 1° —HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS — DESCABIM_ENTO 
EM SEDE DE WRIT. [...], bem como prever no edital a 
possibilidade de participação de interessados constituídos sob a 
forma de consórcio, podendo, do contrário, restar caracterizada a 
ilegalidade da licitação, por violação ao principio da 
competitividade. (TJMG — Apelação Cível 
1.0024.06.098029-9/002, Relator(a): Des.(a) Cláudia Maia, 13a CÂMARA 
Gil/EL, julgamento em 30/09/2010, publicação da súmula em 
29/10/2010). (Grifo dos autores). 

Ainda que conste justificativa de que empresas pequenas poderão participar, destaca-
se que o Termo de referencia também exige o fornecimento de datacenter, que neste caso 
com a proibição de consórcios pode frustrar o caráter competitivo do certame. 

3) DA PROVA DE CONCEITO 

0 item 9 do Edital dispõe sobre a realização da Prova de Conceito, porem não traz 
algum dos requisitos básicos, que é o roteiro de avaliação sobre os itens que serão analisados 
durante a reali7ação da prova, contendo os itens obrigatórios e qual a percentagem minima 
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de atendimento, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão 
1667/2017: 

Entendimento IV. Nos casos em que a avaliação de amostras fizer-
se necessária, devem-se prever no instrumento convocatório, pelo 
menos, os seguintes itens (Principio da publicidade — Constituição 
Federal, art. 37, coput, Principio do julgamento objetivo e da 
isonomia — Lei n° 8.666/1993, art. 3°, caput, Principio da segurança 
jurídica — Lei n° 9.784/1999, art. 2°, capla) : 
a. Prazo adequado para entrega da amostra pelo licitante; 
b. A possibilidade e a forma de participação dos interessados, 
inclusive dos demais licitantes, no acompanhamento do 
procedimento de avaliação da amostra; 
c. A forma de divulgação, a todos os licitantes, do período e do local 
da realização do procedimento de avaliação de amostras e do 
resultado de cada avaliação; 
d. 0 roteiro de avaliação, detalhando todas as condições em que o 
procedimento será executado, alem dos critérios de aceitação da 
amostra e, consequentemente, da proposta do licitante; 
e. Clausulas que especifiquem a responsabilidade do ente 
contratante quanto ao estado em que a amostra será devolvida e ao 
prazo para sua retirada após a conclusão do procedimento 
licitatório.' (ACÓRDÃO TCU 1667/2017 — PLENÁRIO) 

Essa falta de clareza de como se dará esse processo de avaliação, também macula o 
processo por trazer uma prova de conceito onde não está claro o roteiro e a forma de análise 
do sistema. 

Alem disso consta também que a licitante sera a responsável pelo fornecimento de 
internet durante a realização da prova de conceito: 

9.1.4. Para a realização da Prova de Conceito, a licitante em avaliação 
deverá fornecer todos os insumos necessários à análise do piloto/amostra 
da solução, tais como acesso à internet (somente, se necessário para acesso 
a software de gravação), e equipamentos próprios, pessoal técnico, 
inipressoras, etc. 

Deve ser reformado o edital para suprir as omissões quanto ao roteiro dos requisitos 
que serio analisados e demais irregularidades apontadas. 
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4- AGLUTINAÇÃO DE SERVIÇOS 

Antes de mencionar a aglutipação do fornecimento de software e datacenter, venho 

destacar que o presente certame não veda a participação de consórcio de empresas. 

Sendo assim, apresento outra irregularidade no certame no tocante ao fornecimento 

de software e de central de processamento de dados é prática vedada de Aglutinação, onde 

o TCE-SP e TCU vem decidindo pela segregação do objeto de clat3 center ou que se permita 

a subcontratação ou empresas em consórcio: 

010697.989.17-6. SESSÃO DE 02/08/2017. RELATORA 
CONSELHEIRA CR,ISTIANA DE CASTRO MORAES: "Dando 
seguimento, no que concerne à censura incidente sobre a aglutinação de 
disponibilização de softwares e de central de processamento de dados, 
agravada pela impossibilidade de 5ubcontratnio, observo que se trata de 
assunto imimeras vezes enfrentado nesta Corte, a qual orienta a 
necessidade de que sejam levados em conta os diferentes ramos de 
mercado envolvidos em objetos assim moldados. (...) Desta maneira, (..) 
deve a Administração: segregar do objeto o fornecimento de 'data center'; 
ou permitir a subcontratação e/ou a participação no certame de empresas 
em consórcio". 
TJ/SP — LICITAÇÃO — Requisitos — Mandado de segurança, impetrado 
por empresa impedida de participar de procedimento licitatório, ora 
agravante, com pretensão de se suspender os efeitos de pregão licitatório 
que tem por objeto dois serviços distintos: o de monitoramento eletrônico 
a distância, com instalação de equipamentos nas dependências das 
unidades do Conselho Regional de Saúde Norte, e o de vigilância 
patrimonial desarmada; serviços, esses, licitados de forma conjunta — 
Hipótese — Circunstância em que não se pode vincular no edital, à mesma 
empresa licitante, a prestação de serviços que, malgrado complementares, 
sio totalmente distintos nas suas características e na especialização que 
exigem para o seu desempenho, restringindo, demasiadamente, o número 
de licitantes, contrariando o interesse público — Ocorrência — Recurso 
provido. (Agravo de instrumento n° 635.534-5/0-00 — Sin Paulo — 4a 
Camara de Direito Público — Relator: Thales do Amaral — 29.03.07 — V.U. 
— Voto n° 6.142) 
TCU — Acórdão 1.753/2008-Plenário — "9.1.5. oriente os 
órgãos/entidades integrantes do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais a: I — absterem-se de licitar serviços de instalação, 
manutenção ou aluguel de equipamentos de vigilância eletrônica (alarmes, 
circuito fechado de TV, etc) em conjunto com serviços continuos de 
vigilância armada/desarmada ou de monitoramento eletrônico;". 
TCU — Decisão 393/94 do Plenário — "firmar o entendimento, de que, em 
decorrência do disposto no art. 3', §1°, inciso I; art. 8°, § 1° e artigo 15, 
inciso IV, todos da Lei rf 8.666/1993, é obrigatória a admissão, nas 
licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e para 
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alienações, ondAcerclio 5134/2014-Segunda Câmara, TC 015.249/2014-
0, relator Ministro Jose Jorge, 23.9.2014.e o objeto for de natureza 
divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação pot itens 
e não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos 
licitantes que, embora nib dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam, contudo, faze-
lo com referencia a itens ou unidades autõnomas, devendo as exigências 
de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade". 
Súmula n° 247 do TCU — "E obrigatória a admissão da adjudicação por 
item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam faze-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade". 

A legislação conforme o inciso I, § 1° do artigo 3° da Lei 8666/93, profbe que o 
agente público restrinja o caráter competitivo do certame, o que ocorre com a aglutinação 
de objetos: 

§ 1 o É vedado aos agentes públicos: 

I — admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
especifico objeto do contrato; 

Sendo assim a exigência de fornecimento de estrutura de datacenter concomitante 
com o fornecimento de software se configura prática vedada. 
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5- INFRAESTRUTURA E GARANTIA TECNOLÓGICA 

5.1 - INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas as empresas e à Administração sera 
necessário que esta Admhilstragão mantenha alocados em suas dependências equipamentos e 
dispositivos de alta performance que forneçam toda infraestrutura necessária para implantação, 
manutenção preventiva e corretiva, bem coma fornecer garantias de segurança para as transagies via WEB 
do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo aos seguintes requisitos: 

crat4.'...ggritocarmtmrsivance:4*EmrsorecteraLQ-  tgrg::,...=-7/247-1-7:ottreterat,:-T:vere-orn:_rgziaiwaxiikankx=7:01:7 
e*:1-21.4...4ntilMizoma.L.perastraiuntakolon 

5) FALTA DE DETALHAMENTO DOS PREÇOS 

Quanto a proposta de preços e a estimativa constante no edital , verifica-se que não 
hi a planilha com custo unitário detalhado de todos os serviços, ou seja, não hi uma planilha 
com custos de implantação, treinamento, suporte, manutenção e a licença de software. Existe 
apenas um serviço agrupando todos estes itens: 

TABELA DE PREÇOS ESTIVADOS 

Item Drsa-içSo UM Qtde. Preso Unit. Total 
001 SERVIÇOS SOFTWARE- 

CONTRATAÇÃO DE 

UCENCIAMENTO DE 
USO TEMPORÁRIO DE 
SISTEMA PARA A 
MODERN1zAÇA0 DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL 
ATRAVÉS QO 
GERENCIAMENTO DE 
TOMS GS PROCESSOS 
EXISTENTES PARA 0 
CONTROLE DE 
ALVARILS DE 
LOCALIZAÇÃO, 
FUNCIONAMENTO E 
LICENCIAMENTOS 
MUNICIPALS 
VINCIRADOS As 
LEGISLAÇ5ES ; 
FEDERAIS E 
ESTADUAIS, 
INCLUINDO 
IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO, 
TREINAMENTO E 
SUPORTE. 

SE 12 RS 37_916,6667 R$455_000,0004 
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PREÇO TOTAL 
CONSIDERADO PARA 
0 PRAZO DE12 
(DOZE) MESES. 

4 (QUATRO) MESES 
PARA A 

IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO. 

(orro MESES PARA 
USO DO SOFTWARE_ 

A existência de orçamento detalhado em planilhas, com a expressão de seu custo 
unitário, é condição sine qua non para a contratação pública, mormente sob a modalidade do 
"menor prego global". 0 detalhamento financeiro e o estabelecimento de critérios de 
aceitabilidade dos preços máximo e mínimo unitário não é uma faculdade, mas sim uma 
obrigação do gestor públicol , uma vez que o limite constitui fator ordenador da licitação, ao 
evitar a disparidade exagerada dos pregos unitários e global constantes das propostas, situação 
que poderia predispor a contratação futura a alterações indevidas. 

A falta de uma planilha de custos detalhada constitui sob a ótica de repetidos julgados 
do Tribunal de Contas da União2 uma irregularidade grave, pois viola frontalmente o disposto 
na Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666/93, conforme comandos insculpidos nos arts. 7°, §2°, 
II e 40, X, abaixo transcritos: 

Art. 7' As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

§ 2° As obras e os serviços somente poderio ser licitados quando: (...) 
- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 

de todos os seus custos unitários; [Grifou-se] Art. 40 0 edital conterá no 
preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: (...) X - o 

1 Vide Acórdão 2272/2011- Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU). 
2 SUmula 259/2010; Acórdãos 792/2008, 1.463/2010, 662/2011 —Plenário; 2.567/2010 - Primeira Câmara. 
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„ 
critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de pregos 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a pregos de 
referencia, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48; [Grifou-
se] A ausência dos critérios de aceitabilidade do preço configura uma 
infração legal e principiológica ao sistema normativo pátrio, na medida em 
que representa transgressão ao Principio da Transparência e da Publicidade, 
bem como is normas constantes na Lei Geral de Licitações (Lei no. 
8.666/93) 

A ausência do detalharnento dos preços na proposta poderá ensejar DANO AO 

ERÁRIO, uma vez que como se trata de um serviço continuado, ao prorrogar o prazo 

contratual todos os anos o município arcará com as despesas de implantação, treinamento, 

customização e demais serviços reali7ados na implantação do sistema, pois os custos estão 

agrupados. 

IV-DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

Os fatos narrados sio suficientes para que a MEDIDA CAUTELAR DE 

SUSPENÇÃO DO EDITAL pois fica comprovado que a demora na decisão do mérito 

poderá ensejar dano ao erário municipal, alem do que cabe destacar que na planilha de pregos 

os valores de migração e implantação nib são discriminados, e em caso de aditivo de prazo 

todos os anos o município arcará com despesas de migração e implantação, ficando também 

comprovado o fumus bonis iuris. 

Solicito que após analise de mérito seja determinada a elaboração de um novo 

processo que possibilite a ampla concorrência, celeridade e economicidade conforme os 

princípios já elencados: 

Martins Soares-MG, 26 de Outubro de 2Q20. 

04-

Danilo Gaiozo Machado 

Representante Legal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA 1° CAMARA 

Oficio IL 17028/2020 
Processo n.: 1095455 - Denüncia 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2020. 
Ao Senhor 

norms Lak-ta Alvarenga 

Secretário Municipal 

Senhor Secretário Municipal, 

Commie° a Vossa Senhoria qte o Corselheino Durval Angelo, Relator(a) dos autos n. 1095455, Denim-la, nos tenros 
do despacho de 11(s). à peca n. 06, deteminou a sua intirmao para gm, no pram de 3 (ties) dias 'leis, adote as providencias 
necessárias a instrução dos autos, bem corm apresente justificativas que entender pertinentes acerca dos fatos denunciados. 

Encaminho a V. Sa., por oportmo, cópia das fl(s). da peça inicial . 

Informo a V. Sa. que o desctarprimento desta intimação, m prazo fixado, poderá acarretar a aplicação de mita. 

Nos temps da Portaria PRES. if 46/2020, as deEsas, atendirento a diligencias, respostas a intinuções e recursos, 
relativos a processos ffsicos e eletrônicos, deverão ser encanainhados pelo sit= e-TCE, disponível m portal do Tnbunal 
Caso não possua dispositivo de assinatura eletrônica (token), deverá encaminhar o documento por ricio do e-mail 
protocolo@tce.mg.gov.br. Em atrbas situações, fica dispensado o envio dos originais. 

Solicito a V. Sa. qua sejam informados o din= deste oficio e do respectivo processo ao enviar a docuimntação a 
este Tribunal 

Atenciosarronte, 

Robson Eugenio Pires 

Diretor 

(assinado eletronipatrente) 

S.D.M1.11=129.2,11=TatrE 
Nos terms da Portaria PRES n° 46,2020, todas as peticões e &coals darn:limos, referentes ou não a prccessos fisioos ou eletrenicos, devedo ser encaninbatlos exclusivamente pelo sistenu e-TCE, dispotivel no portal do Tribunal, ficando dispensado o envio dos originais. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECR4TARIA DA 1° CIMARA 

Oficio n. 1702812020 
Processo n.: 1095455- Denúncia 

Belo Horizonte, 04 de mverrbro de 2020. 
Ao Senhor 

Thomas Lafeta Alvarenga 

Secretário Municipal 

Senhor Secretário Municipal, 

Cominico a Vossa Senhoria que o Conselheiro Durval Angelo, Relator(a) dos autos 13. 1095455, Denóncia, nos tenms 
do despacho de fi(s). à pep n. 06, deteminou a sua intirracão para que, rx pram de 3 (ire%  's) dias teis, adote as providências 
recessirias a instrução dos autos, bem como apresente justificativas que entender pertirentes acerca dos fatos denunciados. 

Encaminho a V. Sa., por oportuno, cópia das il(s). da peca inicial. 

Inform a V. Sa. que o descumpritrento desta intimação, no pram fixado, poderá acarretar a aplicação de milt. 

Nos termos da Portaria PRES. if 46/2020, as defesas, atendirrento a daigêrcias, respostas a intirracões e recursos, 
relativos a processos fisicos e eletrônicos, deverão ser encaminhados pelo sistema e-TCE, disponível m portal do Tnbunal. 
Caso não possua dispositivo de assimtura eletrônica (token), deverá encaminhar o docurrento por rreio do e-mui 
protocolo®tce.mg.gov.br. Em arrbas situações, fica dispensado o envio dos originais. 

Solicito a V. Sa. quo sejam infomridos o dui= deste oficio e do respectivo processo ao enviar a docurrentarAo a 
este Tribunal 

Atenciosanente, 

Robson Eugaio Pires 

Diretor 

(assinado eletronicanente) 

COMUNICAVO IMPORTA71 

Nos taros da Portaria PRES. n°46/2020, todas as petip5es e denials doarcentos, referentes ou não aprocessos fisicos ou eletrônicos, 
deverão ser encaninhados eclusivarrente pelo sistema e-TCE, disponfvel no portal do Tribunal, ficando dispensado o envio dos originais. 
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TRIBUNAL DE CO7AS DO ESTADO 1;1E MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA la CÂMARA 

Oficio n. 17027/2020 
Process° n.: 1095455 - Denúncia 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2020. 

Ao Excelentissirrxr Senhor 

Christiano Augusto Xavier Ferreira 

Prelito Municipal 

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, 

Comrtico a Vossa Excelência que o Conselheiro Durval Angelo, Relator(a) dos autos n. 1095455, Denúncia, nos 
terms do despacho de il(s). à peça n. 06, determimu a vossa intimação para que, ID prazo de 3 (três) dias iteis, adote as 
providências necessúrias a instrução' dos autos, bem cone apresente justificativas que entender perthentes acerca dos fi tos 
denunciados. 

Encaminho a V. Exa., por oportuno, copia das fl(s). da peça inicial. 

Infonno a V. Exa. que o descumprircento desta ittimação, no pram fixado, poderi acarretar a aplicação de =ha. 

Nos termos da Portaria PRES. n° 46/2020, as defesas, atendinrnto a diligências, respostas a intimaryões e recursos, 
relativos a processos faros e eletrônicos, deverão ser encaminhados pelo sistema e-TCE, disponível m portal do Tnbunal. 
Caso não possua dispositivo de assinatura eletrônica (token), (lewd encaminhar o documento por nrio do e-rnail 
protocolo®tce.rog.gov.br. Em ambas situações, fica dispensado o envio dos originais. 

Solicito a V. Exa. que sejam infonrados o linear deste oficio e do respectivo processo ao enviar a docurrentação a 
este Tribunal 

Atenciosarrente, 

Robson Eugenio Pires 

Diretor 

(assinado eletronicanrnte) 

COMUNICADOIMPORT TE

Nos teams da Portaria PRES. n°46/2020, todas as petições e dermis dommentos, refcrentes ou não aprocessos fisicos ou eletrônicos, 
deverão ser encaminhados exclusivamente pelo sistense-TCE, disponível no portal do Tribunal, ficando dispensado o envio dos originais. 

C.J.S.GC 
Av. Raja Gabaglia, ri. 1315 -Bairn) lanorrburgo - Belo Horizonte/MG- CEP: 30.380.435 - (31)3348-2111 
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Processo n.: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Denunciante: 
Referência: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Conselheiro Durval Angelo 

1 Q95455 
Denúncia 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG 
Abreu Machado — Apoio Administrativo e Assessoria 
Documentação protocolizada sob o n° 6641711/2020 — por meio 
do qual a empresa Abreu Machado — Apoio Administrativo e 
Assessoria apresenta denfincia em razão de possíveis 
irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n° 075/2020, 
Processo Administrativo n° 147/2020; deflagrado pelo Município 
de Santa LuziaMG, cujo objeto é a "escolha da proposta mais 
vantajosa para 4 contratação de empresa especializmia em 
licenciamento de uso temporário de sistema para a modernização 
da administração municipal através do gerenciamento de todos os 
processos existentes para o controle de alvarás de localização, 
funcionamento e licenciamentos municipais vinculados as 
legislações federais e estaduais, incluindo implantação, conversão, 
treinamento e suporte, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e anexos". 

Secretariada Primeira Camara 

Para fins de instrução do juizo acerca cio pedido de medida cautelar apresentado pela 
empresa Abreu Machado — Apoio Administrativo e Assessoria, determino que essa 
Secretaria intime por e-mail, com a urgência que o caso requer, o Sr. Christiano 
Augusto Xavier Ferreira, Prefeito Municipal de Santa Luzia e o Sr. Thomas Lafetd 
Alvarenga, Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, para que 
tenha conhecimento da presente denimcia e apresente, no pram de 03 (três) dias 
fiteis, contados da data em que tiverem ciência do presente despacho, cópia de todos 
os documentos que sompilem a fase interna e externa do Pregão Presencial n° 
075/2020, Processo Administrativo n° 147/2020, sob pena de aplicação da multa 
prevista no art. 85, inciso DI, da Lei Complementar Estadual n° 102/2008, bem como 
esclarecimentos sobre os fatos denunciados, se entenderem convenientes ou oportunos. 

Copia da petição inicial (peça 2 do SOAP) e do presente despacho deverão ser 
disponibilizadas ao Prefeito Municipal. 

Ao final, atendida a diligencia, essa Secretaria, após juntar aos autos a documentação 
ora requisitada, deve enviar o processo à Coordenadoria de Fiscalização de Editais de 
Licitação (CFEL) para que elabore seu relatório preliminar, manifestando-se inclusive 
sobre o pedido cautelar do denunciante, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, e devolva os 
autos, em seguida, a meu Gabinete. 

DA 19 

Documento assinado por melo de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2271423 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINASGERAIS 
Gabinete do Conselheiro Durval Angelo 

Caso não haja cumprimento da diligencia, essa Secretaria deverá enviar os autos 
diretamente à Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação (CFEL). 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2020. 

Durval Angelo 
Conselheiro Relator 

DA19 
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ABREU MACHADO APOIO 
ADMINISTRATIVO E 

ASSESSORIA 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREGÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -MG 

Ref: Pregão Eletronico 75-2020 

A empresa Abreu Machado — Apoio Administrativo e Assessoria, inscrita no CNPJ 

26.950.936/0001-77 e Inscrição Estadual n°002900491.00.-00, secliada na Rua Pouso Alegre, 

n°260, Sao Geraldo, Município de Martins Soares-MG CEP.:36972-000, vem, por seu 

representante legal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL supra mencionado, que faz 

nos seguintes termos: 

I-TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

Nos termos do disposto no item da Lei de Licitações, todo e qualquer licitante pode 

impugnar o presente instrumento convocatório em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura do certame. 

Portanto, considerando que a presente impugnação ocorre antes da data fixada no 

edital, considera-se tempestiva. 

II- DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

A empresa impugnante obteve o edital através do sit:49 eletrônico oficial desta 
prefeitura, onde após análise do edital, e do Termo de Referência, foi constatado vícios graves 
e insanáveis do processo, os quais põe em risco a probidade do certame alem de violar 
diversos princípios inerentes a administração pública e ao processo licitatório. 

1) DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA LICITAÇÃO 

Abreu Machado Apoio Administrativo e Assessoria — DANILO GAIOZO MACHADO 
08467896639 - CNN 26.930.936/0001-77 Inscrição Estadual: o02900491.00-00 
Avenida Pouso Alegre 260 — São Geraldo — Martins Soares-MG CEP 36972-000 



ABREU MACHADO - APOIO 

ADMINISTRATIVO E 
ASSESSORIA 

O Direito Administrativo é um ramo particularmente repleto de princípios, pois a 

proteção dos interesses da coletividade deve estar sempre norteando as atitudes da 

administração, em geral, e do administrador, em particular. 

Segundo o dicionário, principio é o "momento em que alguma coisa tem origem; causa 

primária; teoria; preceito".1(Hidelbrando de Lima, 1971) 

A Constituição Brasileira consagrou alguns princípios norteadores da administração 

pública quando, em seu art. 37, caput, assim dispõe: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:" 

Além disso, o art. 3o da Lei 8.666/93, que regula as licitações e contratos administrativos, 
traz uma gama de princípios a serem seguidos pela Administração na consecução da 
probidade administrativa, sendo considerado o dispositivo de maior destaque na Lei. Ipsi 
Literis: 

"Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
copelatos." 

Para Maria Silvia Zannela T,3ii Pietro o processo licitatório se origina do principio da 
indisponibilidade do interesse público: 

"A própria licitação constitui um principio a que se vincula a Administração 
Pública. Ela é decorrência do principio da indisponibilidade do interesse 
público e que se constitui em um restrição à liberdade administrativa na 
escolha do contratante; a Administração terá que escolher aquele cuja 
proposta melhor atenda ao interesse ptiblico."(Di Pietro, 1999, p.294) 

Abaixo será demonstrado alguns princípios que estio sendo violados neste processo 
lidtatório. 

Abreu Machado Apoio Administrativo e Assessoria — DANILO GAIOZO MACHADO 
08467896639 - CNPJ 26.950.936/0001-77 Inscrição Estadual: 002900491.00-00 
Avenida Pouso Alegre 260 — Seto Geraldo — Martins Soares-MG CEP 36972-000 



ABREU MACHADO - APOIO 
ADMINISTRATIVO E 

ASSESSORIA 

, 
1.1 Principio da Supremacia e Indisponibilidade do Interesse Pliblicci: 

Embora não esteja expressamente disposto na Lei de Licitações, o principio da 

supremacia do interesse público sobre os interesses particulates está implícito nas próprias 

regras do Direito Administrativo e configura-se, nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, "como 

um dos princípios de observância obrigatória pela Administração Publica..."( Hely Lopes, 

1997,p.95). Ao deixar de tutelar apenas os direitos individuais e passar a se preocupar com 

interesses da sociedade, a Administração deve sempre ser norteada por aquele principio. 

Intimamente ligado ao principio da supremacia encontra-se o da indisponibilidade do 

interesse público. Ao administrador é dada a tarefa de zelar pelos interesses da coletividade. 

Assim, esse gerenciador não pode dispor daqueles interesses em detrimento da proteção aos 

dos particulares. 

Nos ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"indisponibilidade dos interesses públicos significa que sendo interesses 
qualificados como próprios da coletividade — internos ao setor público — 
nit) se encontram à disposição de quem quer que seja, no sentido de que 
lhe incumbe apenas curá-los — o que é também um dever — na estrita 
conformidade do que predispuser a intentio legis." (Celso António, 1992, 
p.23) 

1.2. Principio da Legalidade 

A Administração só é dado o direito de agir de acordo com o determinado pela lei. 

Este é o principal corolirio do principio da legalidade e "constitui um das principais garantias 

de respeito aos direitos individuais" (Di Pietro, 1999, p.67) 

Dessa forma, por mais simples que seja o ato que venha praticar a Administração, este 

deve está baseado e protegido por uma norma (lato sensu), caso contrário não terá eficácia. 

1.3. Principio da Moralidade 

Esse principio, expressamente representado tanto na Constituição Federal quanto na 
lei no 8.666/93, é alvo de critica por parte da doutrina. Segundo Maria Sfivia, alguns 

Abreu Machado Apoio Administrativo e Assessoria — DANILO GAIOZO MACHADO 
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ABREU MACHADO APOIO 

ADMINISTRATIVO E 

ASSESSORIA 

doutdnadores não o reconhecem, posto ser um "principio vago e impreciso, ou que acaba 
por ser absorvido pelo próprio conceito de legalidade" (Di Pietro, 1999, p.77) 

Data máxima vênia, o principio da moralidade se constitui em importante norte para 
o Administrador Público, pois a administração não pode tomar postura que desabone a boa 

conduta de seus atos. 

A boa-fé deve consubstanciar os atos praticados pelo Administrador. A sempre 
valiosa lição de Di Pietro e esclarecedora no sentido de que "o principio deve ser observado 

não apenas pelo administrador, mas também pelo particular que se relaciona com a 

Administração Pública." (Di Pietro, 1999, p.79) 

1.4. Princípios da Impessoalidade e da Igualdade. 

A impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse 
público. Quebrada a isonomia no tratamento com os particulares, o administrador deixa de 
observar o interesse da coletividade, bem maior e objeto principal do Direito Administrativo. 
Hely Lopes afirma que: 

"o principio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 (art. 37, 
caput), nada mais e que o clássico principio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que so pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou 
virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal."( Hely Lopes, 
1997, p.85) 

Intimamente ligado ao principio da impessoalidade encontra-se o da igualdade. Tal 
preceito, insculpido no préámbulo da Carta Política de 1988, determina a competição entre 
os licitantes de forma igualitária. Sendo que i Administração Pública cabe tratar todos os 
administrados de forma a impedir favoritismos. 

Considerando as licitações, esse principio obriga á. Administração tratar todos os 
licitantes de forma isonômica, preservando as diferenças existentes em cada um deles. 

Abreu Machado Apoio Administrativo e Assessoria — DANILO GATOZO MACHADO 
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ASSESSORIA 

, 

1.5- Çonclusão 

De acordo com o art. 3° da Lei n° 8.666/93, são princípios expressos da licitação: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, igualdade, probidade administrativa, 

vinculagio ao instrkunento convocatório, julgamento objetivo. 

Dentre eles, destaco o principio da igualdade entre os licitantes, a Administração 

Pública deve conduzir a licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum 

licitante. Desde que preencham os requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em 

participar da disputa devem ser tratados com isonomia. 

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um especifico 

processo licitatório devem ser interpretados a luz do principio da isonomia. 

Assim é obrigação da administração pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também dimonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade. 

A importância da licitação para a Administração Pública e, por conseguinte, para o 

Direito Administrativo, manifesta-se no art. 37, XXI, da Constituição da Republica: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serio contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações; 

Assim, o principio da igualdade dos administrados perante a Administração Pública, 
ao ser aplicado â. licitação pública, transmuda-se no principio da igualdade de condições a 
todos os concorrentes, que adquire caráter de principio constitucional mediante a sua inclusão 
no texto da Carta Magna, acima transcrito. 

Abreu Machado Apoio Administrativo e ASsessoria — DANILO GAIOZO MACHADO 
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ADMINISTRATIVO E 

ASSESSORIA 

0 art. 37, inciso XXI, CF, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e di outras providencias. Já o artigo 44 e 45 da Lei de Licitações de forma expressa 

veda que a Comissão de Licitação e o Poder Público contrariem esses princípios: 

Art. 44- No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração 
os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1° -t vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o 
principio da igualdade entre os licitantes.(...) 

Art. 45 — 0 julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão 
de Licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com 
os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 
maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle 
jurisprudência. 

Esta Lei veda também que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir 
ou frustrar o caráter compFtitivo do certame, consoante se depreende da leitura de seu art. 

3° já citado nesta impugnação. 

2) DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO 

Os consórcios são coligações despersonali7adas de empresas instituidas, pela 
via contratual, com vistas a executar determinado empreendimento em conjunto, 
conforme a disciplina jurídica dos arts. 278 e 279 da Lei 6.404/76. 0 instituto calca-se 
na autonomia reciproca dos que se associam para a persecução de um objetivo 
empresarial comum que, muito provavelmente, não seria alcançado somente com a 
capacidade individual de cada consorciado, seja por razões de ordem técnica, seja por 
motivos econômico-financeiros. 

0 Edital por sua vez, VEDA a participação de empresas em consórcio, 
caracterizando violação à competitividade do Certame em um objeto de quase meio 
milhão de reais: 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 0 
presente edital nib prevê as condições de participação de empresas 
reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que 

Abreu Machado Apoio AdministratiV e Assessoria — DANILO GAIOZO MACHADO 
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as licitações que permitem essa participação sio aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. A vedação à participação de interessadas que se apresentem 
constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que 
nas aquisições de bens e serviços comuns, perfeitamente 
pertinentes e compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, 

bastante usual a participação de empresas de pequeno e médio 
porte, is quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante a qualificação técnica e econômicofinanceira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais 

Cabe ressaltar que o entendimento jurisprudencial é de que não sendo um objeto 

parcelado mas sim de sua execução global, deve ser permitida a participação sob a forma de 

consórcio, sob pena de ilegalidade por violação ao principio da competitividade: 

APELAÇÃO — MANDADO DE SEGURANÇA — IMPUGNAÇÃO A 
EDITAL DE LICITAÇÃO — MULTIPLICIDADE DE SERVIÇOS — 
HABILITAÇÃO SIMULTÂNEA — EXIGÊNCIA 

TLFGAL—
PREJUÍZO A CONCORRÊNCIA — LEI N° 8.666/1993 — ARTS. 15,1v 
E 23, § 10 HONORÁRIOS ADVOCATICIOS — DESCABIMENTO 
EM SEDE DE WRIT. [...], bem como prever no edital a 
possibilidade de participação de interessados constituídos sob a 
forma de consórcio, podendo, do contrário, restar caracterizada a 
ilegalidade da licitação, por violação ao princípio da 
competitividade. (TJMG — Apelação Cível 
1.0024.06.098029-9/002, Relator(a): Des.(a) Cláudia Maia, 13 CAMARA 
CIVEL, julgamento em 30/09/2010, publicação da simula em 
29/10/2010). (Grifo dos autores). 

Ainda que conste justificativa de que empresas pequenas poderão participar, destaca-

se que o Termo de referencia também exige o fornecimento de datacenter, que neste caso 

com a proibição de consórcios pode frustrar o caráter competitivo do certame. 

3) DA PROVA DE CONCEITO 

0 item 9 do Edital dispõe sobre a realização da Prova de Conceito, porém não traz 
algum dos requisitos básicos, que é o roteiro de avaliação sobre os itens que serio analisados 

durante a realivação da prova, contendo os itens obrigatórios e qual a percentagem minima 
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de atendimento, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão 

1667/2017: 

Entendimento IV. Nos casos em que a avaliação de amostras fizer-
se necessária, devem-se prever no instrumento convocatório, pelo 
menos, os seguintes itens (Principio da publicidade Constituição 
Federal, art. 37, caput, Principio do julgamento objetivo e da 
isonomia — Lei n° 8.666/1993, art. 30, caput, Principio da segurança 
jurídica — Lei n° 9.784/1999, art. 2°, capta) : 
a. Prazo adequado para entrega da amostra pelo licitante; 
b. A possibilidade e a forma de participação dos interessados, 
inclusive dos demais licitantes, no acompanhamento do 
procedimento de avaliação da amostra; 
c. A forma de divulgação, a todos os licitantes, do período e do local 
da re2li7ação do procedimento de avaliação de amostras e do 
resultado de cada avaliação; 
d. 0 roteiro de avaliação, detalhando todas as condições em que o 
procedimento será executado, além dos critérios de aceitação da 
amostra e, consequentemente, da proposta do licitante; 
e. Cláusulas que especifiquem a responsabilidade do ente 
contratante quanto ao estado em que a amostra será devolvida e ao 
prazo para sua retirada após a conclusão do procedimento 
lidtatório.' (ACÓRDÃO TCU 1667/2017 — PLENÁRIO) 

Essa falta de clareza de como se dará esse processo de avaliação, também macula o 

processo por trazer uma prova de conceito onde não está claro o roteiro e a forma de análise 

do sistema. 

Além disso consta também que a licitante será a responsável pelo fornecimento de 

internet durante a realização da prova de conceito: 

9.1.4. Para a realização da Prova de Conceito, a licitante em avaliação 

deverá fornecer todos os insumos necessários à análise do piloto/amostra 

da solução, tais como acesso à Internet (somente, se necessário para acesso 

a software de gravação), e equipamentos próprios, pessoal técnico, 

impressoras, etc. 

Deve ser reformado o edital para suprir as omissões quanto ao roteiro dos requisitos 

que serão analisados e den'iais irregularidades apontadas. 
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4- AGLUTINAÇÃO DE SERVIÇOS 

Antes de mencionar a aglutinação do fornecimento de software .e datacenter, venho 

destacar que o presente certame nix) veda a participação de consórcio de empresas. 

Sendo assim, apresento outra irregularidade no certame no tocante ao fornecimento 

de software e de central de processamento de dados é prática vedada de Aglutinação, onde 

o TCE-SP e TCU vem decidindo pela segregação do objeto de data center ou que se permita 

a subcontratação ou empresas em consórcio: 

010697.989.17-6. SESSÃO DE 02/08/2017. RELATORA 
CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES: "Dando 
seguimento, no que concerne â. censura incidente sobre a aglutinação de 
disponibilização de softwares e de central de processamento de dados, 
agravada pela impossibilidade de subcontratação, observo que se trata de 
assunto inúmeras vezes enfrentado nesta Corte, a qual orienta a 
necessidade de que sejam levados em conta os diferentes ramos de 
mercado envolvidos em objetos assim moldados. (...) Desta maneira, (...) 
deve a Administração: segregar do objeto o fornecimento de 'data center'; 
ou permitir a subcontratação e/ou a participação no certame de empresas 
em consorcio". 
TJ/SP — LICITAÇÃO — Requisitos — Mandado de segurança, impetrado 
por empresa impedida de participar de procedimento licitatório, ora 
agravante, com pretensão de se suspender os efeitos de pregão licitatório 
que tem por objeto dois serviços distintos: o de monitoramento eletrônico 
a distância, com instalação de equipamentos nas dependências das 
unidades do Conselho Regional de Saúde Norte, e o de vigilância 
patrimonial desarmada; serviços, esses, licitados de forma conjunta — 
Hipótese — Circunstância em que não se pode vincular no edital, à mesma 
empresa licitante, a prestação de serviços que, malgrado complementares, 
sio totalmente distintos nas suas características e na especialização que 
exigem para o seu desempenho, restringindo, demasiadamente, o número 
de licitantes, contrariando o interesse público — Ocorrência — Recurso 
provido. (Agravo de instrumento n° 635.534-5/0-00 — Sao Paulo — 4a 
Câmara de Direito Público — Relator: Thales do Amaral — 29.03.07 — V.U. 
— Voto n° 6.142) 
TCU — Acórdão 1.753/2008-Plenário — "9.1.5. oriente os 
órgãos/entidades integrantes do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais a: I — absterem-se de licitar serviços de instalação, 
manutenção ou aluguel de equipamentos de vigilância eletrônica (alarmes, 
circuito fechado de TV, etc) em conjunto com serviços continuos de 
vigilância armada/desarmada ou de monitoramento eletrônico;". 
TCU — Decisão 393/94 do Plenário — "firmar o entendimento, de que, em 
decorrência do disposto no art. 3°, §1°, inciso I; art. 8', § 1° e artigo 15, 
inciso IV, todos da Lei n° 8.666/1993, é obrigatória a admissão, nas 
licitações para a contratação de obras, seivigos e compras, e para 
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alienações, ondAcórdio 5134/2014-Segunda Câmara, TC 015.249/2014-
0, relator Ministro Jose Jorge, 23.9.2014.e o objeto for de natureza 
divisfvel, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por hens 
e nip pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam, contudo, faze-
lo com referência a hens ou unidades autônomas, devendo as exigências 
de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade". 
Súmula n° 247 do TCU — obrigatória a admissão da adjudicação por 
item e não por prego global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade". 

A legislação conforme o inciso I, § 1° do artigo 3° da Lei 8666/93, proibe que o 
agente público restrinja o caráter competitivo do certame, o que ocorre com a aglutinação 
de objetos: 

§1 o É vedado aos agentes públicos: 

I — admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
especifico objeto do contrato; 

Sendo assim a exigência de fornecimento de estrutura de datacenter concomitante 
com o fornecimento de software se configura prática vedada. 
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5- INFRAESTRUTURA E GARANTIA TECNOLÓGICA 

5.1 - INFR,AESTRUTURA TECNOLÓGICA 

Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas as empresas e à Administração sera 
necessário que esta Administração mantenha alocados em suas dependências equipamentos e 
dispositivos (le alta performance que forneçam toda infraestrutura necessária para implantação, 
manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de segurança para as transações via WEB 
do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo aos seguintes requisitos: 

CiritiTM=CEItrParlatlirl'IMMIt    10t0P1"4.1irig.4.50 
It:NiifMra7arirgrgEa:=MEFLIECLEt a.D—TKF.Jiaafsta.—:fl1j:.13:e'rW,MJAMORE(45.6"-atrigniRred0.0aTPTITYCISOD 

5) FALTA DE DETALHAIVIENTO DOS PREÇOS 

Quanto a proposta de pregos e a estimativa constante no edital , verifica-se que ilk 
hi a planilha com custo unitário detalhacJo de todos os serviços, ou seja, não hi uma planilha 
com custos de implantação, treinamento, suporte, manutenção e a licença de software. Existe 
apenas um serviço agrupando todos estes itens: 

TABELA DE PREÇOS ESTIMADOS 

Item Descrição UM Qtde. Prep) Unit. Total 
001 SERVIÇOS SOFTWARE.. 

CONTRATAQ.K0 DE 
LICENCIAMENTO DE 
USO TEMPORÁRIO DE 
SISTEMA PARA A 
MODERNIZAÇÂO DA 
ADMINISTRAÇÁO 
PÚBLICA MUNICIPAL 
ATRAVÉS DO 
GERENCIAMENTO DE 
TODOS QS PROCESSOS 
EXISTENTES PARA O 
CONTROLE DE 
ALVARÁS DE 

LOCALIZAa0, 
FUNCIONAMENTO E 
LICENCIAMENTOS 
MUNICIPAIS 
VINCULADOS As 
LEGIS1AQ5ES 

FEDERAIS E 
ESTADUAIS, 
mautrayg 
IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSX0, 
TREINAMENTO E 
SUPORTE. 

SE 12 R$ 37-916,6667 R$ 455.000,0004 
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PREÇO TOTAL 
CONSIDERADO PARA 
O PRAZO DE U 
(DOZE) MESES. 

4 (QUATRO) MESES 
PARA A 

IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO. 

8 (OITO) MESES PARA 
USO DO SOFTWARE_ 

A existência de orçamento detalhado em planilhas, com a expressão de seu custo 
unitário, é condição sine qua non para a contratação pública, mormente sob a modalidade do 
"menor preço global". 0 detalhamento financeiro e o estabelecimento de critérios de 
aceitabilidade dos preços maxima e minima unitário ilia é uma faculdade, mas sim uma 
obrigação do gestor públicol , uma vez que o limite constitui fator ordenador da licitação, ao 
evitar a disparidade exagerada dos pregos unitários e global constantes das propostas, situação 
que poderia predispor a cqntratagio futura a alterações indevidas. 

A falta de uma planilha de custos detalhada constitui sob a ótica de repetidos julgados 
do Tribunal de Contas da União2 uma irregularidade grave, pois viola frontalmente o disposto 
na Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666/93, conforme comandos insculpidos nos arts. 7°, §2°, 
II e 40, X, abaixo transcritos: 

Art. 7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 
(...) § 2° As obras e os serviços somente poderio ser licitados quando: (...) 

- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; [Grifou-se] Art. 40 0 edital conterá no 
preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
lidtaçãQ, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: (...) X - o 

1 Vide Acórdão 2272/2011- Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU). 
2 Stimula 259/2010; Acórdãos 792/2008, 1.463/2010, 662/2011 —Plenário; 2.567/2010 - Primeira Camara. 
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critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de pregos 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48; [Grifou-
se] A ausência dos critérios de aceitabilidade do prego configura uma 
infração legal e principiológica ao sistema normativo pátrio, na medida em 
que representa transgressão ao Principio da Transparência e da Publicidade, 
bem como is normas constantes na Lei Geral de Licitações (Lei n*. 
8.666/93) 

A ausência do detalhamento dos preços na proposta poderá ensejar DANO AO 

ERÁRIO, uma vez que como se trata de um serviço continuado, ao prorrogar o prazo 

contratual todos os anos o município arcará com as despesas de implantação, treinamento, 

customização e demais serviços reali7ados na implantação do sistema, pois os custos estio 
agrupados. 

III-DA CONCLUSR) E DOS PEDIDOS 

Os fatos narrados são suficientes para que a Administração Municipal tome medidas 
para sanar tais vícios, evitando futuro prejuízo ao erário municipal. 

Solicito também para análise de alguns pontos dos itens do Termo de Referencia que 
seja encaminhada pesquisa de mercado realizada pela Prefeitura, e justificativa técnica dos 
itens ou requisitos obrigatórios do Termo de Referencia. 

Martins Soares-MG, 26 de Outubro de 2020. 

at 

A
10, o, eMetc(0 

Danilo Gaiozo Machado 

Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng: 147/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng: 075/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2020 
(Processo Administrativo n° 147/2029) 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNR,I/MF sob o n° 
18.715.409/0001-50, por intermédio do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sr. 
LEANDRO LUIZ SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n° 
3.338/2018, alterado pelo Decreto Municipal 3.436/2019, do(a) Pregoeiro(a) Thiago Pereira de Carvalho, 
e da Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 21.761, de 06 de Maio de 2020, alterada pela Portaria 
21.899, de 02 de Julho de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e 
local abaixo indicados, sera realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 
Federal n° 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto Federal n° 3.693, de 20 de dezembro de 
2000 e pelo Decreto Federal n° 3.784, de 6 de abril de 2001), na Lei Complementar Federal n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei 
Complementar Federal n° 155, de 27 de outubro de 2016, no Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 
2015, no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, nos Decretos Municipais 3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015, 1.772/2006 (alterado pelo 
Decreto 1.797/2006) e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições 
constantes na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como em observância as 
condições estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo n° 147/2020. 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS OS ITENS DO EDITAL 

0 envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 10/12/2020 até o horário limite de início da sessão 
pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta. 

Data da sessão: 22/12/2020 
Horário: 09h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 985155 

1. DO OBJETO 
1.1 0 objeto da presente licitação 6 a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ATRAVÊS DO GERENCIAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS EXISTENTES PARA 0 CONTROLE pE ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E LICENCIAMENTOS MUNICIPAIS VINCULADOS As LEGISLAÇÕES FEDERAIS E ESTADUAIS, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO E SUPORTE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2 A licitação sera dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 0 critério de julgamento adotado sera menor prep por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

Avenida VIII, n°: 50, B. Carreira Comprida -Santa Luzia/MG - CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 - 
licitacoesPsantaluzia.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 147/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO NEI: 075/2020 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 0 Credenciamento 4 o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletronica. 

2.1.1 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

2.1.2 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 È de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados. 

2.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2020, na classificação abaixo. 

• 02.016.002. 04.121.2010.2438 — MANUT.DA SUPERINT.DE DESENV.ECON6MICO E 
INDUSTRIAL 

• 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica / Ficha (889) 

4.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 A participação 6 de ampla concorrência, podendo inclusive ter a participação das 
empresas na condição de ME e EPP. Não será reservada cota de 25% para os 
bens de natureza divisível, em decorrência da dificuldade de operacionalização 
em sistema. A ausência da reserva de cota encontra fundamento no inciso Ill do 
artigo 49, da Lei Complementar Federal 123/2006. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei federal n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar federal n° 123, de 2006. 
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4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei federal n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ouem processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 0 presente edital 
não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 
complexidade técnica. A vedação A participação de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que 
nas aquisições de bens .e serviços comuns, perfeitamente pertinentes e 
compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante usual a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, 
apresentam o mínimo exigido no tocante A qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o 
que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo $° da Lei Complementar federal n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
aSsinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editaircias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sya habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências Posteriores; 
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4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPn° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 50 da 
Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços sdoi prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei federal n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.20s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.3As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2066. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.70s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição VO bem no &Oct competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos eStardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.60s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais, conforme artigo 75 da CF e, do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também salt desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.30 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.40 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.60s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.70 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8 0 intervalo mínimo de diferença de valoresentre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01. (um 
centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-6 automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública sett suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.17 0 Critério de julgamento adotado será 0 menor prego, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá Qom 0 valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sett efetivada a verificação automática, junto A Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. .0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pela Decreto federaln° 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance sett() 
consideradas empatadas cdm a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sett realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.24 só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei federal n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bensproduzidos: 

7.25.1 no pats; 

7.25.2 por empresas brasileiras; 

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.25.4 por empresas qub comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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7.27.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 2 (duas)horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negogiação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28 Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e 6 compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado nos Decretos Municipais 
3020/2015, 3021/2015 e 3022/2015, bem como o parágrafo único do art. 70 e o § 9° do art. 26 do 
Decreto Federal n.° 10.024/2019 por aplicação subsidiária. 

8.20 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3Serd desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar prego manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta queapresente pregos global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materials e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.6 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02(duas)horas,sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes oje findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta 
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8.7Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8Havendo necessidade, o' Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.90 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA PROVA DE CONCEITO (PoC) 
9.1.1. A licitante classificada em primeiro lugar será convocada para comprovar que atende a todos os 
critérios exigidos no Termo de Referência por meio de Prova de Conceito (PoC). Caso a licitante em 
avaliação não seja aprovada, a segunda classificada será convocada para participar da PoC e assim 
sucessivamente, e ate que seitenha um vencedor declarado. 
9.1.2. A Prova de Conceito consiste numa apresentação, via projeto piloto/amostra, do serviço ofertado 
em pleno funcionamento. 
9.1.3. A Prova de Conceito permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características do 
serviço e será realizada sob acompanhamento de Comissão ou Representante designado pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG. 
9.1.4. Para a realização da Prova de Conceito, a licitante em avaliação deverá fornecer todos os 
insumos necessários à análise do piloto/amostra da solução, tais como acesso à Internet (somente, se 
necessário para acesso a software de gravação), e equipamentos próprios, pessoal técnico, 
impressoras, etc. 
9.1.5. Poderão participar, durante toda a realização da Prova de Conceito: 
a) Qualquer cidadão interessado; 
b) Quaisquer licitantes envolvidos; 
c) Representantes da Prefeitura de Santa Luzia-MG 
d) Membros da equipe de licitação. 

9.1.6. Da Comissão Avaliadora ou Representante Avaliador: 
9.1.7. A Comissão Avaliadora ou Representante Avaliador da prova de conceito será constituído por 
profissionais vinculados à Prefeitura Municipal de Santa Luzia, formalmente designados por ela. 
9.1.8. Caberá ao(s) profissional(ais) da Prefeitura designado(s) como responsáve(1)is pela avaliação do 
Software de licenciamento, durante a fase de licitação, dentre outras, as seguintes atividades: 
a) Planejar e coordenar a execução de todas as atividades relativas A Prova de Conceito; 
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b) Realizar questionamentos quanto ao piloto/amostra apresentada, podendo realizar 
diligências; 
c) Declarar a conclusão das atividades de avaliação técnica; 
d) Emitir para a equipe de Licitação o Relatório de Julgamento da Prova de Conceito 
(PoC), devidamente jvstificado; 
e) Após a assinatura do contrato, participar das atividades de planejamento e 
implántação do software objeto do Termo de Referência (anexo I deste edital). 

9.1.9. Do Local da realização: 
9.1.10. A Prova de Conceito será realizada nas dependências físicas da Prefeitura, 
sendo facultado à licitante a visita prévia ao local. 
9.1.11. 0 local de realização da prova de conceito sal-6 divulgado no chat do sistema Comprasnet, 
sendo permitida a presença de qualquer cidadão e/ou dos licitantes envolvidos no certame. OBS.: 
Protocolos sanitários impostos pela pandemia de COVID-19 deverão ser seguidos, a fim de se evitar 
aglomerações e alto risco de contágio da doença. Portanto, fica estabelecida a capacidade máxima de 
30 pessoas para participação presencial no local da prova de conceito A depender do espaço físico 
definido pela Prefeitura para realização da prova de conceito, o limite de pessoas permitido no espaço 
poderá ser reduzido. 

9.1.12. Do Procedimento: 
9.1.13. A licitante em avaliação tart um prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar do primeiro dia 
útil seguinte à convocação pelo pregoeiro, paro preparar um projeto piloto/amostra do produto em 
plenas condições operacionais, contendo todas as informações necessárias, de acordo com os 
macroprocessos definidos pela CONTRATANTE. 
9.1.14. No máximo até o primeiro dia (Ail subsequente à finalização do prazo fixado no item anterior, a 
licitante em avaliação deverá se apresentar à Prefeitura de Santa Luzia-MG para a demonstração do 
projeto piloto/amostra com equipamentos (notebooks, servidores, projetores, impressora, sistema em 
avaliação, base de dados, recursos de gravação e demais recursos próprios) devidamente instalados e 
configurados com a solução proposta em ambiente virtualizado. A sessão da Prova de Conceito será 
iniciada no mesmo dia. Não serão permitidas quaisquer alterações nos equipamentos/piloto/amostra 
apresentados, após a entrega dos mesmos 4 CONTRATANTE. Para tanto, até a finalização dos 
trabalhos, os equipamentos permanecerão sob a posse e guarda da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia. 
9.1.15. Declarada aberta a sessão, estando presente no mínimo a licitante em Avaliação - com seus 
representantes credenciados e de posse do projeto piloto/amostra - a Comissão 
Avaliadora/Representante Avaliador e o Pregoeiro, os trabalhos serão iniciados. 
9.1.16. Se a licitante classificada em primeiro lugar não comparecer na sessão da Prova de Conceito - 
PoC - a mesma sett desclassificada e será aberto o prazo para a convocação da segunda colocada e 
assim sucessivamente. 
9.1.17. Durante a Prova de Conceito, somente Representante / Comissão avaliadora e o Pregoeiro 
poderão se manifestar, com questionamentos sobre os requisitos constantes do Termo de Referência e 
sobre o cumprimento dos requisitos licitatários, respectivamente. 
9.1.18. E facultado à Comissão / Representante e ao Pregoeiro realizarem diligências para aferirem o 
cumprimento dos requisitos. E proibido, durante eventual diligência, qualquer alteração no produto 
criado para a Prova de Conceito. 
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9.1.19. Para fins de documentação e geração de evidências, toda a navegação no sistema em 
demonstração (projeto piloto) deverá ser gravada sem interrupção ou pausa, através de software (Audio 
e video) especifico, instalado pela licitante no equipamento de demonstração e permanecerá em poder 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, mesmo após o término da Prova de Conceito (PoC). A gravação 
será diária e entregue ao Pregoeiro, como evidências das transações realizadas no projeto 
piloto/amostra. 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.lus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU; 

10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-aptapps.tcu.gov.br/)

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário ou fornecedorpessoa física,por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3 0 licitante será convocado para manifestação previamente A sua 
desclassificação. 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.4 No caso ,de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar federal n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

10.2.1 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender As condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia OW anterior A data prevista para recebimento das 
propostas; 

10.2.2 E dever do licitante fatualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto Federal 10.024, de 
2019. 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob 
pena de inabilitação. 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os dopumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7 Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

10.8 Habilitação jurídica: 

10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto OU contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei federal n°5.764, de 1971; 

10.8.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelaSecretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto federaln. 7.775, de 2012. 

10.8.8 No caso ae produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.8.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto 
de autorização; 

10.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e 6 Divida Ativa da Unido (DAu) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 
Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda; 

10.9.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei federal n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
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10.9.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio' ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.7 prova de regularidade Wm a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.8 caso olicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatário, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

10.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

10.10.1 certidão negative de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
e, no caso de pessoa física, Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio 
da pessoa física; 

10.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 
materiais, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3° do Decreto Federal n° 8.538, de 2015); 

10.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

10.10.2.3 é admissivel o halanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

10.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei Federal n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo árgão fiscalizador; 

10.10.3 A comprovaçaq da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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10.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (Se) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio liquid() mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

10.11 Qualificação Técnica 

10.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.11.2 Declaração do fabricante do sistema, datada e assinada por seu representante ou procurador, 
confirmando que seu produto atende aos requisitos do edital. 

10.12 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação. 

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange A regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.17 Sere inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

10.19 Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei federal n° 8.666/93). 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo A proposta de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(Oes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta dg manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Vma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para: querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

12.3 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetfveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o cpntrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2 
reaberta. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatário. • 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologara o procedimento licitatário. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 
até 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota esta saistituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei federal n° 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei federal n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

15.4 0 prazo de vigência da contratação é de )000000C prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizara consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do árgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei federal n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SIQAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
Onus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato sera exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, Clue deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consighadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada e ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
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16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os objetos licitados deverão ser entregues / implantados no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços Inicial, de acordo 
com as especificações' constantes no Anexo I - Termo de Referência. A empresa signatária 
deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais condições estipuladas 
em sua proposta comercial. 

16.2Deverd a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de 
Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao 
vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do 
fornecimento, informando os motivos correlatos. 

16.3 Conforme disposto no art. 73, § 2°, da Lei federal n° 8.666/93 "o recebimento provisório ou 
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato". 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1 Da contratante: 

17.1.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no instrumento 
contratual; 

17.1.2 Fornecer A CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente contrato; 

17.1.3 Exercer a fiscalização do contrato; 
17.1.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no instrumento 

contratual. 

17.2 Da Contratada: 
17.2.1 Substituir ou repor os serviços que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo I, 

nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pelo 
órgão solicitante; 

17.2.2 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
exigidas no Edital e anexos; 

17.2.3 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 
17.2.4 Entregar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando 

solicitados; 
17.2.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no 

valor do pagamento todas e qvaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias; 

17.2.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis; 

17.2.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e As suas expensas, 
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações; 
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17.2.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 
CONTRATANTE 9u terceiros. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 0 pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições 
contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

18.2 0 pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota 
Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

18.3 Para efeito do contido no Artigo 40 incisq XIV alínea "d" da Lei federal n° 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido qua os pagamentos efetuados em atraso pela 
CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a 
variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

18.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, com 
resultado favorável, ou na impossibilidade de aoesso ao referido sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiaissou A documentação mencionada no art. 29 da Lei federal n° 8.666/93. 

18.5 Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ - 
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; QSLL - Contribuição Sobre o Lucro Liquido; COFINS - 
Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao 
disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, 
exceto para empresas que forem optantes pelo "SIMPLES", e apresentarem copia do Termo de 
Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

18.6 0 pagamento será efetuado mediante deposito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 
licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto 
bancário. 

18.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Com fundamento no art. 70 da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante será 
sancionado com o impedimento de licitar e çontratar com a Município e será descredenciado no 
cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas neste Edital e nas demais cominaglies legais, nos seguintes casos: 

19.1.1 Cometer fraude fiscal; 
19.1.2 Apresentar documento falso OU fazer declaração falsa; 
19.1.3 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
19.1.4 Comportar-se de modo inidâneo; 
19.1.5 Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 

aceitar/retirar a nota de empenho; 
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19.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
19.1.7 Não mantiver a proposta; 
19.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

19.2 Para os fins do disposto no subitem 19.1.4, reputar-se-do inidõneos atos como os descritos 
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93. 

19.3 Além do previsto no subitem 18.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da 
Lei n° 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades, 
sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

19.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

19.3.2 Multa de 0,03% Otis centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 
inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30° (trigésimo) dia; 

19.3.3 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, limitado a 10% do valor 
da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

19.3.4 Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

19.3.5 As sanções previstas nos subitens 19.3.1, 19.3.6, 19.3.7 e 19.4 poderão ser aplicadas A 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

19.3.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

19.3.7 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no cadastro de 
fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo A 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsallilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.8 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuragao da ocorrência de danos e prejuízos A Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

Avenida VIII, n°: 50, B. Carreira Comprida -Santa Luzia/MG - CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 - 
licitacoesPantaluzia.mg.gov.br 

Pagina 21 de 60 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestic) de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 147/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne: 075/2020 

19.9 Caso o valor da multa não seja sufipiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

19.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se O 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 199$, Q subsidiariamente na Lei n° 9.764, de 1999. 

19.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
opservado o princípio da proporcionalidade. 

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
19.14 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF. 
19.15 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, sera assegurado ao licitante vencedor o 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital, conforme prelecionam o Artigo 23 (§1° e §2°) e Artigo 24 
(§1°, §2° e §3°) do Decreto Federal 10.024/2019. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoesasantaluzia.mq.00v.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. VIII, n°: 50, B. 
Carreira Comprida, Santa Luzia/MG - CEP 33.045.090, seção "Protocolo Geral" 
20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação, conforme preceitua o Decreto Federal 10.024/2019. 
20.4 Acolhida a impugnação, sera definida e pyblicada nova data para a realização do certame. 
20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital. 

20.6 0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7 As impugnações ,e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

Avenida VIII, n°: 50, B. Carreira Comprida -Santa Luzia/MG - CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 - 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.pr 

Pagina 22 de 60 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

PRocEsso ADMINISTRATIVO Ne: 147/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne: 075/2020 

21 DO FORO 

21.1 0 foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia OW 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia - DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatdirio. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-á o dei vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 0 Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços 
eletrônicoswww.comorasqovemamentais.00v.br; www.santaluzia.mo.00v.br• 
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.bricontaspublicas/pages/publicacao editais.xh 
tml, e também poderá ser lido e/ou obtido no enderego:Sede da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia,Superintendência de Licitação e Compras, Av. VIII, n°: 50, B. Carreira Comprida, Santa 
Luzia/MG, CEP 33.045-090., nos dias ateis, no horário das 08:00 As 17:00, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
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22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 Anexo I - Termo de Referência. 
22.12.2 Anexo II — Modelo para composição de proposta. 
22.12.3 Anexo Ill - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 
22.12.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição 

Federal. 
22.12.5 Anexo V - Modelo de Declaração de lOneidade. 
22.12.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de SyperveniOncia. 
22.12.7 Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

LEANDRO LUIZ 
SANTOS:01086690 
80 

Santa Luzia/MG, 09 de Dezembro de 2020 

Assinado de forma digital por 
LEANDRO LUIZ 

•S01086690680 
Da • os: 2020.12.0920:24:26 -0300' 

Leandro Luiz Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO I -TERMO DE REFERgNdA 

CONTRATAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO pg SISTEMA PARA MODERNIZAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUANTO AO GERENCIAMENTO DE TODOS OS ,  _ • 
PROCESSOS EXISTENTES PARA 0,CONTROLE DE EMISSÃO DE ALVARÁS DE 

FUNCIONAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de licenciamento de uso 
temporário de sistema para a modernização da administração municipal através do gerenciamento de todos os 
processos existentes para o controle de alvarás de localização e funcionamento e licenciamentos municipais 
vinculados as legislações federais e estaduais, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte. 

2- JUSTIFICATIVA 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, dando cumprimentos às atividades previstas no seu planejamento abre 
licitação, tendo a necessidade de desburocratizar os processos de licença para abertura de novas empresas no 
Município e modernizar a forma de atendimento aos usuários, unificando o formato das exigências para Registros 
Empresariais com a legislação Federal, Estadual e Municipal, a fim de se buscar transparência e economia na 
contratação dos mesmos. 

3— ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

O sistema pretendido pela Administração deverá disponibilizar em ambiente WEB e APP aos empreendedores que 
pretendem exercer suas atividades estabelecidos no Município, a realização de consulta prévia eletrônica para 
abertura de empresas, a abertura eletrônica de empresas, microempreendedores individuais e autônomos, a 
alteração eletrônica cadastral de empresas, microempreendedores individuais e autônomos já estabelecidos, a 
realização de licenciamentos de acordo com a secretaria, legislações federais, estaduais, municipais e a atividade 
envolvida, a alteração de licenças, a renovação de licenças. recadastramento eletrônico de empresas, 
microempreendedores individuais e autônomos, a solicitação eletrônica de encerramento de Inscrição Municipal de 
empresa, microempreendedores individuais e autônomos, possibilitando a Integração com o Cadastro Sincronizado 
Nacional, nos moldes estabelecidos na REDESIM, e a solicitação de alvarás de eventos, sem a necessidade presencial 
do interessado, visando celeridade nesses procedimentos, mantendo a legalidade dos processos e aumentando a 
confiabilidade da informação tramitada entre empreendedor e prefeitura. 

O sistema deverá absorver as informações coletadas pela Junta Comercial durante o processo de consulta de 
viabilidade para que a análise sobre a possibilidade do exercício das atividades escolhidas em um endereço especifico 
seja executada pela prefeitura. 

O módulo de abertura deverá além de absorver as informações coletadas pela Junta Comercial permitir que o 
solicitante possa realizar sua Inscrição Cadastral junto ao Município e aos demais órgãos conveniados. 

A alteração cadastral de empresas, microempreendedores individuals e autônomos tem como objetivo absorver os 
dados oriundos da Junta Comercial e manter a base cadastral do município atualizada. 
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Da mesma forma que a alteração cadastral, o recadastramento é um procedimento para atualização cadastral geral 
que deverá ser disponibilizado no Sistema em conjunto com legislação especifica do município para atualização 
cadastral de toda a base já existente. 

0 Sistema deverá estar preparado para o cálculo, emissão e controle de todas as taxas referentes aos processos de 
Alvarás e Licenças eletrônico. 

O sistema deverá estar preparado para a integração com o Cadastro Sincronizado, nos padrões estabelecidos na 
legislação específica (REDESIM), possibilitando ao município uma melhor qualidade nas informações e garantia de que 
100% das empresas estabelecidas e inscritas no CNPJ estarão na sua base mobiliária. 

3.1 - CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS E OPERACIONAIS 

Para que possa atender às condições do item 1 deste anexo, bem como o controle à Administração das informações 
declaradas pelos usuários, é necessário que o sistema pretendido possua mecanismo de comunicação com os 
sistemas já utilizados pela Administração. 

0 sistema pretendido deverá possuir todas as funcionalidades e ao entrar em produção utilizar a base já existente da 
Administração. 

0 sistema deverá proporcionar, através do primeiro acesso a atualização da Informação e deverá ter mecanismo de 
transmissão eletrônico e automático, via Internet, para os sistemas legados da Administração. 

O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via "browser" (Internet 
Explorer e/ou Mozilla Firefox e/ou Google Chrome), utilizando "SSL" (protocolo de segurança que criptografa todos os 
dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada), com o objetivo de acesso às 
informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração. 

O sistema contendo os módulos de Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliária, deverá ser 
disponibilizado para os usuários do Município, conforme definido no item 6 e seus subitens, constante neste Anexo. 

3.2 - CONTROLE DE ACESSO A CONTEÚDO 

3.2.1 - CONTROLE DE ACESSO DOS USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Com a finalidade de garantir que os funcionários da Administração acessem de forma segura o conteúdo das 
informações declaradas pelos usuários do Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliária, o sistema 
pretendido deverá possuir identificação, senha, teclado virtual (para garantir a proteção contra monitoração da 
digitação através do teclado físico). 

3.2.2 - CONTROLE DE ACESSO DOS DEMAIS USUÁRIOS 

Com a finalidade de garantir que os usuários (empresas, contadores e empreendedores) acessem de forma segura o 
conteúdo das informações por eles declaradas no Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliário, o sistema 
pretendido deverá possuir identificação, senha e sistema de teclado virtual para garantir a proteção contra virus que 
monitoram a digitação efetuada através do teclado físico. 

O sistema deverá dispor de área para cadastro de usuário e senha visando permitir que qualquer pessoa física ou 
jurídica acesse suas funcionalidades e informações. 
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4 - IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 

4.1- IMPLANTAÇÃO 

Tendo em vista que o sistema pretendido tem como objetivo fyndamental coletar informações para o Gerenciamento 
de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliária do Município, bem como possibilitar o controle à Administração de todas as 
ações efetuadas, a licitante vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a 
Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a implantação, de 
acordo com a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, realizando as seguintes atividades: 

a) A implantação do sistema da empresa contratada não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma proposto pela 
contratada para implantação do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências deste item 4.1 
e seus subitens; 

b) A empresa contratada deverá fornecer modelo do (cone a ser disponibilizado no WEB site da Contratante, 
para acesso de todos os usuários do sistema; 

c) A Contratante designará servidores municipaisclas áreas de informática, cadastros técnico, fiscal, mobiliário, 
contabilidade, fiscalização e uso de solo e piano diretor urbano (Gestor de Viabilidade) para apoio e suporte 
aos técnicos da empresa con- tratada para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua 
implantação; 

d) Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a Prefeitura, em que 
deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a Legislação Municipal vigente, 
antes de sua divulgação; 

e) Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar treinamentos aos 
usuários do sistema, respeitando as obrigatoriedades dispostas no item 4.2; 

f) Disponibilizar material em PpF ou impresso para os servidores com manuais de uso e tutorials. 

g) Superadas as simulações de funcionamento do sistema, todos Ps outros mecanismos utilizados pelos 
usuários e administração pública para Gerenciamento de Alvarás e Licenças Da Base Mobiliária serão 
retirados de circulação pela Contratante a partir da data oficial de funcionamento do sistema. 

4.1.1— IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E LICENÇAS DA BASE MOBILIÁRIA 

4.1.1.1 - ANALISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE RELACIONADA AO USO DE SOLO E PLANO DIRETOR URBANO 

A Legislação pertinente ao uso de solo e plano diretor urbano deverá ser analisada para, posteriormente, permitir que 
as configurações necessárias ao correto funcionamento do sistema pretendido pela Administração sejam realizadas, 
contemplando as seguintes atividades: 

a) A Contratante fornecerá h empresa Contratada toda a Legislação vigente relacionada ao uso de solo e plano 
diretor urbano, Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 

b) A empresa Contratada deverá questionar a Contratante, por escrito, qualquer dúvida sobre os 
procedimentos e controles relacionados ao uso de solo e plano diretor urbano constantes na Legislação 
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Municipal vigente; 
c) A Contratante, através de seu representante, designado responsável pelo uso de solo e plano diretor urbano, 

respondera com brevidade todos os questionamentos sobre os procedimentos e controles relacionados 
encaminhados pela empresa Contratada; 

d) Após analise da Legislação vigente relacionada ao uso de solo e plano diretor urbano fornecida pela 
Contratante, devera ser realizada reunião entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais para 
esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação vigente. 

4.1.1.2 - ANALISE, CONVERSÃO E CRITICA DOS CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

Deverão ser realizadas a analise, a conversão e a critica dos dados cadastrais já existentes dos Cadastros Mobiliário e 
Imobiliário fornecidos pela Prefeitura, com participação direta de um técnico da Administração que atue na area de 
cadastro, contemplando as tarefas definidas abaixo: 

a) A empresa Contratada devera fornecer h Prefeitura um layout de dados, demonstrando a estrutura correta 
na qual o cadastro Mobiliário e Imobiliário da Prefeitura devera lhe ser encaminhado, através de arquivo em 
meio magnético, para conversão dos dados no sistema; 

b) Caso os cadastros Mobiliário e Imobiliário completos fornecidos pela Contratante não atendam as 
especificações constantes no layout de dados fornecido, a empresa Contratada devera notificar formalmente 
a Prefeitura da ocorrência para, em caráter de urgência, providenciar um novo arquivo com as especificações 
constantes do layout fornecido; 

c) Os dados cadastrais constantes nos cadastros Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela Prefeitura deverão ser 
convertidos para o sistema contratado, mesmo que os dados cadastrais fornecidos não contemplem todos os 
dados solicitados no layout de dados fornecido pela empresa Contratada, desde que não influencie nas 
funcionalidades mínimas do sistema; 

d) A empresa Contratada devera analisar o arquivo em meio magnético enviado pela Prefeitura e fornecer 
relatórios apontando as possíveis inconsistências e irregularidades encontradas; 

e) A Prefeitura sera responsável pela análise e correção das possíveis inconsistências e irregularidades 
encontradas e apontadas nos relatórios fornecidos pela empresa Contratada. 

f) A Prefeitura apresentará um roteiro com as diretrizes para a migração dos cadastros Mobiliários e 
Imobiliários. 

4.1.2.3 - ESTABELECIMENTO DA INTERFACE (TROCA DE INFORMAÇÕES) 

Devera ser estabelecida uma interface para troca de informações entre os sistemas de cadastro mobiliário e 
imobiliário da Contratante e o sistema da empresa Contratada para atualização dos dados pertinentes, a qual devera 
ser desenvolvida e operacionalizadd com a participação de representantes técnicos da empresa Contratada e da 
Contratante, contemplando, obrigatoriamente, as seguintes atividades: 

a) A empresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as especificações técnicas para o 
estabelecimento da interface, que contemple garantias de segurança e privacidade das informações 
trocadas, além de preservar os históricos das movimentações; 

b) A Contratante, mediante as especificações técnicas contidas no layout fornecido pela Contratada, 
estabelecera as rotinas diárias de importação, exportação e atualização de dados, mesmo que tais 
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procedimentos dependam do fornecimento de informações e/ou da participação dos responsáveis pelas 
informações pertinentes; I

c) A Contratada, por sua vez, também deverá estabelecer rotinas diárias de importação, exportação e 
atualização dos dados, obedecendo ao mesmo layout garantindo a integridade dos dados; 

d) Após o estabelecimento, a interface deverá ser testada e homologada pelas partes envolvidas (Contratada e 
Contratante) e a rotina deverá ocorrer diariamente, durante toda vigência contratual; 

e) Será de responsabilidade da Contratante fiscalizar o funcionamento da interface (troca de informações), 
junto a Contratada e aos responsáveis pelas informações pertinentes. 

4.1.2.4 - PROCESSO DE TESTES 

A empresa Contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema para os usuários (servidores municipais, 
cidadãos em geral, empresas, autônomos e contadores) para uso em caráter experimental como processo de testes. 

4.2 - TREINAMENTO 

4.2.1 - TREINAMENTO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E LICENÇAS DA BASE MOBILIARIA 

4.2.1.1 - DIRIGIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

0 treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do sistema e atendimento 
ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades: 

a) A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, esclarecimento e 
suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura; 

b) A empresa Contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os 
servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema 
oferecido, em grupos de no mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) servidores; 

c) Durante a vigência do contrato serão treinados para uso do sistema: o máximo de 50 (cinquenta) servidores 
indicados pela Prefeitura, englobando a equipe da área de gestão do cadastro mobiliário, de forma a garantir 
adequada e plena utilização do sistema oferecido. 

4.2.1.1.1 - ABORDAGEM E CARGA HORÁRIA 

0 treinamento ministrado pela empresa Contratada será direcionadp ao corpo fiscal, aos profissionais de atendimento 
e da área de gestão do cadastro mobiliárip ca Prefeitura, devendo abordar os conteúdos necessários 6 
operacionalização do sistema, proporcionando conhecimento e capacitação, contemplando, obrigatoriamente: 

a) Consulta Prévia - Viabilidade; 

b) Manutenção do Cadastro de Empresas e Autônomos (abertura, alteração, recadastramento e encerramento); 

c) Cadastros de oficio 

d) Licenciamento 
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f) Recursos Facilitadores; 
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Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga hordria de, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, no máximo, 16 (dezesseis) 
horas/aula. Após o processo de Treinamento a empresa Contratada deverá aplicar avaliações aos servidores 
participantes e, posteriormente, a Contratante emitirá Atestado de Capacitação e disponilizará apostila em PDF e 
arquivo digital para consultas. 

4.2.1.2 - DIRIGIDO A COMUNIDADE DE CONTABILISTAS E 6RGAOS DE CLASSE DO MUNICÍPIO 

A empresa Contratada deverá realizar em local e horário determinado pela Contratante, palestras esclarecedoras 
sobre a funcionabilidade do novo sistema de Cadastro Mobiliário Inteligente para todos os contadores, empresários e 
órgãos de classe convidados pela Contratante, sendo no mínimo 03 (três) e no máximo 06 (seis) palestras. 

4.3 - SUPORTE 

4.3.1 - SUPORTE A ADMINISTRACAO 

Com o objetivo de modernizar a Administração e atender aos interesses da preservação do meio ambiente, é 
necessário que o sistema possua recursos facilitadores, através de dispositivo de ocorrências eletrônicas, com 
parâmetros necessários à celeridade e controle de qualquer solicitação da Administração, conforme definido no 6.19 
seus subitens deste Anexo. 

A empresa deverá possuir equipe técnica especializada para oferecer, durante todo o período contratual, a critério da 
Administração, esclarecimentos quanto aos conteúdos dos relatórios do sistema baseados nas declarações das 
empresas.0 pré-requisito para acesso a esse dispositivo está definido no item 6.19.1 deste Anexo. 

4.3.2 - SUPORTE AOS USUÁRIOS 

Com o objetivo de oferecer esclarecimentos quanto h operacionalização do Sistema de gerenciamento de alvarás e 
licenças da base mobiliária e, ao mesmo tempo, permitir que a Administração possa realizar consultas, o sistema 
pretendido deverá possuir recursos facilitadores, através de canais de comunicação "on line", via Internet, conforme 
definido no item 6.19.5 deste Anexo, garantindo a segurança no tráfego das informações para as partes envolvidas, 
devendo estar disponíveis para usuários logados no sistema. 0 pré-requisito para acesso a esse dispositivo está 
definido no item 6.19.5 deste Anexo. 

0 sistema também deverá disponibilizar meios de comunicação e consultas que possibilitarão condições de fornecer 
esclarecimentos/auxílio para usuários em geral (contadores e empresários), mesmo que estes não estejam logados no 
sistema através de usuário/senha: 

a) Dispositivo para que o ustiário envie e-mail, disponível na página inicial do sistema, o qual deverá ser 
direcionado de acordo com o assunto escolhido numa lista de opções, conforme definido no item 6.19.3, 
além disso, o endereço do destinatário também deverá poder ser configurado pela Administração Municipal, 
conforme definido no item 6.1 letra "t". 
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Dispositivo para que o usuário realize consultas/pesquisas, disponível na página inicial do sistema, contendo 
Perguntas e Respostas exclusivas do Município, conforme definido no item 6.19.2, podendo ser mantido pela 
Prefeitura através do usuário administrador, conforme definido no item 6.1 letra "u". 

5- INFRAESTRUTURA E GARANTIA TECNOLÓGICA 

5.1 - INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas As empresas e à Administração será necessário que 
esta Administrac5o mantenha alocados em suas dependências equipamentos e dispositivos de alta performance que 
forneçam toda infraestrutura necessária para implantação, manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecer 
garantias de segurança para as transações via WEB do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo 
aos seguintes requisitos: 

a) Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga — 7/24 —, que detém certificação reconhecida 
pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e 
Segurança Tecnológica (anti-hackers); 

b) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes que ofereçam 
redundância no ambiente acessado pelas empresas e também quanto às questões relativas As Seguranças 
Física e Tecnológica e Back- Ups; 

c) Firewall Clusterizado com Balanceamento de Carga em 3 Camadas, Load Balance no Banco de Dados 
Distribuído e na camada WEB. 

d) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com garantia de Alta 
Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas as empresas, estabelecidas ou não no 
Município; 

e) Conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações — HTTPS; 

f) Sistemas de antivirus/spywares, para proteção contra eventuais virus, evitando paradas e perdas para os 
contribuintes e para a Administração; 

g) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra "roubo de informações" 
que possam ocorrem através de ataques realizados por pessoas de fora do ambiente e também de dentro do 
próprio ambiente disponibilizado; 

h) Sistemas gerenciadores de banco de dados; 

i) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups); 

j) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da performance dos 
equipamentos de infraestrutura, operando de forma pró-ativa para situações eventuais de instabilidade, 
proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida; 

k) Ambiente de homologação nas mesmas condições do ambiente de produção, atendendo os mesmos 
requisitos, com os sistemas integrados para customizações, implementações e testes, que se façam 
necessários para atender As peculiaridades da legislação. 
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5.2 - GARANTIA TECNOLÓGICA 

Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação Inv parte desta Administração, a empresa fornecedora do 
sistema deverá garantir o direito de acesso do Contribuinte e consulta e impressão das informações geradas através 
das operacionalizagiies do Sistema, disponibilizar todos os diálogos efetuados entre os atendentes e os usuários que 
utilizaram os canais de comunicação buscando esclarecimentos quanto a operacionalização do sistema durante a 
vigência do contrato. Essa garantia deverá ser por um período de 06 (seis) meses. 

A Contratada deverá garantir a atudlização tecnológica do sistema ofertado, mantendo-o em conformidade com a 
legislação (Federais, Estadual Municipal pertinente ao objeto), sem nenhum 8nus adicional para a Contratante, 
durante a vigência do Contrato. 

6 - ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E LICENÇAS DA BASE 
MOBILIARIA 

0 sistema deve permitir que o usuário master configure todos os CNAEs e CBOs existentes de 
acordo com as regras das legislações federais, estaduais e municipais. 

6.1 MÓDULO ADMINISTRATIVO — CONFIGURAÇÕES 

a) 
b) 
c) 

d) 
e) 

f) 

9) 

h) 
i) 
)) 

k) 

I) 

m) 
n) 
o) 
P) 
cl) 

Permitir que o usuário administrador configure dados da Administração Municipal. 
Permitir que o usuário administrador defina os campos obrigatórios para credenciamento no sistema. 
Permitir que o usuário administrador visualize e edite os usuários tanto externos (empreendedores) quanto internos 
(servidores municipais). 
Permitir que o usuário administrador crie novos &gaps de acordo com a necessidade da administração. 
Permitir que o usuário administrador defina o risco de um requisito através de um árgão especifico para urna ou mais 
atividades, sendo CNAE ou CBO. , 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos de análise de órgãos podendo separar por análise cadastral, análise de 
licenciamento ou análise cadastral e licienciamento. 
Permitir que o usuário administrador adicione etapas nos processos configurados referentes ao gerenciamento de Alvarás e 
Licenças. 
Permitir que o usuário administrador crie tipos de uso de acordo com a legislação municipal. 
Permitir que o usuário administrador, visualize, edite e crie tipos de zoneamento de acordo com a legislação municipal. 
Permitir que o usuário administrador consiga definir regras de funcionamento como a classificação de Zonas e "Usos 
Permitidos" para essa Zona. 
Configurar etapas dentro dos tipos de processos vinculados ao processo de abertura, alteração, encerramento, licenciamento 
de empresas e alvarás de eventos. 
Permitir que o usuário administrador defina risco dos requisitos, inclusive permitindo a configuração de um requisito com 
análise automática. 
Permitir que o usuário administrador define a ordem das etapas criadas dentro de cada processo. 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos prévios para análises de consultas prévias 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos para Alvará de localização e funcionamento. 
Permitir que o usuário administrador defina requisitos para Licenciamento. 
Permitir que o usuário administrador cadastre legislações para o Deferimento/Indeferimento de solicitações forçadas. 
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t) 
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Permitir o cadastramento de perguntas por etapa do processo que servirão para especificar características que não são 
esclarecidas pelo CNAE e que são necessárias para a validação da solicitação em determinadas secretarias envolvidas. 
Permitir que o usuário administrador vincule tabela que relacione as perguntas criadas a um ou mais CNAEs e/ou CB0s. 
Permitir que o usuário administrador defina endereço eletrônico para recepcionar e-mails encaminhados pelos usuários não 
logados. 
Permitir que o usuário administrador cadastrar assunto, pergunta e resposta para disponibilização no módulo de perguntas 
frequentes. 

6.2 CADASTRO PARA ACESSO AO SISTEMA 

a) 
b) 

c) 
d) 
e) 

Módulo para cadastro de usuário e senha que possibilite acesso às suas funcionalidades. 
Permitir que qualquer pessoa física ou jurídica efetue o cadastro no sistema informando, no mínimo, os seguintes dados: 
Nome, CPF, Usuário, Senha, e-mail e telefones para contato (fixo, comercial e/ou celular); 
Os dados de usuário devem ser encaminhados para o e-mail do usuário cadastrado. 
Os dados de senha não devem ser enviados por e-mail. 
A recuperação de senha deve ser feita somente pelo link "esqueci minha senha". 

6.3 CONTROLE DE ACESSO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

0 sistema deve possuir identificação, senha e teclado virtual (para garantir a proteção contra monitoração da digitação através do 
teclado físico). 

6.4 CONSULTA PREVIA PARA EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) Permitir que o usuário faça uma consulta prévia contendo as informações sobre a possibilidade de exercer as atividades 
escolhidas no endereço informado, a disponibilidade do Nome Empresarial pretendido (no caso de registro na Junta 
Comercial) e os Alvarás e Licenças necessários para o funcionamento. 

b) Exigir que o solicitante possua um cadastro no sistema. 
c) Exigir para consulta os seguintes dados obrigatórios: Nome e CPF do Requerente, Endereço (CEP, IPTU e logradouro), 

Area do imóvel e Area utilizada, atividades CNAE (principal e secundárias), questionário especifico do cliente vinculado ao 
CNAE (caso tenha). 

d) Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 

e) Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
O Disponibilizar um Protocolo de solicitação da consulta e disponibilizar a listagem de todos os protocolos vinculados ao 

cadastro. 
g) Armazenar todas as consultas no sistema com identificação do usuário, data, IP e horário (registro de log). 
h) Permitir análise pela Prefeitura dos dados informados pelo solicitante. 
i) Apresentar para o usuário (contribuinte) a visualização em mapa georeferenciado e disponibilizar a visualização de escolas, 

hospitais e postos de saúde próximos ao endereço da solicitação. 
j) Apresentar para o analista (prefeitura) a visualização em mapa georeferenciado e disponibilizar a visualização de escolas, 

hospitais e postos de saúde próximos ao endereço da solicitação. 
k) Apresentar se o uso 6 permitido ou não para o endereço informado pelo solicitante com base na tabela configurada. 
I) Permitir que o analista aprove ou não o pedido e possibilitar a inserção da justificativa de análise positiva ou negativa. 
m) Permitir ao analista selecionar a legislação previamente cadastrada para que o analista consiga deferir uma consulta de forma forçada. 
n) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
o) Permitir que o analista devolve o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 

necessário). 

6.5 ABERTURA DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) Permitir que o solicitante efetue sua inscrição junto ao município podendo ou não passar por viabilidade. 
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Integrar com os órgãos de registro respeitando as limitações técnicas de cada órgão envolvido. 
Exigir o cadastro do solicitante para utilizar este módulo. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Dar continuidade a uma consulta prévia permitindo inserir dados complementares como por exempla, Inscrição Cadastral do 
Imóvel, natureza jurídica, descrição das atividades exercidas, opções de nomes empresariais (se o registro for pertinente a 
Junta Comercial). 
Efetuar o pedido de abertura/viabilidade informando os dados como por exemplo, nome e cpf do requerente, endereço, área, 
CNAEs (principal e secundários) e se for o caso perguntas predefinidas pela Prefeitura (vinculadas aos CNAEs). 
Emitir protocolo referente ao processo para que o usuário possa acompanhar o andamento da solicitação. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar para o analista a visualização em mapa georeferenciado e disponibilizar a visualiza* de escolas, hospitais e 
postos de saúde próximos ao endereço da solicitação. 
Apresentar com base na informação pre-configurada a permissão ou não dos usos permitidos para a região. 
Permitir aprovação por CNAE de "uso permitido". 
Apresentar os documentos necessários para que o usuário possa obter o Alvará. 
Permitir ao analista selecionar a legislação previamente cadastrada para que o analista consiga deferir uma consulta de forma 
forçada. 
Após análise, envio de e-mail automático informando a movimentação do protocolo ao usuário. 
Permitir devolução do processo ao usuário para eventuais correções. 
Liberação de preenchimento dos dados complementares (dados cadastrais) após o deferimento de Nome Empresarial (Junta 
Comercial) com os seguintes campos: 

1. 

IV. 
V. 
VI. 
VII. 
VIII. 
IX. 
X. 
XI. 
XII. 

XIII. 
XIV. 
XV. 
XVI. 
XVII. 
XVIII. 
XIX. 
XX. 

XXI. 
XXII. 
XXIII. 
XXIV. 

Nome Empresarial 
Nome Fantasia 
CNPJ 
Inscrição Estadual 
órgão de Registro 
Natureza Jurídica 
Número de Registro 
Data do Registro 
Data da última alteração contratual 
Valor do Capital Social 
Inscrição Imobiliária (Sem permissão para editar) 
Tipo de logradouro (Sem permissão para editar) 
Logradouro (Sem permissão para editar) 
Número (Sem permissão para editar) 
Complemento (Sem permissão para editar) 
CEP (Sem permissão para editar) 
Site da empresa 
E-mail (obrigatório) 
Telefone (obrigatório) 
Endereço de correspondência (com opção de copiar os dados de localização) ou campos para informar: Tipo de 
Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, CEP, Cidade, Estado 
Atividades exercidas (objeto social) 
Atividades CNAE(s) (Sem permissão para editar) 
Perguntas vinculadas (quando pré-configuradas) 
Quadro societário e administradores e responsáveis: Identificação do contador (PF ou PJ previamente cadastrado 
com CRC — e vinculo com a empresa), identificação do responsável legal (PF previamente cadastrada no sistema ou 
se fizer parte do QSA completar com dados de sócio/administrador: CPF/CNPJ, tipo de vinculo e participação 
societária (de acordo com as regras da RFB), natureza jurídica, nome, endereço completo, telefone, fax, celular e E-
mail. 
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XXV. Horário de funcionamento 
XXVI. Area utilizada 

XXVII. Publicidade 

r) Permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista de acompanhamento dos protocolos 
vinculados ao usuário. 

s) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
t) Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento). . 
u) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
v) Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 
w) Calcular e emitir taxas de alvará de acordo com a legislação municipal. 
x) Controlar os arquivos retomo para baixa dos pagamentos. 

6.6 ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EMPRESAS E M1CROEMPREENDEDORES INDIVIDUALS 

a) 
b) 
c) 
d) 

e) 

n) 
o) 

Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal da Empresa. 
Permitir atualização/alteração de informações. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Validar eletronicamente dados de registro, correspondência, atividades, QSA e informações pertinentes à administração 
através de convênios com Órgãos de Registro. 
Disponibilizar tipos de alteração de acordo com: Alteração simples e viabilidade. 
Alteração Simples: Dados da empresa, sócios, contábeis, contato. 
Para alteração simples, buscar os dados da empresa e não permitir alterar os dados de viabilidade — Inscrição estadual, 
inscrição municipal, endereço empresarial (local da atividade), descrição da atividade econômica, atividades (CNAEs). 
Para viabilidade: apresentar somente as telas de dados de endereço, atividades, perguntas vinculadas (se for o caso) e 
área. 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário e evidenciar o que foi alterado. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o 
caso apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 
necessário). 

6.7 souciTAgdo DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL PARA ENCERRAMENTO DE EMPRESA E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

g) 
h) 
i) 

Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal da Empresa. 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CNPJ. 
Informar motivo da solicitação (com base em uma tal?ela pré-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o caso apresentar se a pendência se encontra cm o usuário. 
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j) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
k) Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 

necessário). 

6.8 RECADASTRAMENTO DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

g) 
h) 

I) 
j) 

k) 
I) 

Módulo a ser utilizado conforme necessidade da prefeitura para urna atualização cadastral forçada. 
Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal da Empresa. 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CNPJ. 
Permitir o preenchimento total dos dados cadastrais (informações apresentadas em branco). 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Todos os recadastramentos são armazenados com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Os protocolos originados do recadastramento são armazenados a parte sem sobrescrever as informações antigas e são 
apresentados relatórios com as modificações, separadamente para alterações que não necessitam de análise cadastral da 
prefeitura e alterações que envolvem análise da prefeitura para posterior ação definida pela administração. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 
necessário). 

6.9 INSCRIÇÃO DE AUTÔNOMOS 

a) Permitir que o solicitante efetue sua inscrição junto ao município podendo ou não passar por viabilidade. 
b) Integrar com os órgãos de registro respeitando as limitações técnicas de cada órgão envolvido. 
c) Exigir o cadastro do solicitante para utilizar este módulo. 
d) Efetuar o pedido de abertura/viabilidade informando os dados como por exemplo, nome e cpf do requerente. 
e) Identificação do profissional: 

i. 
II. 
Ill. 
IV. 
V. 

VI. 
VII. 
VIII. 
IX. 
X. 
Xl. 
XII. 

XIII. 
XIV. 
XV. 
XVI. 
XVII. 
XVIII. 

XIX. 
XX. 

Nome Empresarial 
Nome Fantasia 
CPF 
RG/RM 
Emissor 
Data do Registro 
Documento de qualificação 
Data do documento de qualificação 
Inscrição Imobiliária 
Tipo de logradouro 
Logradouro 
Número 
Complemento 
CEP 
Site 
E-mail (obrigatório) 
Telefone 
Endereço de correspondência (com opção de copiar os dados de localização) ou campos para informar: Tipo de 
Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, CEP, Cidade, Estado] 
Atividades exercidas 
Atividades CB0 
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Emitir protocolo referente ao processo para que o usuário possa acompanhar p andamento da solicitação. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar os documentos necessários para que o usuario possa obter o Alvará. 
Permitir a sale* da base legal que justifique o deferimentandeferimento. 
Após análise, envio de e-mail aotomatico informando a movimentação do protocolo ao usuário. 
Permitir devolução do processo ao usuário para eventuais correções. 

6.10 ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE AUTÓNOMOS 

a) 
1?) 
c) 

d) 

e) 

0 
g) 
h) 

i) 
j) 

Exigir que o autônomo possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal do Autônomo. 
Permitir alteração de todos os dados do autônomo ao informar dados do requerente, cpf e inscrição municipal do autônomo. 

I. Nome Empresarial 
II. Nome Fantasia 
Ill. CPF 
IV. RG/RM 
V. Emissor 
VI. Data do Registro 
VII. Documento de qualificação 
VIII. Data do documento de qualificação 

IX. Inscrição Imobiliária 
X. Tipo de logradouro 
XI. Logradouro 
XII. Número 
XIII. Complemento 
XIV. CEP 
XV. Site 
XVI. E-mail (obrigatório) 
XVII. Telefone 
XVIII. Endereço de correspondência (com op*p de copiar os dados de localização) ou campos para informar: Tipo de 

Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, CEP, Cidade, Estado] 
XIX. Atividades exercidas 
XX. Atividades CB0 

Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário e evidenciar o que foi alterado. 
Permitir que o usuário insira anexos nos formatos .pdf, jpeg, .png, .doc, .xls para que o analista tenha acesso ao(s) 
documento(s). 
Permitir que o auditor inclua/exclua anexos. 
Armazenar todos os protocolos com registro dp solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo com o status de qual(is) órgão(s) estio em analisando ou se for o caso apresentar se a 
pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da analise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva, defiral ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação. 

6.11 - SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL PARA ENCERRAMENTO DE AUTÔNOMO 

a) 
b) 
c) 
d) 

Exigir que o autônomo possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal do autônomo. 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CPF. 
Informar motivo da solicitação (com base pm uma tabela pré-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
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--

e) 

f) 
g) 

h) 
i) 
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Após preenchimento das inforMações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o 
caso apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva, defira ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na 
solicitação (se necessário). 

6.12 - RECADASTRAMENTO DE AUTÔNOMOS 

a) 
b) 
C) 
d) 
e) 
f) 

g) 
h) 

i) 
j) 

Módulo a ser utilizado conforme necessidade da prefeitura para uma atualização cadastral forçada. 
Exigir que o autónomo possua cadastro ativo (aberta). 
Exigir que o solicitante esteja cadastrado no sistema e seja contador vinculado ou responsável legal do autônomo. 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CPF. 
Permitir o preenchimento total dos dados cadastrais (informações apresentadas em branco). 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Todos os recadastramentos são armazenados com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Os protocolos originados do recadastramento são armazenados a parte sem sobrescrever as informações antigas e são 
apresentados relatórios com as modificações, separadamente para alterações que não necessitam de análise cadastral da 
prefeitura e alterações que envolvem análise da prefeitura para posterior ação definida pela administração. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se 
necessário). 

6.13 - LICENCIAMENTO 

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 
j) 
k) 
I) 
m) 
n) 
o) 

Permitir que a administração defina quais atividades devem passar pela análise de licenciamento e quais órgãos devem 
analisar o licenciamento mesmo que o órgão não faça parte da análise cadastral. 
Permitir que a administração cadastre perguntas especificas para o licenciamento de acordo com atividades e suas 
respectivas classificações de risco. 
Classificar os empreendimentos de acordo com as resoluções federais e estaduais para cada órgão de forma individual. 
Permitir que o usuário solicite a análise de licenciamento caso já possua os dados cadastrais ativos. 
Permitir que licenças ativas ou vencidas sejam revalidadas/reavaliadas a parte desde que não haja alterações de viabilidade 
no cadastro da inscrição municipal. 
Permitir que o usuário solicite renovação de licenças sem passar pelo processe de cadastro. 
Permitir que o usuário solicite alteração de licenças sem passar pelo processo de cadastro. 
Permitir que ocorra avaliação de licenciamento caso a(s) atividade(s) da Inscrição Municipal estejam pré configuradas com o 
requisito de licenciamento. 
Permitir a sale* de empresas por CNAE. 
Permitir que as regras de licenciamento estejam vinculadas a abertura, alteração, recadastramento e licenciamento. 
Permitir que o analista insira videos e arquivos (.pdf, .jpeg, .png, .doc, .xls) para registrar vistorias/fiscalizações. 
Gerar documentação referente ao licenciamento (certidões, formulários e licenças). 
Gerar taxas de licenciamento, vistoria, fiscalização. 
Controlar validade das licenças geradas pelo sistema. 
Leitura do arquivo retomo de pagamento das taxas. 

Obs.:Sert necessário que o sistema gerencie os processos rotineiros de fiscalização, tanto para rotinas de liberação dos Alvarás e 
Licenças quanto para fiscalizações cujo o objeto seja diretamente ligado ao processo de Alvarás e Licenças. Todas as Secretarias 
deste Município poderão aderir ao sisterna, desde que alguma ação por parte da Secretaria durante o processo de liberação do 
alvará de localização e/ou funcionamento, seja necessária. 
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6.14— ALVARÁ DE EVENTOS 

a) Exigir que o usuário possua cadastro ativo no sistema. 
b) Solicitar dados do promotor do evento: 

I. Nome/Razão Social 
II. CPF/CNPJ 
Ill. Representante legal (em caso de pessoa juridica) 
IV. CPF 
V. Endereço completo 
VI. E-mail 
VII. Telefone 
VIII. Celular 
IX. Nome do evento 
X. Endereço completo do evento ou trecho do evento ou parque 
Xl. Area do evento 
XII. kdice cadastral 
XIII. Natureza do evento: Cultural, Politico, Expositivo, Esportivo, Social, Entretenimento e Lazer, Religioso e Outros. 
XIV. Duração: data ou período e horário 
XV. Montagem: data ou periodche horário 
XVI. Desmontagem: data ou período e horário 
XVII. Público estimado 
XVIII. Haverá atividades de apoio? (juizado de meno.r, ambulância, etc) 
XIX. Uso de publicidade? Sim/Não 
XX. Espetáculo pirotécnico? Sim/Não 
XXI. Trio elétrico? Sim/Não 
XXII. Gerador ou similares? Sim/Não 
XXIII. Aparelho sonoro de Audio e video? Sim/Não 
XXIV. Mesas e/ou cadeiras? Sim/Não — Quantidade 
XXV. Sanitários moveis? Sim/Não — Quantidade 

XXVI. Barracas? Sim/Não 0 Quantidade 
XXVII. Palco, palanque ou tablado? Sim/Não — Dimensões (CxLxA) — Cobertura ou Iluminação? Sim/Não 

XXVIII. Tenda ou Similares? Sim/Não- Dimensões (CxLxA) — Quantidade 
XXIX. Outros 
XXX. Estimativa de geração de resíduos 
XXXI. Memorial descritivo do evento 

c) Apresentar termo de responsabilidade. 
d) Apresentar listagem de documentação a ser anexada ao protocolo para andamento da solicitação. 
e) Permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista de acompanhamento dos protocolos 

vinculados ao usuário. 
f) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e P. 
g) Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento). 
h) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
i) Permitir que o analista devolva o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação (se necessário). 
j) Gerar documentação referente ao alyará. 
k) Calcular e gerar taxas. 
I) Leitura do arquivo retomo de pagamento das taxas. 

6.15— CADASTROS DE OFICIO DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) Permitir que a administração efetue cadastro/encerramento de oficio de empresas irregulares e sem dados no sistema. 
b) Ao definir qual o tipo está sendo aberto (Empresa) solicitar ao usuário o preenchimento das seguintes informações: 
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Nome Empresarial 

Nome Fantasia 
CNPJ 
Inscrição Estadual 
Natureza Jurldica 
Inscrição Imobiliária (Sem permissão para editar) 
Tipo de logradouro 
Logradouro 
Número 
Complemento 
CEP 
E-mail 
Telefone 
Atividades CNAE(s) 
Requisitos a serem avaliados. 

, 

c) Após preenchimento das informações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista 
de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 

d) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
e) Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) órgão(s) estão em analisando ou se for o caso 

apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
n) Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações da análise após ação do analista. 
f) Permitir que o analista devolva, defira ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação 

(se necessário). 

6.16— ENCERRAMENTO DE OFICIO DE EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

a) 
b) 
C) 
d) 
e) 

f) 

Exigir que a empresa possua cadastro ativo (aberta). 
Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CNPJ. 
Informar motivo da exclusão (com base em uma tabela pré-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
Informar data de encerramento. 
Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 
informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 

6.17— CADASTRO DE OFICIO DE AUTÔNOMOS 

a) Permitir que a administração efetue cadastro/encerramento de oficio de autônomos irregulares e sem dados no sistema. 
b) Ao definir qual o tipo está sendo aberto (Autônomo) solicitar ao usuário o preenchimento das seguintes informações: 

Requerente 
CPF 
Data de Nascimento 
Sexo 
Tipo de autônomo 
Inscrição Imobiliária (Sem permissão para editar) 
Tipo de logradouro 
Logradouro 
Número 
Complemento 
CEP 
E-mail 
Telefone 
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c) 

d) 
e) 

9) 
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XIV. Atividades CB0(s) 
XV. Requisitos a serem avaliados. 

Após preenchimento das informações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as informações na lista 
de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 

Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 
Apresentar a situação do protocolo (acompanhamento) com o status de qual(is) 6rgão(s) estão em analisando ou se for o caso 
apresentar se a pendência se encontra com o usuário. 
Enviar e-mail automático para o solicitante com as informações (la análise após ação do analista. 
Permitir que o analista devolva, defira ou indefira o processo para o usuário efetuar alterações e dar andamento na solicitação 
(se necessário). 

6.18— ENCERRAMENTO DE OFICIO DE AUTÔNOMOS 

a) Exigir que o autônomo possua cadastro ativo (aberta). 
b) Para iniciar a solicitação, deve ser informado Inscrição Municipal e CPF. 
c) Informar motivo da exclusão (com base em uma tabela pré-definida pela Prefeitura), e solicitar confirmação; 
d) Informar data de encerramento. 
e) Após preenchimento das informações de alterações, permitir a emissão do protocolo de dados cadastrais com todas as 

informações na lista de acompanhamento dos protocolos vinculados ao usuário. 
f) Armazenar todos os protocolos com registro do solicitante, horário, data e IP. 

6.19 RECURSOS FACILITADORES 

6.19.1 — ABERTURA DE OCORRÊNCIAS ELETRÔNICAS 

a) Permitir que a administração abra ocorrências solicitando manutenções/correções no sistema através de um 
sistema online. 

b) Permitir que a administração acompanhe a solicitação de forma online com a previsão de prazos de 
conclusão de cada etapa até o momento da conclusão final. 

6.19.2 — PERGUNTAS FREQUENTES (FAQ) 

a) 
b) 

Permitir o cadastro de assuntos, perguntas e respostas pelo usuário admisnitrador. 
Disponibilizar para o usuário os assuntos frequentes cadastrados pela administração juntamente com 
perguntas e respostas. 

6.19.3 - FALE CONOSCO 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

g) 

Permitir a comunicação de qualquer usuário com a administração através de e-mail. 
Permitir que seja enviada uma solicitação sem a necessidade de cadastro no sistema. 
Assunto predefinido pela administração e apresentados em formato de lista. 
Descrição do assunto predefinido pela administração. 
Destinatários vinculados ao assunto predefinidos pela adminsitração. 
Descrição de livre digitação sem limitação de caracteres. 
Pop-up com "mensagem enviada" para que o usuário saiba que a mensagem foi encaminhada. 

6.19.4 - CONSULTAS/PESQUISAS PÚBLICAS 

a) Permitir qualquer pessoa ao acessar a página inicial do sistema tenha acesso ao propósito do 
sistema mesmo sem estar logado. 

Avenida VIII, n°: 50, B. Carreira Comprida —Santa Luzia/MG — CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 — 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 41 de 60 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestic, de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 147/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne: 075/2020 

6.19.5 — CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS EMPREENDEDORES 

a) 0 sistema deve possuir canal de comunicação online para atendimento aos empreendedores usuários 
sanando somente dúvidas operacionais quanto a utilização e possíveis erros diretamente ligados ao sistema. 

b) 0 gesso ao atendimento deve ser disponibilizado como uma funcionalidade dentro do acesso do 
empreendedor. 

c) Após o atendimento o sistema deve exigir que o empreendedor usuário preencha uma pesquisa de 
satisfação. 

d) 0 usuário administrador deve possuir acesso para consultar todos os atendimentos executados pela central 
e suas respectivas pesquisa,s de satisfação. 

6.20 - CONTROLE DE REQUISITOS 

a). Permitir que o usuário (analista) com o perfil de acesso consiga inserir/retirar pre-requisitos/requisitos do protocolo. 
b) Consultar todas as Wes executadas pelos órgãos envolvidos no processo. 
c) Para o analista com acesso a órgãos especifigos é permitido que o mesmo defira/indefira ou devolva o protocolo ao 

usuário e insira data de validade do parecer. 

6.21 ANALISES DE DADOS E PAINÉIS GERENCIAIS 

a) Permitir a consulta de dados através de painéis gerenciais personalizados de acordo com o perfil de acesso 
de cada usuário. 

b) Permitir a visualização de painéis gerenciais de acordo com o perfil do analista logado. 
c) Detalhar as informay6es contidas nos painéis gerencias da macro informação até a micro informação. 
d) Gestão de Alvarás e Licenciamento contemplando no mínimo os seguintes cenários: 

I.Quantidade de Consultas Prévias (Total) 
II.Quantidade de Consultas Prévias (Deferidas) 

III.Quantidade de Consultas Prévias (Indeferidas) 
IV. Quantidade de Consultas Prévias (Em Análise) 

V. Quantidade de Aberturas (Total) 
VI.Quantidade de Aberturas (Deferidas) 
Vil. Quantidade de Aberturas (Indeferidas) 

VIII.Quantidade de Aberturas (Em Análise) 

IX. Quantidade de Alterações (Total) 
X.Quantidade de Alterações (Deferidas) 
XI.Quantidade de Alterações (Indeferidas) 

XII.Quantidade de Alterações (Em Análise) 

XIII. Valor total de taxas geradas 
XIV.Valor total recebido de taxas 
XV. Valor total a receber de taxas 
kil.Valor vencido de taxas 

XVII.Quantidade de Encerramentos (Total) 
XVIII.Quantidade de Encerramentos (Deferidas) 

XIX.Quantidade de Encerramentos (Indeferidas) 
XX. Quantidade de Encerramentos (Em Análise) 
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XXI.Quantidade de Análise por Õrgãos (Total) 
)0(11.Quantidade de Análise por Orgãos (Deferidas) 
XXIII.Quantidade de Análise por Órgãos (Indeferidas) 
XXIV.Quantidade de Análise por Órgãos (Em Análise) 
XXV.Quantidade de Questionários Pendentes de Preenchimento 

XXVI.Quantidade de Questionários Pendentes de Preenchimento Por Órgãos 

XXVII.Quantidade de Questionários de Licenciamento Pendentes de Preenchimento 
XXVIII.Quantidade de Questionários de Licenciamento Pendentes de Preenchimento Por Órgdos 

XXIX. Quantidade de Análise de Licenciamento por Órgãos (Total) 
XXX. Quantidade de Análise de Licenciamento por Órgãos (Deferidas) 

XXXI.Quantidade de Análise de Licenciamento por Órgãos (Indeferidas) 
XXXII.Quantidade de Análise de Licenciamento por Órgãos (Em Análise) 

)00(111.Tempo médio de Andamento de Protocolo 
XXXIV.Tempo médio de Andamento de Protocolo por Analista 
XXXV. Tempo médio de Andamento de Protocolo por Órgãos; 

6.22— GERAÇÃO DE TAXAS E DOCUMENTOS 

a) Permitir a geração de taxas de Alvará/Licenciamento 
b) de acordo com a configuração definida pelo usuário adminsitrador na etapa do processo em acordo com a 

legislação municipal. 
c) Permitir a geração de documentos oficiais com QR code para consulta online de atuenticidade do documento. 
d) Validar o recebimento da taxa gerada (via arquivo retorno e/ou integração) antes da liberação do documento 

oficial. 
e) Permitir a consulta de documentos em campo específico tanto pra usuários quanto analistas. 

6.23- SOLUÇÃO MOBILE (APP) 

Destinado a usabilidade por parte de todos os usuários possibilitando a execução de todos os 
processos através de aplicativo disponibilizado nas lojas para plataformas Android e 10S. 

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1— PRAZO DE VIGENCIA 

7.1.1 - 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
pela Contratada da Ordem de Serviço Inicial, a ser emitida após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ou 
aditado nas formas dos artigos 57 e 65 da lei Federal no 8666/93. 

7.2 - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

7.2.1 - Os serviços e licenciamento serão pagos conforme cronograma de execução/desembolso financeiro 
estabelecido no item 8 deste Termo de Referência, nas seguintes condições: 

7.2.1.1 - Serviços de implantação do sistema: Os pagamentos serão efetuados após a realização dos serviços, até o 
302 (trigésimo) dia subsequente a liqyidação das faturas correspondentes da seguinte forma: 
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Fase 1 — Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 1, constante da Proposta de Pregos, o 
pagamento ocorrerá até o 302 (trigésimo) dia subsequente à liquidação da fatura correspondente. 
Fase 2 — Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 2, constante da Proposta de Pregos, o 
pagamento ocorrerá até o 302 (trigésimo) dia subsequente à liquidação da fatura correspondente. 
Fase 3 — Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 3, constante da Proposta de Pregos, o 
pagamento ocorrerá até o 302 (trigésimo) dia subsequente h liquidação da fatura correspondente. 
Fase 4 — Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 4, constante da Proposta de Pregos, o 
pagamento ocorrerá até o 302 (trigésimo) dia subsequente h liquidação da fatura correspondente. 

7.2.1.2 - Serviços de treinamento: 
Fase 2 - 0 pagamento será efetuado após a realização dos serviços referentes ao Treinamento, em até o 302
(trigésimo) dia subsequente A liquidação da fatura. 
Fase 4 - 0 pagamento será efetuado após a realização dos serviços referentes ao Treinamento, em até o 302 
(trigésimo) dia subsequente à liquidação da fatura. 

7.2.1.3 - Licenciamento e Suporte: 
A primeira e a última fatura referente ao licenciamento e suporte deverão ser consideradas proporcionalmente ao 
número de dias em que efetivamente foram prestados os serviços, naqueles meses e, serão pagas até o 302 
(trigésimo) dia subsequente A liquidação da fatura. 

7.2.2 - Os pagamentos dar-se-ão mediante depósito bancário ou quitação de boleto em favor da CONTRATADA. 

7.2.3 - Ocorrendo atraso nos pagamentos, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação pro rata die 
do IGPM/FGV ocorrida entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, mais juros de mora de 
0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die. 

7.3 - REAJUSTE DE PREÇOS 

7.3.1 - Os pregos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

7.3.2 - Havendo prorrogação do contrato, dos serviços de licenciamento de uso e suporte, esse prego mensal será 
reajustado a partir do 13o (décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do índice Geral de Preços de Mercado - 
1GPM/FGV, em conformidade com a legislação em vigor, t9mand9-se por base o índice vigente no mês da 
apresentação da proposta em relação ao do mês do reajustamento devido. 

7.4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.4.1 - Emitir a Ordem de Serviços Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e 
suprimentos necessários h perfeita execução dos serviços; 
7.4.2 - Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentps, informações, dados, elementos, relações, listagens, cópias 
de legislação e dos documentos, ndcessários para a execução dos serviços, pelo contratado, bem como designar 
funcionários municipais e o local apropriado, dentro das suas instalações, para a execução dos trabalhos; 
7.4.3 - Autorizar expressamente os técnicos da CONTRATADA para a realização dos trabalhos; 
7.4.4 - Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente, 
CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos; 
7.4.5 - Notificar à Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato; 
7.4.6 - Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas; 
7.4.7 - Manter o sigilo absoluto sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso; 
7.4.8 - Fornecer toda Legislação pertinente, incluindo Leis, Decretos, Atos Normativos e outras normas jurídicas 
relacionadas que houver; 
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7.4.9 - Designar um servidor municipal da Prefeityra para ser o Gestor do Contrato no Município que terá comp 
função principal o acompanhamento, auxilio no processo de implantação; 
7.4.10 - Designar servidor da área de Informática para apoio aos técnicos da Contratada n9 processo de implantação e 
durante toda vigência do contrato; 
7.4.11 - Não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, bem como, notificar a mesma sobre qualquer 
irregularidade encontrada na execução do Contrato; 
7.4.12 — Disponibilizar acesso a internet para testes, prova de conceito, treinamentos e apresentações relacionadas ao 
sistema. 

7.5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.5.1 - Executar os serviços de acordo com a proposta oferecida e com as normas e condições previstas no edital de 
origem, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 
7.5.2 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, os requisitos de 
habilitação exigidos no edital de origem. 
7.5.3 - Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materials e equipamentos eventualmente colocados sob 
sua guarda pela CONTRATANTE. 
7.5.4 - Manter completo sigilo sobre as informações que Ihe forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob 
nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda. 
7.5.5 - Submeter-se h fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato. 
7.5.6 - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os dele 
resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE. 12.5.6.1 - Excepcionalmente, será permitida a 
subcontratação dos serviços descritos no Anexo deste Termo de Referência nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93. 
7.5.7 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não terão nenhum vinculo empregaticio com a Prefeitura; 
7.5.8 - Responder, integralmente, por perdas e danos causados à Administração ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 
7.5.9 - Efetuar todas as adequações As necessidades especificas de cada Departamento, como inclusão e exclusão de 
campos, relatórios e outras funcionalidades, desde que haja viabilidade técnica e as alterações propostas não 
modifiquem substancialmente a estratura do programa. 
7.5.10 - A CONTRATADA não será responsabilizada por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força 
maior. 

8— CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DESEMBOLSO FIN 

Descri a 
- 

QTDADE',
al r 

qário-'[.'. 
lor . ., , 

Mensal 

Valor 

Total 

FASE 1 

lo ms de ê
- 

vigência
contratual) 

Implantação do sistema, 
i  incluindo as atividades 1 
'  descritas no item 4 e seus 

subitens 

Serviço 01 (um) R$ R$ R$ 
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• 

Implantação do sistema, 
incluindo as atividades 
descritas no item 4 e seus 
subitens 

Serviço 01 (um) R$ R$ R$ 

Treinamento, incluindo as 
atividades descritas no 
item 5 

_ 

Serviço 01 (um) R$ R$ R$ 

Implantação do sistema, 
incluindo as atividades 
descritas no item 4 e seus 
subitens 

Serviço 01 (um) R$ R$ R$ 

• 

CO ..[P,1 
• 

Implantação do sistema, 
incluindo as atividades 
descritas no item 4 e seus 
subitens 

Serviço 01 (um) R$ R$ R$ 

Treinamento, incluindo as 
atividades descritas no 
item 5 

Serviço 01 (um) R$ R$ R$ 

Licenciamento de uso 
temporário do Sistema, 
incluindo suporte, 
conforme as especificações 
constantes no item 6 e seus 
respectivos subitens deste 
anexo 

Mês 08 (oito) R$ R$ R$ 

8.1 - As proponentes deverão utilizar a tabela acima como base para elaboração de suas propostas comerciais, 
considerando 12 (doze) meses de vigência contratual. 
8.2 - Todos os itens e subitens constantes no cronograma acima referem-se ao Termo de Referência. 
8.3 - Nos pregos deverão estar incluídas todas as incidências fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e demais 
encargos, que correrão por sua conta e responsabilidade, estando também abrangidas as despesas de transporte, 
hospedagem, alimentação, necessários à implantação e operacionalização do objeto deste contrato. 

9— ESTIMATIVA DO VALOR 

0 valor total estimado da compra dos bens deverá ser baseado na média aritmética de orçamentos e levantamentos já realizados, conforme tabela acima. As despesas ocorrerão por conta dos centros 
de custo: 
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02.016.002. 04.121.2010.2438 — MANUT.DA SUPERINT.DE DESENV.ECONOMICO E 
INDUSTRIAL 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica / Ficha (889) 

10— PROVA DE CONCEITO 

10.1 -Na prova de conceito será o utilizado o Termo de Referência como roteiro. 0 licitante deverá 
iniciar a demonstração do sistema por módulos, seguindo a ordem descrita no termo de referência 
e demonstrando o atendimento das funcionalidades nele descritas. 

10.2 -Para cada subitem desgrito no termo de referência sera atribuida uma nota variando de 0 
(zero) a 01 (um) onde zero representa o não atendimento da especificação e um representa o 
atendimento integral da especificação. Também poderá ser atribuida a nota de 0,3 e 0,6 onde 0,3 
representam o atendimento parcial da solução e 0,6 o atendimento de quase toda a solução. 

10.3- A Comissão de avaliação sera composta dos seguintes servidores, que designarão sessão 
pública para avaliação. Ao final da sessão sera lavrada ata e consignado prazo para entrega do 
relatório de avaliação. 

10.4- Para ser considerada apta a licitante deverá obter nota superior a 90% em todos os sistemas 
demonstrados. 

11— DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Ficam desginados os servidores descritos no quadro abaixo, para compor a Comissão Avaliadora 
para a Prova de Conceito do objeto deste Termo de Referência. 

NOME MATRICULA SECRETARIA 
Renata Elisangela dos Santos 17746 Secretaria de. Finanças 
Carlos Eduardo Soares , 18344 Secretaria de'Finanps 
Luiz Henrique Ramos Júnior 3322.5 -. Secretaria de 'Finanças 
Gileno Eduardo Teixeira 9128 Secretaria de Des. 'Econômico 
Cintia de Almeida Matos 31.743 

. . 
Secretaria de Des. Econômico 

Isabella Cristiane Freitas de 
Paiva 

31111 Secretaria de Des. Econômico 
. 

Jose Roberto Coelho 32357 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
Rafael Fernandes Carvalho . 32383 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
Gilmar Nunes Lima 32381 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
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Para posteriores contatos para esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Termo de 
Referencia, contatar: Cintia de Almeida Matos, TEL: (31) 3641-5260 / 985215014, EMAIL: 
cintiamatos@santaluzia.mg.gov.br, lelustos gmail.com. 

Santa Luzia, 08 de Setembro de 2020. 

Leandro Luiz Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
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TABELA DE PREÇOS ESTIMADOS 

Item Descrição UM Qtde. Prego Unit. Total BENEFÍCIO LEI 
123/2006 

001 SERVIÇOS 
SOFTWARE- 
CONTRATAÇÃO DE 
LICENCIAMENTO DE 
USO TEMPORÁRIO DE 
SISTEMA PARA A 
MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL 
ATRAVÉS DO 
GERENCIAMENTO DE 
TODOS OS 
PROCESSOS 
EXISTENTES PARA 0 
CONTROLE DE 
ALVARÁS DE 
LOCALIZAÇÃO, 
FUNCIONAMENTO E 
LICENCIAMENTOS 
MUNICIPAIS 
VINCULADOS As 
LEGISLAÇÕES 
FEDERAIS E 
ESTADUAIS, 
INCLUINDO 
IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO, 
TREINAMENTO E 
SUPORTE. 

PREÇO TOTAL 
CONSIDERADO PARA 
0 PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES. 

SE 

° 

1 

12 R$ 37.916,6667 R$ 
455.000,0004 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
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4 (QUATRO) MESES 
PARA A 
IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO. 

8 (OITO) MESES PARA 
USO DO SOFTWARE. 
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ANEXO II 

MODELO PARA composigÃo DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° /2020 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

4 BAIRRO: 
CEP: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
BANCO:   AG •  OPERAÇÃo.  CONTA• 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO' RG CPF 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas no 
ANEXO I —Termo de Referência do Objeto deste Edits!. 

DECLARO, ainda, que nos pregos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis A 
perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os custos com materiais e serviços 
necessários A entrega do(s) item(ns) em perfeitps condições de uso, eventual substituição de unidades 
defeituosas e/ou entrega de itens faltantes. 

Essa proposta tem validade de 90 (NOVENTA) DIAS. 

 (Local), de 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(nome 

(numero 

da 

de 

empresa), 

inscrição), 

CNPJ 

sediada 

  (endereço completo), declara, sob as Penas da 
Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo licitatário. 

 (Local), de 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

  (nome da empresa), CNPJ 
  (número de inscrição), sediada  

  (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 
Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico N° /2020, conforme disposto no artigo 
7° da Constituição Federal, na Lei federal n° 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 
28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do Decreto federaln° 3.555, que não emprega menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Por ser, a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 (Local), de 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 (nome da empresa), CNPJ 

(número de inscrição), sediada   (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 
qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de 
Pregão Eletr6nico N° ..../2020, que não foi declarada INID6NEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 (Local), de 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

A empresa , CNN , sediada no 

endereço (endereço completo), DECLARA, sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatário, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATOS: )00(/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA 
xxxmoopoor J0000000000000( 

0 MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ sob o N° x)000000c000cxx, com sede na Av. VIII, 
n°: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretario Municipal de 
x)ob00000goc, Sr.   portador do CPF n° m0000000000cx, no uso das atribuições que [he 
são conferidas pelo Decreto N°: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa )00000000000C, com sede A , n° XXX, Bairro: )000000<, Município: 
)00000(X, CEP: XXXXX-XXX T lefone (XX) )000(- )000<, CNPJ n° )0000000UXXXX-XX , neste ato 
representada por , CPF n°XXX.)00000(-XXX doravante denominada CONTRATADO, 
ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 
Eletrônico N°  /2020, que se regera pela Lei Federal n.° 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de 
acordo com as condições e clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

E objeto do presente contrato A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO 
DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ATRAVÉS DO GERENCIAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS EXISTENTES PARA 0 CONTROLE DE 
ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E LICENCIAMENTOS MUNICIPAIS VINCULADOS 
As LEGISLAÇÕES FEDERAIS E ESTADUAIS, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE, conforme a proposta vencedora e as especificações constantes do Anexos I 
- Termo de Referência, do Edital Pregão Eletrônico n°:  /2020 e demais anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.• 

VALOR GLOBAL R$ 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 A prestação de serviços sera feita pela contratada, conforme cronograma de execução / 
desembolso financeiro definido no Termo de Referência - Anexo I. A Implantação do sistema não 
ocorrerá em prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviços Inicial. 

2.2 0 serviço deverá atender as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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3.1. 0 presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xxhoc/20xx. Parágrafo Único. 
prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas na Lei federal 
8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - D9 PREÇO 

4.1. 0 valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido 6 de R$ )000txdot 
(oc000cc0000cc000000c00000000tx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que comp6em o pálculo do referido preço estão representados na 
respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante dpste contrato. 

Parágrafo Segundo — os pagamentos se dardo após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 
quantitativos comprovadamente utilizados. 

Parágrafo Terceiro - Os pregos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustdveis pelo prazo do 
período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou 
outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato. 

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no 
tocante a pregos, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente 
contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. 0 pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições contidas neste 
Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

5.2. 0 pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota 
Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea "d" da Lei federal n° 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 
CONTRATANTE serão monetariomente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação 
deste índice entre o mês do vencimento da prestação ç o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, com resultado 
favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal n° 8.666/93. 
5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ — Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL — Contribuição Sobre o Lucro Liquido; COFINS — Contribuição para a 
Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 
9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem 
optantes pelo "SIMPLES", e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

5.6. 0 pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 
licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 
5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo: 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:000000Docxx- xxxm00000m0000000000c0000m0000rmooc 

CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL 

7.1. 0 presente contrato reger-se-6 pelas normas constantes das Leis Federal n.° 10.520/2002 e 
8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 3021/2015. Sendo decorrente de processo 
licitatário modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2020, todos os documentos apresentados pelo Contratado 
integram este instrumento independentemente de transcrição. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Efetuar os pagamentos devidos 6 CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato; 
8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 
execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 
instrumento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Substituir ou repor os serviços que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo I, nos 
prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no 
Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Entregar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando solicitados; 
9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer emus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor 
do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 
9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o 
presente contrato, unilateralmente ou mediantp prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de 
hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 
10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 
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10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-
se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante 
o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) 
dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie A CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente As parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa 
corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo de 
até 5 (cinco) anos conforme artigo 7° da lei federal 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
11.2 A imposição das penalidaded 6 de competência exclusiva do CONTRATANTE. 
11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 
11.4 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 
pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas. 
11.6 0 atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada A multa de 
mora de 1% (um por cento) por dia CAD que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 
empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 
11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d 6 de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia e 
dos Secretários Municipals, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 
11.9 0 prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.10 Sett remetida A Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA,- DAS.ALTERAÇÕES 
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12.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no "Minas Gerais" para os efeitos legais 
previstos na legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia, XX de )0000( de 20XX. 

)0090000000000000( 

Secretário Municipal de )000000( 

=oopomp000poc 
Contratado 

Testemunhas: 1. 2 - 
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AIN 

6 Quinta-feira, lode dezembro de 2020* al 

o 

• - — 

TO BANCO DO BRASIL 
PATRIA AMADA 

BRASIL....M 

t icaçaa, 
REFERENTE A COBRANÇA DE CRÉDITOS 1NADIMPLIDOS, 

COM RISCO DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUM-
ADMINISTRAÇÃO ESTA A CARGO DO BANCO DO BRASILe re.A., 
COMUNICANDO A ALTERAÇÃO DE CREDOR, VENCIMENTO DE DM A 
E INSCRIÇÃO NO CAD1N, DOS CRÉDITOSADQUIR1 DOS OU DEpONERADOS 
DE RISCO PELA UNIÃO, NA FORMA DA MP 2.1963, DE 24.0:102001, 

0 Banco do Brasil SA, conforme autorização ida por meici,d 
Portada do Ministério da Fazenda N° 202, de 21 d o de 2004, publieada 

ce torierd 

no Dario Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFJ 0(S) RESP.ONSA9EL(IS) 
POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE PESA1N ABAIXO RELACIONADO(S), 
que a não regularização da operação noffizo máximo de 90 (novrAta) dias, 
contados a partir da data da publicaçãcreeste Edital: 

-. '1/2 ... • a) resultará no encam oinbame crédito nio quitado li ProcuraooriaaGeral 
da Fazenda Nacional - PGFN, a o o debito passivel delnscrIção nflDivida, 
Ativia'da UNA% 

b) tomará o debito passlvel de inscrlçãoltoCadastm Intopativo dCt&litos 
ego quitados do Setor Público Federal • CADINoos te,pnosda Lei 'f 10.522, 
de 19.07.2002. `'"Ne .." 

Comunicamos qua o crodito InadImplido, referente' operação abaixo" 
relacionada, foi transferido il Unlão, em 29.06.200) Alo amparo da Ida 

N°2.196-3, Provisória 2.196-3, de 24 de agosto de 2001. ..." 

vide

Para a realização dos pagamentos de e/ou obtençãosle nfomlações 
a respeito das dividas o devedor deverfrie dirigir a depejxlénciaefloSanco 
responsável pela condução da °pert*: 
Nome CPF eo Particlria So NI Operação 
ESPOLIO DE CARLA 
iNEs DIAS SOARES 
MADUREIRA 

445.549.90-7.a MUTUARIO ...., 
IG400.824 

ESPOLIO DE CARLA 
INES DIAS SOARES 
MADUREIRA 

445.549.906-72v.. MOTU,RiO 
10A00.823 ',.. 

ESPOLIO DE 
AUNDES DA SILVA 
MADUREIRA 

003.20,076-91 
,•••• 

a N.,.. 
"FIADOR 

1O4o0.823 
Samuel FtsMoTrrão Barbosa 

ante Geral 

mulTEITURAMUNICIPALDE MATOZINHOS/MG 
Processo Licitatório 143/1"MM/2020, Tomada de Prego 20/PMM/2020, cujo objeto E 
Contratação de empress para aplicação de 500 toneladas de CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado e Quanta). OTB, faixa C- cap. 50/70, espalhamento manual, incluindo o transpole da 
usina até locais de aplicação, limpeza dos buracos, regularização e compactagio, pavimentado 
asfriltica, compactagio tom placa vibratória an rolo, destinados 'Operagáo Tim& Buraco". em 
diversas ruas e avenidas do municfpio de Matozinhos e distrito de Mocambeiro, previamente 
definidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. Torna pdblico, para 
conhecimento dos Interessados o Resultado do Julgamento do Recurso Administrativo 
referente à fase de Propostas Comerciais interposto pela licitante: Urbana ConstrugDes Eireli. 
A Comissão Permanente de Licitação decide porosa unanimidade conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, confonne disposto na Atado Julgamento da CPLe Despacho da 
Autoridade Superior. Na oportunidade. a CPL declara mono vencedora do prostate certame 
licitatiRio, e VIAFLEX ENGENHARIA LTDA EPP quo ird executar os serviços no valor 
global de: RS 200.030,56 (duzeatos mil e trinta raids e cinquentae seis centavos). Dr. Antônio 
Divino de Souza. Prefeito Municipal. Contato: (31) 3712-4083 ou (31) 3712-4512. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOZ1NHOS/MG 
ERRATA - Processo Licitatdrio 148/PMM/2020, Inexigibilidade 04/PMM/7.020, cujo objeto 

Credeaciamento de Pessoa Jurfdica para PennIssrio de Uso Comercial de Espaços Pdblicos, 
a Tftulo Precdrio e Oneroso, dos Boxes Livres do Mercado Municipal de Matozinhos, 
Localizado na Rua Padre (iustavo, rt* 255, Centro, em Conformidade com as Oduoulas e 
CondiçOes Contidas no Edital e seus Anexos. Tacna pdblico, para conhecimento dos 
interessados, que no preAmbuto do edital onde se IS: I - Da Abertura, Local: na Praça Bom 
Jesus, n" 105. Diretoria de Licitagdes, Contratos eConvenios, leia-se: I -Da Abertura, Local: 
na Praga do Rosttrio, n° 50, Palácio da Cuban. lnformamos aindaque o protocol° dos envelopes 
poderão ser realizados a qualquer tempo, aid o dia 18/12/2020 ha 09:15h para a primeira 
sessáo de julgamento. As denials cláusulas permanecem inalteradas. Dr. Antônio Divino de 
Souza. Prefeito Municipal. Contract: (31) 3712-4083 ou (31) 3712-4512. 

PREFEITURA DE SETE LAGOAS 
Pregão Eletrônico nu 035/2020 

0 Núcleo de Licitações e Compras, toma público aos interessados que 
no dia 22/12/2020 as 09h00m acontecerá sessão pública do Processo 
Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n° 035/2020, cujo 
objeto it* Registro de preço para eventual aquisição de Aquisição de 
plantas ornamentals para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
informações através do portal de licitações eletrônicas do Banco do 
Brasil, sob o n° 849717. A Integra do Edital, com todas as exigências, 
condições e especificações estabelecidas para o Processo Licitatório, 
este é disposição dos interessados. 0 edital estará à disposição dos 
Interessados no prédio do Núcleo de Licitações e Compras e no site da 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, endereço: Avenida Getúlio 
Vargas, 111 - 2° andar, ou pelo site: vvww.setelagoas.mg.gov.br ou 
ainda no site de licitações do Banco do Brasil: www.licitacoes-
e.com.br. Informações: (31) 3779-3700. Adélia F. Carvalho, Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL N° 075/2020 — PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em licenciamento de uso 
temporário de sistema para a modernização da administração 
municipal através do gerenciamento de todos os processos 
existentes para o controle de alvarás de localização, funcionamento 
e licenciamentos municipals vinculados as legislações federais e 
estaduais, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte. 
Data de abertura da sessão "pública foi remarcada para o dia 
22/12/2020 as 09h. 0 edital encontra-se disponivel no sitio 
eletrônico: www.comprasgovemamentaissiov.br. UASG: 985155 e 
no sitio eletrônico www.santaluzia.mg.gov.br 

PREFEITURA DE SANTOS DUMONT 
•ruotandlaeutnaSncntwstpsiSadd. Abnornc

21// 2/2020 he 10h. ante unileaantoadutoren.ntemovie Informal= 32 3252-745X5 Orion Alberto de Arevralo Rabia 
PP090/2020 Obj. Forma e eventual aquisiOlo ecnolaolfvel aunsuonvo. Abeam: 21/12/2020 is OVIt. Mist 
iv,voaronosdomoot.millov.be Inforotle=32 3252 •7400.CarbsAlbertodeAnavedo -Prelcito Municipal 
FLETIFICACAO Patrial PP002020 Obj. Conte:wit° entrem ciao:lands pan mew* dos servIços eontinuados cam o rocebimento e destimacto final dogrel:Moos slinks • da Emma púbka irbare do Municlpio de Santos 
Dumont/MG, oormareendendo o Rao ecanercW o Rao (claw 11A).Onde *a IdAbcoura 19122020 is 09h, Ma-sw Altman 1102/202913309h.Pannocceminalrectdosas &anal% infonratnesCatioa AlbertodeAmado- Prefab°. 
Ditensa 095(2020.Proceen 19912020.Commoune: Munictio Santee Demons Committee Mat Mad lIntindar 

014. Mat' mi'pio boom= deacartheia tue., molimedo de tame Maid° na   da Coved-I9, em reoalimento 
Sec. Municipal Sand. Vakaglobel RS975,00 Ford. ingal art 24, IV Lei 8 /93.Ratlficacdo eat 20/i I/2020. 
Oaks Alberto &Moved° -Pnefeito 
Dispeasa 102/2020. Process* 210/2020. Contratant. Muniolpio Santee Dumont Contratado: Steranini Malcolm Ltd. 
Cki.Tsncadc paw- e aerviroada reviano de 40000 km pal Vein& kep C,ompas Model° 2.0 Plena QUZ 4163. Vales gitéuL' as 2.322,oe Ford lesatl art. 25, XVII lei 11.06619. Worries* roe 13/11/2020. Canine Alberto de Anew& - 
Pneeito 
Dispenaa 10312020. PrOCGARI 212/2020. Common= Monictio Samoa Dmnrint Contrasidre Camercial Walks Dena 
Ltda.0b.i.Trcoa de pops services da reviatb de 40.000km para °Vela& Macro Frutam 4/i451odelo2.0PlacaQPA 
3577. Vatr gIctek RS 417943. Fund. legal art 25 XVII Lei 8.66693. Ratificgio arc 21/11/2020. Caries Aherto do Armed°. Prefetto 

• •..; 0; Obj. Contraucto de 

PREFEITURA DE JUATUBA 
CONTRARRAZÕES (HABILITAÇÃO)- TOMADA DE PREÇOS N° 
14/2020 - PA 333/2020 — Serviços de Ampliação da Escola Municipal 
Juquita Firmin0 no município de Juatuba/MG com a construção de 04 
salas e pequenas adaptações, do tipo menor preço global. 
Contrarrazões até dia 16/12/2020 as 16:00 horas. Ata no site 
www.juatuba.mg.gov.br. Maiores informações (311 3535-8200/ 
licitação@juatuba.mg.qov br Rafaela T. F. da Silva — Presidente da 
CPL. 

PREFEITURA DE JUATUBA 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N° 
011/2020 - PA 303/2020 — servigos de engenharia para reforma e 
ampliação da Escola Maria Cândida de Jesus no bairro Coqueiro 
Verde, no municlpio de Juatuba/MG, do tipo menor preço global. 
ADJUDICO e HOMOLOGO a empresa P&S DEPÓSITO E SERVIÇOS 
LTDA com valor global de R$ 80.437,44 (oitenta mil quatrocentos e 
trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos). Marco Antônio 
Guimarães Diniz- Secretario Municipal de Administração Interino. 

PREFEITURA DE POMPEU/MG 
'VISO DE RETIFICAÇ - PREFEITURA MUNICIPAL DE POMP U - 
Processo Licitat6rio 178/2019 — Inexigibilidade 011/2019. 0 Município 
e Pompéu torna público que houve alteração no edital de 

credenciamento. Para maiores informações: Telefone: (37) 3523 1000, 
ramal 211, e-mail: editaislicitacaoeoomoeu.mg goy br 

PREFEITURA DE INIMUTABA 
O Municfpio de Inimutaba toma público, o Processo Licitatório n° 942/2020 - 
Tomada de Pregos n° 004/2020, para execução de obra de pavimentação 
asfáltica em vias públicas do Municipio. A abertura da Licitação esta marcada 
para o dia 28/12/2020 as 09:00 hs. 0 Edital se encontra disponlvel no site 
www.inimutaba.mg.clov.br. Informações junto ao setor de licitações, Tel (38) 
3723-1103 ou pelo e-mail licitacaoinimutaba@yahoo.com.br. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ES:PECLAUDAUES • CIESP. AVISO DE LICI !WOES, 0 CIESP trna ptiblico que an accord» aberta o Processo de Licitodtre PROCESSO 06312020- PltE0A0 ELEI1/0NI00 PP 01=020 TIPO MENOR PREÇO POR rram - Registro de Preem. Obiene Regiteto de Proms de produtos de nutriogo e dietdtica pars slanders demanda dos seguintes Municiptos consorciados: Descobeno. Guarani. Mae de &probe, Mariai de Mims, Pequeri, Sao Joao Neporno anuo. Senator con= 06 erpecificaçaes detalhadas do !lethal Ilret de realize*, da CrIewn. 23/12/2020 an 1040 As propostas sego recebidos exclusivranente por meio eleto5nico no enkreco: wvAv.portaldeconspeaspublicas. corn.bs Sendo que o Editei e eon anezos poderio em ;guidon pelo endereço elistrônicn: frops./leiesp 
mg.euv.br/triorperencia/licileonesfermentlamenen/ ou solichados pale oenoil: liciteenaGelesprne,pow.br 



MINAS GERAIS- CADERNO 2 
' earserruttassumarsinc aso DOMADO 

IDCIRATO DE CONTRATO: 11.041/2020,PP 020,0020, 
Homologado 07/1 10020. CT 046.2020 /ARP 0320020 Man. W-
aldo. Adaptados, CNEJ 03.093.776/0001-91 Valor RS 462.000,04 
Vag.. 08/1712020 • 31/12/2020. EL 812/2020,PP 011/2020, Homo-
lop& 07/12/2020, 0.S 0072020, LM 9969.900 6. Sertirta, Valor 
RS 29360,00, Vag.. 00/12/2020 .31/12/2020. Rio do Prado/MG, 
05/120020. Pads& Municipal Gilbert. Oomph. de Aguilar. 

2 an -08 14262.2 - 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANA/RA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREOÃO 

PRESENQAL N4 010/2020 FMT 
(Motor R do p.m .v00001 oqoloiclo do el,omo fria pm 
ironsetvado do vadast medaamontos a. ten...Maim devidamenta 
registra. no ANVISA. Abertune 23/120020 is 13 hon. Melon. 
informadie, podam ow obtidas Ore. do a-mail licitmodopen-
vmhoepriaiLcoaL Rio Panandba/MG, 08 da damn.. de 2020. %I-
dea. Di6tene. da - Prefeito Mmticipal. 

20,. 401426372-1 

raarsretrnammaapaine 'carom, 
619E117004 00 PROCESSO DE LICITAÇÃO 24. 080.0020, 

Primp Promaclal RP if 036/2020. Objdor Repro d• prom pro 
06169 .09909001 apialdo et. combustive! (pad. a PP SIO). 
Data de abortum22/12/2020,Horm 10 horas,Locall Salo da Licludeo 
na se& da Pref..% Hadorma Po. Tmadonto., 340, Ceram. 
lo MO Mats infortemps no site oficial do Idadartio; hapartitapolia. 
mg.tov.1.44146668/Erlital. ou polo &ni. (32) 3356 1137. Rig. 
Zastriss de Sousa Pr...M.14d itittpolis 

co -di 1424364 - 1 

PREFILITURA MUNICIPAL DE SARARA 
EXTRATO DO CONTRATO ItP 364/2020 

Parham Muoiciplo Sabard ea Empea•DjoirMenio Fernandco CPF 
154.554.676-20-me. Objeter Aquisicto de Of,. Li/Iodate de Med.-
OLP, acondkionado. cm botidea do 13100 45kg with.. (454 
de 45 kg, em atoodimento a Secretaria .44.1 do Educed. con-
form, *Processo haw. e 1993/2020 • mum Wm integrant* DM. 
25/11/2020. Valor Leah 53293.3000.0. Pram 12 mam. (a) Warder 
had Gadded Borges -Prefaho. 

2 ma -re 14.732 

PREVEETURA MUNICIPAL DE SAHARA 
RETWICAÇÃO DOS CONTRATOS 349/2020 A 311/2020. 

Na publicado bad& no 61. 14 da novombro de 2020, no Did. 00. 
dal do Ma& da Minas Gonda Public:ado de Terceira. • Edit. de 

Cadamo 2, pp. 7; on& 0 lO D.I0 Condrcio e Sera 
vipos EIRELI ERR V.000, 55 1.370.441 141.4 D.P.R Coon.. • 
S... EMIR/ -EPP. Valor: 03 400,60. ; and...1W -Organiadbes 
MIL Caenkcio • Ind.. do Msterlais Elétricos LTDA - MIL Valem 
RS 1.560.00, 144 Orpnbadhis MOI. Comic. e 14684 de 
Mato.. Flkicas LIDA- MR Won RS 1.160,00. ; oado lie Id: Rota 
Cemertial EIRELI - ME. Vol. , P.0152.22.0,10, leis.. Polo Cana,
dal EISELE -ACE. Wart LI 135.422,90". Ed Hello Caw Rodrigues 
da Rom.- Sacratirio 14.14.1 do Arantoldrado. 

3 an .09 1426536 I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAHARA 
EXTRATOS THRMO ADITIVOAO CONTRATOTP-321/2010. 

• Munkiplo da Saba. eAudlowat LIDA UT. r Tanna Addy* 
do Centro. d- 3210018. Part. Munialplo de &bad e Ololo. Oto-
ow. LTDA-ME. Objdrt aditim • pocrogado do Imo .41 00d0. 
do contra. 040 011000 • 0001198•010 a.m. ameoialiada part 
prtstado d• serviço@nddicoa, atrart. do blexigibilido& da 
vhando • realixade de mamas, meavis do dispdadoe• ma naval. 
~~ moninalaringologi• • urologis aos =Ada do SUS de Sabad, 
to, den... i Secrete. Itamidpal do &Ode, art 21 de novenbro 
do 2021. hatificativa an.a ao Prom.° Inform n4 1724/2018. Dat. 
20/11/2020. (a) Wonder &Id Cloddard Bones -Prtfettra 

34-09 1426429.1 

rotermsvaaswrocamos SARARA 
EXTRATOS: CONTRATO N.  361 378/2020. 

Pow Municfpio de Sabart e.. teams flartam 361/2020.0.10,0 
Rhein. Mad. re375/2020. Marchicy Magno Nunes do Fonseca. 
Objeto: Delagado wima identille.00 de perm. 
do paro • emend° do aervigo públloo do manmade tedividuil de pee 
mph. por dra, no muniortio d• Saari, aim ponto. do esercionn. 
mentos, de aoordo u060 oulbelacido etn 06 o0po0.,mu 01.04100,0.10

Secretor. Manioipal de Def. Socid, mean. Process* lotorne e 
615/2019. P0a0610 mot (a) Waddirtiod OdddoM Borart.-PM.Ort 

5449 1424551 I 

PREPRITURA MUNICIPAL DR SANTA LUZIA 
E0/7AL 014/2020 REGISTRO DE PREÇO 

- FASCIA° EurraMaco. 
Objetrt Aol.lç10 amnia e Form de Pernmentas e equlparnan-
toe Tondo en. H. qua alguns fornmodoros 0,0o..0000 mbiar 
de rcpt0 de prop. 0000100 qua o pagio fat redo. voltando • 
fase pars ocevocado. A ores... ADJUDICA an 24 few or laans 
09,11,51.62.158,55,93,15941 caws. Marra Led. Nogvetra 90 0000
total deRS 21342.00 ; item 71.176 mpg. Ifetalratica Soo= at 
MartiaoLtdano valor.. de RS 1.637,90, jive,. 16 i empress Vidente 
Ceembeides to Comm& L. no valor total de RS 23.44150,o item 52 
i mom Camera. Came Sion Ws oo vdor total de RS 1.193,40,0 
item 91 It more. Barb de Cotagipe Comoro.. Materiais Elate.% 
e Servigos Ltda no valor tord do RS 744,60 , os item 63,64 i cored 

érlaquhus Agricola. 14, aa item 40 • 114 I amp.. S.A. It.
Coaxed° de Md.. de Coed.io no val. total do 92 4.259,50, 
O Peco 1560 amp& Adand Comoro& do Moqodvo e EquIparo. 
ma BEd no 0010, 0,0.1 de RS 11.540,50. A presoaks, Se. Timid. 
Pamirs Stinto• Adjudios o pr000/M.4 do 2 tam da 00.0000030, 00
16/11/2020,pm sea ofeitoparklico slept Dad& I indispoddidade 
do &lama coo amid° no porod de amp. do Govoino Podend do 
for. reg.... adjudiamia a immologadto de todos es itans, woe. 
ran& aram o mimeo de Lana deddrio por ono raotivo Mee o pato 
80 03 ells. &cis pars room. 

13D1TALIW 053/2020 REGISTRO DE PREÇO-PREGÃO ELETRÔ-
NICO. 0654 Agursido 00,000.1•1 • Pirtura de %Willis de Con.* 
do. Tan& em vim10 que alp. forowedare• =worm mime sla de 
redistro de pro, emarrat quo o predo fol rtabarta 0010006. 0040 
pus convocado. 0 prop.* Carlos Jos6Ciadido Martins CANCEL& 
• squisido doe hem 10, 24, 27, 31, 32, 76, 79, 14, 101 103, por 
avatarm, do. lichottes participant. meat.= ma poop0000. .00616. 
DICA an 24 fitaa o loam 105 I emprosa Igor Savor S verirtuf Redd.. 
11575752476 no valor total do RS l.360.00.0000006010 9.0,06.19.16. 
Adminharedo 0410 da Peoria, Ss Thom. HOMOLOGA o pro-
ooditoom do 3'T.0do smsviisMIK oto 08112/2020, pan ma erao 
jurldim e legaL 

r tanno aditivo so mate. a• 244/2017 - Erapre. TELEMAR 
NORTE LUTE S/A. Objeto: Ramp& do pram yigancia pod 12 
macs - a pardr do 01/12/2020 a06 30/1 V2020 • taps. tontines 1ST 
mmandulo o Nor do marasto pama a am RS 268.7998,15. An. 0:01 
3.1140211 

34 termo aditivo ao contr. n°428/2011 -.pm ORRIS 03001096. 
TAL S/A. Objeto: Prorropdo dia pram vigencia por 6 mews - a 
partir ds 23/11/2020 ad 22/05/2021 e realude do 6,77% do valor do 
eon.. - o valor 00 .000000 pun • mar RS 3.555.441,00. Asa ma 
23/11/2020. 

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E EDITAIS DE COMARCAS QUINTA-FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 2020 - 13 
RETLFICACA.0 li SUMO ADITVO AO CONTRATO 000 006/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL:DE Limo 831001010 50 GRAMM ?RR/WILMA MUNICIPAL DE SAO GOURD° 
- UAW. da Publi.do ayslita& mo 24/11/2020 - Publicado " 0: 0 QS IICITA PROCESSO 

- Codo,00 2, pog. & Onde 111%. Ex.. de tonne did. 144 0040020. Contedo bi• 07412019.90.f0/. LlaTATOR10 EL PMSOX11.068/2020. 
OWeta 0 mrateinto da 31,81% (tints • Una drp. °hoot. 4 um por larra municipal de Santo Antdnio da.G.../.0. Presto Peoria. W. 0960020. Objato: %meow. W. mare. pan 
rt..) . oald wighdrio do contrato. LETA-8P4 0 metecirso de P.L 5,1` 084/2019 -Tomoda &Prom d 004/2019. Wm: Contro.d. foroodmento delamano. malaria& ndmente • p.a. as ni 2405 de 
29,99% (vinte e wive vim. noveda ie nova par crado) do valor ort. do onto. pert edam* 60 Wm de IMPANTAÇÃO DE MELRO. 16 de setemk. de 2020; ponaria ma d 2222 de 25 de sp. de 2020. 
P.* do tontrou RIAS SANT/AM/LS DOMICIL1ARES, coaforme 444 ae CV 460d81 nu 0( 0.957 & 28 dap. 6. 00241 • portaria m. re 2.027 de 

031716. Contedads: Lops Coast.. CIA/ • Prop. Hind, CNN lido Vado da 20241.0 Maim.. • ...... t000106.1 de ...., r wto www w MTV. 0(453/2011 - Empress: cams MC. . 09 .. 21,03757.401.53,134 i s  .444 30,11.20211 mgspi.; e a 1100redlia =LAW da eraseado, cub. • turinno, 00 170.101010 
NOLOGIA /I DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS unsa - EX: 31.122020. 31.032021. Pundamento legIll: Id 11.06/93 0 am oho- da Sao Gatordadfa% Protocol* doe envolopa. • cradendemanto ad 
Not% hartgado do pomo vigida pm 12 mass - • pr. de s.,,,ks, pdssisps, dia 21/01/102160 is 080.4541 • abort.. doe envelopes: a pmdr du 
11/12/2020 ad 11/12/2021 eoReajwao de 4,38% do mb.k. contr. romoirrum MUNICIPAL DE Sarno ANTONIO 20000(0W Orr.rort llo rtio do ....mt. do W.I. 00611.1 Podo4  .rt cadbrantIPC4- o yoke do centrate pm a .r RS 114.793,62.Am MCI &Onto do baron 440. WM& no sito mvressaogotodomd.gov.br. Eadmohnentom (34)3671-
00 04020020. ExhatO da istrflo ditivo N.  002,2020. 4'.000100 Tii 107/2014 Prated. 7127, email: Ild artim. Slo Ootardo, 0 de dedombra de 

4 cm 49 1426105 -1 
nes .4011.1 de Santo AM.. do Gram/MO. 2010.PN/oil° M • Sefil Ertaiudo Sekitu 

ADESÃO ATA UP 5P 05/2020 - Obi.< Aquiddo de bans pm. a P.O. N.  027/2018 - Conceertnala PAW. n• 002/20114 Objeta Cory mmulande dot Rode earn to. 0 Seaddrio Mau Maids- tratado da ammo para matido do .500. do IMPANTACÃO DB mido• Otedo de Peamas, 0, Donau Ladd Alvaran a,* Same.. 
MELHORIAS SANITARIAS DOMICH rat.% con/gnaw convinio Mort do Edmado, Sr. P.0004196, Mert. Caet.o, • ' Mun. re CV 031716. Cemintads: Lopes Comrade CFO • Projetos Eiroli, de 5.66., Sra Nadia Chid. DWI Dams Tbed ItATIFICAM o peo-

cuso cm 07/124020 pm me delta juridic* e begat CliP/ •ab e X037.574/000133. Dats da asahutunc 30.112020. 
VIP.. 31.12.2020 • 30.062021. Fupdamedo le* lei 5.666/93 . 

CONTRATO 242/2020 -0464. a Ma SOP 05/2020 - OBOES imas altimode. podwicres. 
COMERCIAL IMPORTADOSA E EXPORTADORA - Objeito: 7 me -071416193 - 1 
Aqukida do itees pala • monotawdo • ampliado da Redo .00. 60. 
Valor do Contrato /412.4.950,00 sadnado 07020020. 00930010 .04 
31/12/2020. 

CONTRATO 243/2020 - Medo a Ata SRP 05/2020 - REGER 
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA SA -01050(0, 

de irans pua • madstendo • errata°. da Rode ma 00.
Orr 56125,00 minado eon 07/110.020. VOW. ad 
3VI2/2020 

CONTRATO 244/2020 - Made • Ato SOP 050020 - SEGER 
COMEROAL IMPORTADORA E EXPORTADORA SA - Objracc 

It,.. para • msouloado andllarato da Reds win fio. 
VIDU 

do 
Ccatedo 56.125.00 worts& cm 07/12/2020. View& art 

310212020 

EDITAL 07I/2020 - PRE01.0 PEZTRONICO - Objelm Aqool-
oiçO, 60 52 veiculo tipo motocidet. Mail ern dandirneato • Mania 
Municipal, Convinia 510(330 !Pr 190.00004053/20123.00.610 
DESERTA 

AVISO DE LICITACÃO 
EDITAL Ir 075/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO - TSP. 0469 
Contratado de emprem tocidoesda Scanciamento de um tampo-
n.* de &Wm para • modeudzado d• dininireadlo municipal oars-
ido do paraciamento de Wm os proem. existent. para 000p9ot. 
do dyads do localiacro, fimalonamento a licendamen. nuedelpis 
010.01060.6. 005101.ç00. fedora10 a aseduals. Wain& imp.... 
convonfo. 066.0.0010, sow. Dsed de stern. da sessio 
fol rentiumd. p. o 2N12/2028414 0 4. 
eked no altio dradmice: mmiscomproSprtmasown.8.8oyfie.1.1.1.1U 
985155 ..o sido eleidaico 

DECISAO RECULSOAUTORIDADE OR COMPETENTE 
EDITAL N.  57/2020 - CiONCORRPNCIA LICA- SRI'. Objet,, 
Controtado nrtedual pa Saeoo de empress especial... paa • pa-
twAci dos wary.. de implamado • manotoodo da sere. do date 

de pvimentedo em viss 0 logradourto público., 
inclusive fo de Into de obn, mated.. cquipomentos e ea-
yips de mamnando,Irtmers.dreautpm, dentist= o desassoreemento 
de tios o dared. re Modefplo do Soma Laradbal 0 Seared& de 
Admin.:ado. ST. hoe* Lodo Ahrweep, 0,0 coodidla de 10.00r1-
6de sammior oreepstrinte, infmrsa mu dodslo do mum 54444 
elm. Ploy... &pd. 
A 100000040 decide proferida poded der confiekado so eedecort ela-
utailea: l4prAni00s691104a00w.000.1444.4 
concoarmdep.1.44rtgistr.deprecoeedital4-5P7="a

24 cm -091426796- 1 

PREFEITURA MUNICIPALDE SANTANA DO URALS°. 
RESULTADO PRECIAOTP 0560020 

Conaway. do Indiaddo finmein pas paretdo da tank. do 
&Peat00 de lotho 60 salkio dos e India. do 
rannIcipia de Saatars do Para.. 0 aflame coma DESERTO. He. 
oica B. G. lit.. Prep.% Samna do Paraiba, 07/134020. 

20047 1426234-1 

PRIESITURA MUNICIPALDE SANTO 
ANTONIO DO GRAMA MG 

PREGÃO PRESENCIALEP 18/2020 
Reaultado, 44440.01.0 homolopula 0814: Itagtmo De Prop 
Vismdo A 184. E Evaded Aqm.rtilo do Oke. Ladailicantes, Or. 
000 E Contend's.. Wm.. Larissa Tema Machado UP, CNP/ e 
20.514964400149 vano.dart da. item 092427 cm yoke total da 
05 14.700,14170010 C.. Seed. L., 000210' 19.00.477/0001-29 
voncodor. do. tram 01,02,0105.06,070.8.09.10,11,12.13.14.15,16,1 
7.111.19.20.212223.2126.21,29.30 am val. total de RS 89.146.40. 
Rama Aparedd• Cud. - hag.. 

5 car -07 14262.30 - 1 

PREFEITURA MUNIETEALDE SANTO 
ANTONIO DO GRAMMMG. 

TOMADA DR PROVOS N.  03/2020 
Tam P51.1100, readlodrt Miedirtdo • homd.pile. Objet. Con-
tratadio de sewn. de para maids 4. otim de errecesousio de 
pout. rona ronl do Santo Antenio do Grtma/MG, mart= 
10ECM0.3160108107.00420-01, do 061.006,1,60 latspedo Natio-
nal, • thvor & mossa, LIP Papalwria E Coed.* Lsils, CNN 
29.5127.528/0001-33, valor do. de RS 455.570,44. Santo MP 
d o do 4.o6940. Mama Amanda Cunha - Presides. da CPL. 

1 ma 41430216-1 

PREFEITURA MUNN:PALOS SANTO 
ANTONIO DO (MAMA MG. 

P10E0A0 PRESENCIALIP 294020 
Rasultado, wfindicado • hmologado. Objefo: Centratsda do 
maps00 pas ormadtark. • aseamorla o deetevelylemato Ida Poll-
.* de Protedo do Patelodnio e do Turiamo ds Santo Andnio 
do Garna. Var.= Hu.. Lam Marques Martina Conaultarla 
turd C741 re 27.838..9/0001-20, cram valor total do 52 19200,00. 
Ram Apnadda Peepeirt 

2 an 47 1426211 - 1 

PRISFEITURA MUNICIPALDE SANTO 
anemone GRAMA/MG 

TOMADA DE PREÇOS Ni 03/2020 
Tom POL. resaltda, djediado o homologadu Objew Co. 
notado de empress da par. amodio do dens do recoadrudo de 
poota. no mono nod do San.* Andeio do Gmena/MG, minforme 
REC40-3160108-2020042001 do Mini.. da &tetrad° Natio-
nal, II kvor da empress, HF Eagan.. R Comeudo 144 CNPJ 
29.507.521/000113, op& aci la am val. global de RS 455.570.44, 
leis - se 05455.565.76. Santo Antado do Orsmama. Itnams Apr. 
016. Con& Preside. do CP1... 

000 40 1426347'S 

PIUSITITURAMUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO CRANIA/MG. 

EXTRATO DB TERMO ADITIVO. 
Ewa. de tern. didvo b14 0024020. Coon. N.  10800111 Preto'. 
era municipal de Santo Mt.& do Groms/MG. 
• 045/2018 - Concord.. P61.11,a ad 003.2011.05/560, Con. 
trataste de wears. examido da ohm de revisalioado do Prase 
• Andrto Ribero Pinto • rim pelt. adjacent. Connada: 
Cond.= losood Ltd., WI .06, 0° 14.150223/0001-40. Data da 
esdnonow 30.111020. View. 30.121020 • 30.06.2021. Pun.. 
MC010 Ind: la 4666/93 e son altarmões poderionw 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT -MG 
PP090/2020 

Obj. Fonts. • evanbal 44440 combnadvel automat.. ANAL.: 
21/12/2020 is 0911. Mad wwwwantoodurnontang..v.b. Inform-
pliam 32 32.12 4400. Carlos Alterto de Aamedo - POW* Muaicipol. 
RETIFICAÇÃO Partial reasonass. po615o.do 00 02112/20241 PIE 
05. 014.Cantra0ado =WM capecialinda pea woodo do. wrath 
so0 mainadoo part o twobbneran e .44 faul do. residua. 
41104 provonleate da limp. pfralica Mama do Munich. de San-
to. Dumont/MG, comproondeodo oil.. oamercial • o pública 
rtles. AT.Onde o. 11,Aboto. 15/1212020 60 0910 Iola.: Abtraws 
18/12/2020 is 09h. Pamanumen inaltert&a dearth irtformodien 
Carlo. Allanto de Aroneodo- Wait*. 
Dimma ¡ammo. Promos 199/2020. Crtantsotis Mmddpio 
to. Dumont. Centrals& M. Mod Homierlor Ltda-MIL Obj. Aqedol-
• lamma. deacorthda par. esolixado de teste dpide at gemensio 

Covid.19. em deadimeeto Seu thmicipol Sid& War gMbal 
mssioi RS 97100. Pond. legal 424. W Lai 8.666/93..0...4 mr 
26/11/2020. Carla. Alberto Prefdto 
Diapaosa 102.0020.Prommo 2151020. Caranamdm Muniortio San. 
DIOnOnt Conerdarls Sta.. Vidmelos 1.4 Obj. Treca de poço..• 
Neviçoo da mid° do 40.000 ken pus Vela. 14 Comp, Model* 
2.0 Ph. QUE 4163. Va. gloMk RS 1322,00 P69 1.6.1 wt. 15, 
7(VIILe4 8.666/93.Radficado *or 23/1V2010.CaloaMberto 
cad° Prefarta 
Mama 103/2020. Peace. 212/2020. Contra.0, Munidpio S..-
0,0 15,10,5, Commado, Comercid Valculos 0.10. 1.04.. Obi. Tr. 
do pmas itanekos do nadsto de 40.0001. pa qV.loolo Fid Tom 
Frodom 404 Mode& 2.0 Pia. OPA 3577. V.. global RS 4.879,83. 
169 legal .0. 25, XVII Lei 1.66613. Ratillcado sou 24/11/2020. 
Carlos tillmsto do Aiesvalis Pnifeito 

7 an -OS 1416344. 1 

nuntrrtniLmornarLina sÃo 'tux DE MINAS - MG 
EXTRATO DO I° TERMO ADMVO AO CONTRATO N4: 46/2019 
PARTES: Muniertfo de Slo P63.0. bfinss X Leandro 6, 00009, 
• - Mo - OBJETO DO CONTRATO: Prestado de med. P-
alm aspedslindo. de orgodado, eldweado • redhado de mo-
on. *lido, eon • ...do de imaidies. peep.. • mlicaylo 
das prova., 444lo da lista d• cludfleardo 9000160 =Mom, 
bona camo promos.lo do too. amedrio. 4 sofa. “ledlo, 
, akom ortod. do .44 carairdiatint prams • denada 

e tdramaides emu.. no Projeto Mica 013/010 DO 
I' TERMO ADMVO: Prompt. de Prato. DATA DO I.  TERMO 
013I710008/080020. 

3 am -44 1426506 - 1 

PREPRITURAIHUNICIPAL DE SAO 
GONÇALO DO 100 ARADUNMG 

TERM DE CONTRATO 14.  2732020 
Contra.l., Super Comardal Bela Vista ME - Vake RS 153.450.00 • 
Vlgencim 31/12/2020. 

1 cm -091426619.1 

PREFETTURA MUNICIPAL, DE SÃO 
GONÇALO DO RIO ARAIXO 

TERMO ADMVO AO CONIRAID le 010/2019 
Part= PALSAITLA. e M 0 Cameral° e Locado do Equipmen-
t& Lodo -MO. Velar RS 9,123,14.5' Tomno Mittvo to Cardnao 144
2540019. Partm RMS.O.R.A. • Samasno Ciendatd. Velar 
(')RS 7.937,64. 
Prtfidlues Mudded 6. 110 Cionrado do Rio Abaixo - Dimem 
076/2020. Pundamentado Legal: Lei 8.666/93, Art 24. IV. TERMO 
OR CONTRATO Ne 2680020. Objeto Pres.. de Seerlço, ...o006. 

do Pmfo.slo e inatalmlo de pogo. Madam sea 
050 Gowdo do lUo AbsixdMO. Part. P.M.S.G.R.A. Sul Am... 
Engeahwia Ltda. Vagtodie 31/12/2020. Vs. RS 290.607,62. 

3 an -Of 1426754.1 

PREFEITURA MUNICTPAL DR SAO GlYEARDO 
-AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATORIO 144. 

PMSOICPU1710020.PRECIÃO PRESENCIAL W. 098/1020. 
Crapes "oeniumado de mom pea fora..000 do ambit.. • 
datrodoenktleoe pm as *mobo,, ra ammo municipals da adoomlo 
tn.. ma tomdomodo • serawaria municipal de educe/do, culture 
o twismo, do =midst° de Silo Gratorda&Kr. Protocol. do. envek. 
p0.0 aodenciamorato Of di. 22/124020 di is 04414 • abater0 
dos covelopee a pair &a 0914044. Ps do departmamo de lici-
%do. 0 Wild pod.06 obtido 00 de winemoso.....5too. 
Eschrecianentom (54)3671.7127, malt lielracseratemnallearn. Sto 
Oftedo, Old. deem. de 2020 Preleito Municipal: Stijl Edw. 
Seldta. 

3 an -04 1416275 I 

PREFLITURA MUNICIPAL DR SÃO GOTARDO 
• AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESS° 

LICITADDIU0 P0. pitsatcruinacao. 

r4. 1,.1.0000ei01 097/2020. .contratacle de amp.. pm 
parcelada do &arcs dimendclo., am atandimeato ametaria 

mumicipal do ednoado, cultural e no rouniortio &Sao Gotardd 
MCP. Pram,lo dos antelope. • andanciammio art dia 22/010021 aid 
is 0118:45min • dertura da. envelopes: • parde do. 098:00min 0O sola 
do departomma do lid... 0.002 pod,,6 sec dada no site anists. 
uoritardezia.gov.bc Eselarecimeetom (NH 3671-7127. M.
tocacagRagraditcoen. Ito Goleatio, 09 de desambra 6. 2620. Hefei& 
Murdapt Setii Mud* Mkim 

5 aa 49 1111407- 1 

PREFETTURA MUNICIPAL DR SAO GCrfARDO 
EXTRAIO DOS' TERMOADITIVO AO CONTRATO 253/2020 

Esp.. 14 torma ditivo do =ma. re 253/2020. Wm. Promo 
Licitadirio 0( 097/2020 - Tornado de Pram re 004/2020. C..tratantm 

Munkalpal dc SID Orawdo. Canaveral: ?mid. Engenhula 
Ltd.. Mato: Coned. objeto do I.  tomo ailltivo a prorropdo & 
eamoula do obra • do dgancia do comato po mo. 33 dert Data do 
assiadura: 26/11/2020. Vighicia do imam • execuda 2901/2020 
• 31/12/2520.64 Edowdo Sold. - Prefirito Municipal. Citur 1.6 
Bade.- Sernatrio Mudd./ de Obras P6blicas, SorvimUrtme a 
Tammottea. Mulel Trtaxes representanto da C.a.& 

30.0-69 1426781 I 

PRETTLITURA MUNICRAL OR SAO JOÃO DA PONTE-MG. 
RATIFICAÇÃO. PROC, ADM. 2,14 108/20 DISPENSA N.  22/20. 

Obj.:Fenn. de Ma de Test. Rapid* pars diagaddeo do COVID-19, 
we earl. do uegencia pa enfreetarnento da armagencis d. mom 
• Oilao mt. 24,11 e IV Lei 0666/93, cowom com a. arta. 
44.11 C da Lal IC 13.979/2020, Lei ni 14.065/20204 art. &D.. 
Mode 07/20. Con0004 Heath Core 0. Dub. Indust.. Comm-
a. Imporiado, Emortado Do Pendell°, De HIP. Cam*. 
Par/SMELL MI 18.252.834/0001-70. V.20. 760.1 RS 21.900,00, 
09/122020. Naito Wagner Voloso. Profs.. 

5 cm .09 1426605 - 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA PONTILMG. 
EXTRATO DE CONTRATO. 

Pm. Adm. e 1011/20 Dispen. 0/ 22/20. Objffort. d. Tens 

V=odlognitistico de COVID.19, carder de itrati. o 
d0rtmea51e01adadd6eP6418.0.10out.24,I1 e WLei 

866693, Conceal Wan ad eas e C da Lel ae 13.979/2020, 
Lai a. 14.065/2020 • wt. 44 & Doc. Mtg.' 07/20. Cantrotadc Co. 
ado 118/20 Heath Cart 41 0,6109, Ind.& Cmaertio, 

Bapartado Do Produta• Do Higies• C.o.do0 a 9.1 r
caps re 14252.904/0001-70. Valor Tbtal RS 21.900,00. Vegincla: 
09/120020 009/03/2021. Dui. W. Won, Prefo. 03/12/2020. 

5 ma 49 1426.7. I 

PRLFEITURA MUNICRAL DI SÃO JOÃO DA 00067E.44 
P. 0,304 1060020 -E SRP N4 0050020. 

Ottlato:Fonweinamde de gleam Wheamicto., 
modulo. de pronifiardo 0000.0.. pro dandimento du •tividado. da 
S. Mort do Edoom., des amma &mamas m Moniciplo • 4, 
PUMAS& Abedurm dia 2202/2020 im 0.0On. Edital &poohol no 
clar vratnessojosodapontema.gov). no de pactoldocompeaspublli. 
condr, no and llotapontet055441.com. Irilantala MA Som. Pre. 
goein. 07/12/2020, 

2 am .07 1.6172 - 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Lio 
JOÃO DO MANITUAÇU/ MG 

PR/30ÃO PRESENCIAL 035/2020 
A Prefeltora Manidpal & Sio Joao do Murano Otrava do mo Pre. 
gods, toms pal.* a datum do Prom. Llcitatraio se 0110/2020. 
Preglo Pe:sandal e 0392020, reside polo Lei Podo.!..' 10.520. de 
17/07/2502,14 Fedend re 8.666 de 11/060993, Lei 13379/2020, 
0000 detaides, • &mi. made, fludas no instrumento mower 
tdrio, Objeto: Apiaido de cometrodaros do &lank, para fine de 
onfrentamanto da mat.. do md. Pd. do impottind. lotoo 
nadond dement. do novo CORONAVIRUS. da COVED 
19, pm dam. • Swami. do 5.64e do hitmiclp& de SIM /do do 
14401.6a - MO. Ledo dia: 16/12/2020 fa 091100a. Progodra-
LARISSA VIVETROS DE SÃ DOS SANTOS 

30m49 1426510 - 1 

PRIVEITURA MUNICIPAL DR SAO JOAO DO PARAISO/MG 
PROCESS° LICITADDRIO 20 05012020 
PREGÃO PRESENCIAL 118 02512020. 

Avila do Lid.. cado O9600 6 Araddela da malmisis de hmtnno. 

do Soldo,. 
part alone. ormaidades 4. 5,00004. Mimicipal 

nolbar no dia 28.12.2020 la 0.00.4. 
cdplo doodled... (3110132-1135 44.11: liaitaino= 
au ailm wwwsdparalsoralg.gov.be - Carrel. Silva - Pboçoobo 
)4144 

PROCESSO LICTAT6RIO 744 0910020 PREGÃO PRESENCIAL 
144: 036/2020 Miso de Lieltado ado 44 6 Pratodo de maim 

& Atos Oficlais do Profeltas Mon.* de Rio Joilo 
da Poralsa0.40 am banal do Grande Mauled° no Sated° de Mina 
Gerais, a redim no dia 29.122020 is 081:00min. Inform.. 0.8111. 
do alltol Few (311)3832-1135 *a licitacaodp@peralcom 
airm wemiparalso.g.goebe - WOIb.o Cards Sovo- Paugmko 
Muldolpol. 

PROCESSO marabou° re 09112020 TOMADA Ds PREÇO 
010/2020-Aviso de lichadoeide objeto CoMmore do ma...Pm 

r=o 6Sol, Tjalod 
.00.00.100 

lro do Partiadttarretroar no die 281'2.2020 
is 08000.0. Infomuida.• apto do edital Eon. (39)3832.1135 ou 
• liattamesjp@ginailsom ou altm wwwsjparalsomMort. - 
Cristiano Hamique Cmoba de Sousa -Preside. da 

PROCESSO ucrrastato ovum masc. PRESENCIAL 
TO: 037/2020 - AY. 4. 10.1569, 040 objde dAqoldçO. da um vet 
culo awe quilikactro, dpo mad anahoodelo oct add. 2020, 
pro atmder *a nemaidades da Secretwia Municipal do Sad& de Slo 
1,00 10 hedso/MO, • roam no do 18.12.2020 la 0.0004. Won 
modes do. do ed. Foes (38)3832-1135 ou •-mail: licitoosodpe 
srasil.mm ou sirt: wandjparaiao.nitgairbe - Con. Silva - 
Entracte° Municipal. 

tee 491424651 - 1 

PR1(IT1T5RA INUMCIPAL DE SAO JOSE DA BARILUMG 
EXTRATO DBADITTVO 

Extra. do ?Addeo do Contr. d.048/2019 cam • mar. 
SOUSA OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, edam. I bed. 
P iEdade et 005/2019, Procelso Licitatraier 0( 077/2014 que km por 
obje. • Ihmado da denim Mama.. espeddirodos do m.o. 
ria jurierws trabutdria o finoraein, com tins de revIdo • recuperodo 
do hdka de 1444.4 do Municfpio ou 1CM0/IPI artmodado pelo 
E.& da Mines Genus, n.daraenta pelo cdmputo do Va. Add. 
nado Fiscal 40500980 do onorgi• elratica pals 1.1sina 11140.184. de 
Pumas, Imhof.. Ore os valotoo docorrados do attando topstdIva 
pravooda pela Ld Complement. Federal a. 158/2017, pas farms-
* do Indoo dotal.° d• repass% da propeultan de modidas 
~~ doe extrtjudiciala ooblvol., seguindo-40 .16 final decido 
e wradvam.to, compecandeodo • Lampaddo do rem.o, escesart 
do% exaramfias eau curnpriounto de dadda ...ado 4. Edw.. 
pars a obtendajortelloa do dkeitio I latagralidode do Valor Arado.do 
4.914000 Munidpio a • Prated& do maim. advocated& especiali-
ado. 00.1001e0 no propositura de medidas aabninistraim dada. 
dais corn 000 6. ncoperadolincremento/ceeditommo dam 144 de 
Commode Noon.. pelo Um dos Raman Ifideim (CFURD), 
Royalties CPR. (rophie. da neap drarica e dos rocarm mine-
rals) dam.. dad hutaladas d. Udo.. Elide... do Farm para 
Munilt iEmPoodo todos a. med. juddleas cablvela, sepodo-

s(a.) ad &ciao • wradvanunto, compreadendo a iracrtosido 
de recurs. ameaski. mode* don anapcimma de deddo tran-
Wrt. Art Pomp. a ylpeola do memo o 
do 14/1 1. oos tarnms lai 8.66&93 e do p•dido justifiestlys 
apoomelda. pals Secret.. Municipal & Admlol69çloo 
Sao kra. dallorraMG, 10 d• dertenbro de 2020. Paulo Sérgio Leandro 
do Oliveira -Pmfoito 

70.491426473.1 

Docomento assinado eletrônicamente com fimdamento no art, e do Decreto 47.222, de 26 de junto de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://wovw.jomalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202012092034150213. 



PREFEITURA 
SANTA LUZIA 

EDITAL N' 014/2020 REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

Objeto: Aquisição eventual e Futura de Ferramentas e equipamentos. Tendo em vista 
que alguns fornecedores recusaram assinar ata de registro de prep, ocorreu que o pregão 
foi reaberto voltando a fase para convocado. A pregoeira ADJUDICA em 2* fase os itens 
09,11,51,62,158,55,83,159,i empresa Marta Lucia Nogueira no valor total de RS 21342,00 ; 
os urns: 78 e 87 A empress Metalúrgica Souza e Martins Lida no valor total de RS 1.637,90, 
o item 16 8 empresa Vidente Construdes e Comercio Ltda no valor total de RS 23.448,50, o 
item 52 à empresa Comercial Carmo Sion Ltda no valor total de RS L193,40, o item 91 d em-
presa Barão de Cotegipe Comercio de Materiais Eletricos e Serviços Lids no valor total de RS 
744,60, os item: 63,64 i empresa FI Maquinas Agricolas Ltda, os irons: 40 e 114 1 empresa 
S.A de Jesus Comercio de Materiais de Construção no valor total de RS 4.228,50, o item 186 
empress Adonai Comercio de Maquina e Equipamentos Eireli no valor total de RS 11.540,50. A 
pregoeira, Sm Vonicleia Pereira Santos Adjudica o procedimento da 2 fase de convocação, em 
16/11/2020, para seu efeito juridic° e legal. Devido I indisponibilidacle do sistema erro ocorri-
dono portal de compras do Governo Federal não foram registrados adjudicação e homologic*, 
de todos os itens, ocorrendo asim o registro de forma aleatórici por esse motivo abre o prazo 
do 03 dias Ateis para recuso. 

EDITAL N' 053/2020 REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

Objeto: Aquisição eventual e Future de Materiais de Construção. Tends, em vista que alguns 
fornecedores recusaram assinar ata de registro de preço, ocorreu que o pregão foi reaberto 
voltando a fase para convocação. O pregoeiro Carlos Jose Candid° Martins CANCELA a aqui-
sido dos itens 10, 24, 27, 31, 32, 76, 79, 84, 101 e 103, por nenbum dos licitantes participantes 
manterem suas propostas e ADJUDICA em r fase o item 105 à empresa Igor Savoi Silvestrini 
Rodriguez 1187575267600 valor total de RS 1.362,00. Secretario Municipal de Administração 
Gestão de Pessoas, Sr. Thomia, HOMOLOGA o procedimento da 3' fase de convocação, em 
08/12/2020, para seu efeito juridic° e legal. 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 244/ 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. Objeto: Prorrogado do prazo vigáncia por 12 

meses — a partir de 01/12/2020 aid 30/11/2020 a reajuste conforms 1ST acumulado — o valor do 
contrato passa a ser R$ 268.7998,85. Ass. em 30/11/2020. 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 428/2018 
Empresa: ORBIS AMBIENTAL S/A. Objeto: Prorrogação do prazo vigáncia por 6 mesas 

— a partir de 23/11/2020 aid 22/05/2021 e reajuste de 6,77% do valor do contrato — o valor do 
contrato passa a ser RS 3.555.441,00. Ala. em 23/11/2020. 

RETIFICACAO 1' TERMO ADITVO AO CONTRATO N' 086/2020 
Retificado da Publicação realizada em 24/11/2020 — Publicação de Terceiros e Editais do 

Comarcas — Caderno 2, peg. S. Onde la-se: Objeto: O acriscimo de 31,81% (trinta e um virgula 
oitenta e um por cento) do valor originário do contrato. LEIA-SE: O acréscimo de 29,99% 
(vinte e nove virgule noventa e nove por cento) do valor originário do contrato. 

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 453/2018 

Empress: EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA — EPP. 
Objeto: Prorrogação do prazo vigencia por 12 mesas — a partir de 11/12/2020 até 11/12/2021 e 
o Reajuste de 4,38% do valor do contrato conforme IPC-Br — o valor do contrato passa a ser 
RS 114.793,62. Ass. em 04/12/2020. 

ADESÃO ATA SRP N' 05/2020 
Objeto: Aquisição de itens para a manutenção e ampliação da Rode sem fio. 0 Secretário 

Mun. Administração e Guido do Pessoas, Sr. Thomas Wed Alvarenga, o Secretário Mun. de 
Educação, Sr. Ermelindo Martins Caetano, a Secretária Mun. de Saúde, Sra Nádia Cristina Dias 
Duarte Tome RATIFICAM o processo em 07112/2020 para seu efeito juridic° e legal. 

CONTRATO 242/2020 
Adesão a Ata SRP 05/2020 — SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 

S.A — Objeto: Aquisição de itens para a manutenção e ampliação da Redo sem fio. Valor do 
Contrato R524.950,00 assinado em 07/12/2020. Vigáncia até 31/12/2020. 

CONTRATO 243/2020 
Adesão a Ata SRP 05/2020— SEGER COMERCIAL IMPORTADORAE EXPORTADORA 

S.A — Objeto: Aquisição de itens para a manutenção e ampliado da Redo sem fio. Valor do 
Contrato 56.125,00 assinado em 07/12/2020. Vigáncia até 31/12/2020 

CONTRATO 244/2020 
Adesão a Ata SRP 05/2020 — SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 

S.A — Objeto: Aquisição de itens para a manutenção e ampliação da Rede sem fio. Valor do 
Contrato 56.125,00 assinado em 07/12/2020. Vigáncia aid 31/12/2020 

EDITAL N°: 077/2020 — PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: Aquisição de 02 veiculo tipo motocicletas trail em atendimento a Guarda Munici-

pal, Convenio SIGCON 1690.010004053/2019-23, Sessão DESERTA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL If' 075/2020 — PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Objeto: Contratação de empresa 

especializada em licenciamento de uso temporário de sistema para a modernizadórda adminis-
tração municipal através do gerenciamento de lodosos processos existentes para o controle de 
alvarás de localizagio, funcionamento e licenciamentos municipais vinculados is legislações 
federais e ost'aduais, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte. Datada abertura 
da sessad pública foi remarcada para o dia 22/12/2020 is 09h. 0 edital encontra-se disponivel 
no skit; eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br, UASG: 985155 coo sitio eletrônico 
www.santaluzia.mg.gov.br. 

DECISÃO RECURSO AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE 
EDITAL N' 57/2020 — CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP. Objeto: Contratação eventual 

cr future de empresa especializada para a prestação dos serviços de implantação e manutenção 
de serviços de drenagem, restauração de pavimentado etn vias e logradouros públicos, inclusi-
ve fornecimento de rob de obra, materiais e equipamentos e serviços do rnanutenção, limpeza, 
drenagem, dragagem e desassoreamento de rim e córregos no Municipio de Santa Luzia/MG. 0 
Secretário de Administração, Sr. Thomis LafetiAlvarenga, na condido de autoridade superior 
competente, informa sua decisão do recurso administrativo. Provimento negado. 

A integra da decisão proferida poderá ser consultada no endereço eletrônico: https://www. 
santaluzia.mg.gov.briv2findex.php/licitacao/concorrencia-publica-para-registro-de-precos-c-
dital-no-57-2020/ 

ATO N° 15/2020/CONCURSOADMINISTRAcA0 
CONVOCAÇÃO PARA POSSE -ATO DE NOMEAÇÃO XIII - CONCURSO PARA PROVI-

MENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA/MG - EDITAL N' 01/2018 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia/MG, Sr. Christian° Augusto Xavier Ferreira, no uso de 
suas atribuiçaes legais, CONVOCA os candidatos nomeados no ATO DE NOMEAÇÃO XIII, pu-
blicado no Diário Oficial do Mtmicipio em 10/12/2020,a comparecerem na Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, a partir do dia 11 de 
dezembro de 2020, no honirio das 09h00 is 11h30min e das 13h30min As 16h30min, para dar inicio 
aos procedimentos de posse, munidos dos documentos indicados DO item 16.5 do Edital n• 01/2018, 
conforme discriminado a seguir 

1. 2 (duns) fotos 3x4 (racemes c soloridas); 

2. Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original; 

3. Fotocópia do Titulo de Eleitor coma comprovante de votação na última eleição, acompanhada 
do original; 

4. Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Heim (CPF), acompanhada do original; 

5. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitado (CNH), acompanhada do original (so tiver), para 
os cargos que necessitam; 

6. Fotocópia de Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

7. Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 
sexo masculino, acompanhada do original; 

I. Fotocópia do comprovante de residencia atualizado, acompanhada do original; 

9. Declarado de que mace, ou cio, outro cargo, emprego ou função pública nos Imbitos federal, 
estadual e/ou municipal; 

THIAGO HENRIQUE Assinado de forma digital por THIAGO 

FERREIRA:07293041675 
2u0E2F0.EiR2R3EA..IR201193047.031.60075. 



Thiago 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 

Assunto: 

Anexos: 

Bom dia Brunelle, 

Thiago [thiagopereire sentaluzia.mg.gov.br] 
quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 10:35 
'Brunelle Silva Nani Gasque' 
luridico'; 'Rosimar $antana Borges': 'Fabiana de Paiva da Silva': 
labianapaiva.adv@gmail.com' 
RES: Protocolo 2° Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico n° 075/2020 - 
Prefeitura de Santa Luzia 
RESPOSTA PARÇIAL AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - EICON CONTROLES 
INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA.pdf 

em anexo, envio resposta PARCIAL ao pedido de esclarecimento. Esse modo de resposta não 6 o fluxo que seguimos 
porquanto entendo que princípios corolários das bolas práticas licitatárias somente são plenamente alcançados quando se 
há resposta INTEGRAL aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações. Contudo, com o fito de não tornar 
controvertida a aplicação de princípios basilares explícitos e implícitos da seara de Licitações, tais como transparência, 
eficiência, segurança jurídica e o próprio interesse público inerentes ao andamento do processo licitatório, vamos aos fatos, 
fundamentos e resposta PARCIAL ao pedido de esOarecimentos. 

• 0 aviso de suspensão da sessão de Pregão, publicado em diários oficiais (I0F/MG e DOM) e no jornal AQUI em 
29/10/2020 6 objetivo no texto, no qual foi informado que pedidos esclarecimentos/impugnações motivaram a 
suspensão da sessão inicialmente marcada para 29/10/2020. 0 mesmo aviso de suspensão também foi 
publicizado no site oficial da Prefeitura A érioca da suspensão referida; 

• Por praxe licitatória, respondemos a pedidol,s de esclarecimentos e/ou impugnações quando há uma resposta 
INTEGRAL a tais solicitações e estas nã O foram capazes de desencadear a suspensão do certame; 

• Uma vez publicada e motivada a suspensão, entendo que esse mesmo ato, assim como o ato de 
REPUBLICAÇÂO do edital já são, por si só, os elementos de resposta ao pedido de esclarecimentos/ e/ou de 
impugnações. Se um novo instrumento convocatório foi publicado, qualquer Licitante e/ou cidadão interessado 
deve partir da lógica de que houve alterações no edital (alterações essas que visam A correção de vícios); 

• Com exceção do novo Termo de Referência e de Comunicação Interna protocolar informando a entrega deste 
Anexo do Edital ao setor de Licitações, não houve novas peças produzidas/inseridas nos autos do processo no 
intervalo de tempo que se deu entre a suspensão do certame e a republicacão do mesmo (republicação ocorrida 
em 10/12/2020). 0 próprio ato de REPUBLICACRO tem como função precípua o saneamento de eventuais vícios. 
Se não houvesse vícios, não haveria necessidade de suspensão, tampouco de republicação; 

• 0 Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais solicitou cópia integral do autos em 04/11/2020. A mesma foi 
enviada eletronicamente pelo sistema e-TCE em 05/11/2020 e disponibilizada no site oficial da Prefeitura de Santa 
Luzia em 11/12/2020. Não há, portanto, que se falar em negação de acesso aos autos do processo. E exatamente 
por respeitar a Lei de Acesso A Informação (LAI) — Lei 12527/2011 — que disponibilizei no site da Prefeitura a 
mesma cópia digitalizada do processo enviada ao TCE/MG, uma vez que um advogado me procurou 
pessoalmente no setor de Licitações e requereu cópia do processo. Sequer perguntei A pessoa que se identificou 
como advogado qual 6 a empresa que este representava. Parto do pressuposto que qualquer cidadão tem 
legitimidade para pleitear acesso aos autos. Uma vez que houve a visita de tal pessoa que se identificou como 
advogado, decidi pela imediata publicação integral dos autos no site da Prefeitura. Argumentei para o advogado 
que a íntegra dos autos seria publicada no site. Ainda assim, o mesmo pediu para que eu salvasse a cópia dos 
autos num pen-drive. Assim o fiz sem impor qualquer óbice. Na data de hoje, 17/12/2020, TODOS os pedidos de 
esclarecimentos/impugnações estão sendo inseridos no site da Prefeitura, assim como a solicitação formal feita 
pelo TCE-MG. 

Mesmo ainda não havendo resposta aos itens de qyestionamento acerca das especificações técnicas do sistema de 
gerenciamento de alvarás e quanto à execução do serviço propriamente dita, elenço em anexo os pontos pacíficos de 
entendimento do Pregoeiro. Tais pontos versam apenas sobre regras/procedimentos de Licitações e portanto, respondem 
apenas PARCIALMENTE ao pedido de esclarecimento ora recebido. Com base no Artigo 17, Inciso II, Parágrafo Unico, do 
Decreto Federal 10.024/2019 (in verbis) — Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: II - receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração depes documentos; Parágrafo único. CI pregoeiro 
poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Se até o dia 18/12/2020 - dois dias úteis após recebimento do pedido de esclarecimento — não houver resposta 
técnica dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e pelo planejamento da contratação para 
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as questões relacionadas à especificação técnica do sistema e à execução do serviço propriamente dita — a sessão 
marcada para 22/12/2020 será novamente suspensa. 0 prazo para resposta INTEGRAL ao pedido de. , 
esclarecimento se encerra amanhã, 18/12/2020. 

Atenciosamente, 
Thiago Pereira de Carvalho 
Pregoeiro 
Superintendência de Licitações e Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG 
Telefone: (31) 3641-5257 

De: Brunelle Silva Nani Çasque [mailto:brunella.gasque@tecnogroup.com.br] 
Enviada em: quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 16:59 
Para: licitacoes@santaluzia.mg.gov.be 
Cc: Thiago Pereira de Carvalho; juridico; Rosimar Santana Borges 
Assunto: Protocolo 20 Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico no 075/2020 - Prefeitura de Santa Luzia 
Prioridade: Alta 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA — MG 

EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob ri° 53.174.058/0001-18, com sede na Rua Bom 

Pastor, 2.732, Sala 87, Torre Norte, Ipiranga, Sao Paulo, SP, CEP: 04203-003, vem, 

novamente, è. presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua advogada que esta 

subscreve, com endereço eletrônico juridico@tecnogroup.com.br, nos termos do item 

editalicio 20.5., solicitar impreterível esclarecimentos sobre o Pregão Eletrônico nQ 

075/2020, consoante razões ora anexas. 

Sem prejuízo, aproveita-se,a oportunidade para reiterar o pedido de vista integral dos 

autos, nos termos também anexos. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada, renovando os protestos 

de estima e consideração. 
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Pormntileza confirmar o recebimen—do 
1, an ..,.. 1.111WINVINI.maaar.w. HIM 

intepeode em cont e

o 

Brunel la Gasque 
Advogada 

bnmelta.gasqueetacnogroup.com.br 
*55 11 2175-1111 ramal 248 

icon.c.ont.br 



Thiago 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 

Prioridade: 

BruneIla Silva Nani Gasque [brunella.gasque@tecnogroup.com.br] 
quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 14:33 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
juridico 
Informação Urgente - Pregão Eletrônico n° 075/2020 I Sr. Pregoeiro Responsãvel 
Thiago Pereira de Çarvalho I PM Santa Luzia 

Alta 

Prezadp Ilmo. Sr. Pregoeiro, boa tarde! 

Como é de vosso conhecimento, a empresa EICON CONTROLES INTELIGENTES 

DE NEGÓCIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n2 53.174.058/0001-18, tenta há 

dias obter vista integral do Processo Administrativo n2 147/2020, referente ao 

Pregão Eletrônico n2 075/2020, com data de abertura agendada para a próxima 

terça-feira, 22/12/2020. 

Embora fosse seu lídimo direito, na forma da Constituição Federal e da Lei de 

Acesso à Informação, a empresa não logrou em êxito em suas tentativas, sob a 

justificativa dos autos terem sido encaminhados ao TCE/MG, fato totalmente 

alheio A praxe, vez o procedimento licitatório ainda estar em curso. 

Anota-se que as poucas informações disponibilizadas por vossa senhoria têm 

como data final 27 de outubro de 2020, sendo certo que nestes 02 (dois) meses de 

intervalo novos andamentos obviamente ocorreram, dos quais nenhum 

interessado, seja cidadão ou licitante, pode ser privado de ter ciência. 

Em sendo assim, a empresa EICON formaliza novo pedido de vista integral ao 

Processo Administrativo n2 147/2020, sob pena de medidas judiciais serem adotadas 

para tal direito ser finalmente efetivado. 
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Certos do atendimento, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Grata, 

irste4gOncie ern commies 

o 

Brunelle Gasque 
Advegada 

brunella.gasqueetecnogroup.com.br 
+55 11 2175-1111 rarnal 246 

srubr 



Thiago 

Pe: 
Enviado QM: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

BruneIla Silva Nani Gasque [brunella.gasque@tecnogroup.com.br] 
segunda-feira, 26 de outubro de 2020 16:52 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
juridico; Rosimar Santana Borges 
Esclarecimentos - Pregão Eletrônico n° 075/2020 - Prefeitura de Santa Luzia 
Procuração Jur. Eicon - Assinado.pdf; ContratoSocial EICON_18aAlteragão_ 
20190129.pdf; Questionamento - Santa Luzia_PE 2020 - assinado.pdf; Subs. 

ICQN - Ueslei_Brunella_Santa Luzia 01.pdf 

Alta 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL 

(3  SANTA LUZIA - MG 

EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nQ 53.174.058/0001-18, com sede na Rua Bom 

Pastor, 2.732, Sala 87, Torre Norte, Ipiranga, São Paulo, SP, CEP: 04203-003, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua advogada que esta 

subscreve, com endereço eletrônico juridico@tecnogroup.com.br, nos termos do item 

editalido 20.5., solicitar esclarecimentos sobre Pregão Eletrônico n° 075/2020, consoante 

razões ora anexas. 

Desde já agradecemos 

de estima e consideração. 

a atenção dispensada, renovando os protestos 

r - 
Por entileza confi ar o re— finenna 

Cordialmente, 

Brunella Gasque. 



1 

PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração 

EMENTA: Processo Administrativo n°: 147/2020 - 
Pregão Eletrônico n°: 075/2020 - Contratação de 
empresa especializada em licenciamento de uso 
temporário de sistema para a modernização da 
administração municipal através do gerenciamento 
de todos os processos existentes para o controle de 
alvarás de localização, funcionamento e 
licenciamentos municipais vinculados is legislações 
federais e estaduais, incluindo implantação, 
conversão, treinamento e suporte, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos- PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO enviado pela empresa EICON 
CONTROLES INTELIGENTES DE 
NEGÓCIOS LTDA 

Resposta 

Recebido o pedido de esclarecimento da empresa EICON 
CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA, referente ao edital 
Pregão Eletrônico 075/2020; 

Analisando o exposto, vide respostas: 

(i) Como se deu a pesquisa de pregos da Prefeitura de Santa Luzia para a 
presente contratação? (ii) Quais critérios foram utilizados na composição dos pregos? 
(iii) Tal pesquisa obedeceu ao entendimento pacificado nos Tribunais Superiores? (iv) 
Se sim, por gentileza indicar de forma detalha tal critério e o fundamento jurídico. 

•Resposta: Conforme publicado no site oficial da Prefeitura de Santa 
Luzia/MG. Nossas pesquisas de preços são realizadas em conformidade 
com o que preceitua a INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO 
DE 2020. 

Av. VIII, re 50 bairro Carreira Comprida 
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PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Ademais, o acesso às peças dos autos que refletem exclusivamente 
os orçamentos já havia sido alvo de outro pedido de esclarecimentos: 

• https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/v3-
content/uploads/2020/10/ESCLARECIMENTO-2.pdf 

• https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/wp-
content/uploads/2020/10/PEDIDO-DE-ACESSO-A0S-AUTOS-
PROCESSO-147-2020.pdf 

(vi) caso uma licitante qud tenha sido penalizada com o impedimento ou suspensão 
de licitar e contratar com a Prefeitura de São Caetano do Sul/SP, qual será a decisão 
da Prefeitura de Santa Luzia sobre a participação desta empresa interessada no 
Pregão Eletrônico n° 075/2020? (vii) Considerando que o edital não prevê 
expressamente a impossibilidade de uma empresa declarada inidtmea participar do 
certame, qual será a providência da Prefeitura caso esta hipótese ocorra? 
(viii) Sabendo do entendimento dos Tribunais de Contas Pátrios, a Prefeitura de 
Santa Luzia não considera prejudicial tratar genérica e igualmente todas as 
penalidades administrativas? (ix) na hipótese de uma empresa estar em processo de 
recuperação judicial/extrajudicial com respectivo plano homologado, a Prefeitura de 
Santa Luzia irá vedar sua participação? (x) Sendo positiva, tal decisão não ferirá a lei 
e o entendimento jurisprudencial acima destacados? 
(xi) A Prefeitura de Santa Luzia retificará o edital a fim de suprimir qualquer menção ao 
indevido e equivocado termo "concordata", (xii) bem como adequá-lo em outros trechos para 
refletir a legislação atual? 

Resposta: A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é clara e o edital 
segue um padrão de minuta da Advocacia Geral da União (AGU), órgão de sólida 
reputação da esfera federal. 
Fontes: 

• http://www.olicitante.com.brisuspensao-temporaria-alcance-tcu-sti/ 
• https : //www.gov.br/a2u/p t-b r/comp osica o/consultoria-2eral-da-unia o-

1 /mo d elo s-de-convenios-licitaco es-e-contratos/modelo s-de-licitaco es- e-
contratos/co mpras-p re2ao-eletronico 

Nota Explicativa (ponformi p ciye consta em modelo da mind* de_elltal da 'WU): Dq, acordo 
com o Parecer n° 2/2p16tPLCA/CGU/AGU, aprovado pelo Consultor-Geral da União, a certidão 
negativa de recuperação judicial pqeitrajudicia0concorciate,clIve *OcexigiO nap hipótese .s em que 
o event* inadirryptamento das obrigacties contratuais enseje sevarourgjuizos 4,Administração e 
nos casos em que a execução do contrato demande que a empreep tenha consistente condição 
econômico-finangeira. Assim, não deve eer exigida a certidão quando houver maneira menos 

Av. VIII, n° 50 bairro Carreira Comprida 
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PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração 

gravosa para 4e,gpran#r p contratante corgro prejuízos porventura decorrantes.dajnexecuodo do 
contrate administrativo: 

(xiii) quais as razões técnicas para a Prefeitura de Santa Luzia determinar que o prazo de 
validade das propostas não será inferior a 90 (NOVENTA) dias?. (xiv) A Prefeitura 
não considera que esta escolha induzirá que as licitantes apresentem propostas mais altas a fim 
de compensar este longo período, impedindo, assim, a seleção da proposta mais vantajosa? 
Resposta: Lei 10.520/2002 - Art. 6° 0 prazo de validade das propostas será de 60 
(sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital. 

(xix) como a licitante que está fazendo apresentação de seu sistema saberá que 
atendeu ao item? (mc) A comissão técnica informará ou essa informação será 
revelada ao final? (xxi) Outros licitantes que estejam assistindo A prova de conceito 
poderão interferir no andamento desta? 
(xxii) Havendo interrupções por terceiros, este tempo sera devolvido para a licitante? 

Resposta: PoC - Cláusula 9 - páginas 9, 10 e 11 - 0 desempenho e qualidade do sistema 
serão aferidos por Comissão Avaliadora. Um laudo técnico que ateste o atendimento do 
sistema as previsões editalicias será requisito de aceitação da proposta vencedora, bem 
como sera uma condição para habilitação da empresa arrematante do certame. Detalhes 
pormenorizados sobre prazo para emissão do laudo serão fornecidos apenas na data de 
realização da Prova de Conbeito, sendo certo que tal laudo sèrd publicizado no site oficial 
da Prefeitura de Santa Luzia. Não ha prazos legais / regulamentares para a emissão de laudo 
técnico de avaliação de sistema. 

THIAGO 
PEREIRA DE 
CARVALHO. 
7886994 

Santa Luzia/MG, 17 de Dezembro de 2020. 

Assinado de forma digital 
por THIAGO PEREIRA DE 

ARVALHO:07886994663 
s:..2040.12.17 

09:25:3 3.00' 

Thiago Pereira de Carvalho 
Pregoeiro 

Av. VIII, re 50 bairro Carreira Comprida 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO, 

RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2020, PROMOVIDO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE. SANTA LUZIA — MG. 

EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

53.174.058/0001-18, com sede na Rua Bom Pastor, n° 2.732, Sala 87, Torre 

Norte, lpiranga, São Paulo, SP, CEP: 04203-003, por seus advogados que ao 

final subscrevem, com endereço de e-mail: juridico tecnoóroup.com.br, vem, 

respeitosamente, A presença de Vossa Senhoria, nos termos do item editalicio 

20.5, solicitar ESCLARECIMENTOS sobre o edital do Pregão Eletrônico n° 

075/2020, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir articulados. 

I — DA AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia descreve no item 20.5. 

do instrumento convocatório a forma pela qual os esclarecimentos deverão ser 

solicitados, dispondo no item 20.6. o procedimento que o Pregoeiro deverá 

adotar em tal situação. Vejamos: 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (tits) dias Oteis anteriores 6 data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital. 

20.6 a pre.46011:r 1e 'OM faMsrdias : arms; 
eaturg cin ent con UntatagMg VD oorsgt e poder6 requisitar subsidios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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2020.12.16,
I&314-03.00.

Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda. 
Rua Bom Pastor, 2732 — Sala 87 - Torre Norte 

Ipiranga — 530 Paulo — SP 
CEP. 04203-003 / Tel: (11) 2175-1111 

CNPJ: 53.174.058/0001-18 
www.eicon.com.br 
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EI 
inteligencia pm controles 

A época, o certame possuía como data de abertura o dia 29 de 
outubro de 2020. Ocorre que, embora a empresa Eicon tenha apresentado, em 
26 de outubro 2020, competente pedido de esclarecimento, na estrita forma 

definida pelo edital, a Prefeitura de Santa Luzia, até o presente momento, 
se manteve inerte quanto à resposta, em profunda violação ao próprio 

instrumento convocatório por ela redigido. 

Imperioso destacar que o Sr. Pregoeiro, inclusive, confirmou o 

recebimento da pega inquisitória, informando que a resposta seria publicada no 

site oficial da Prefeitura de Santa Luzia/MG e no Portal Comprasnet até às 17h 
do dia 28/10/2020: 

De: Thiago Pereira de Carvalho <thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 26 de outubro de 2020 18:43 
Para: BruneIla Silva Nani Gasque3<brunella.gasque@tecnogroup.com.br> 
Cc: licitacoes@santaluzia.mg.gov.br; juridico <juridico@tecnogroup.com.br>; Rosimar Santana Borges 
<rosimar.borges@tecnogroup.com.br> 
Assunto: Re: Esdarecimentos - Pregão Eletrônico n2 075/2020 - Prefeitura de Santa Luzia 

Boa noite Brunellal 

Confirmo recebimento do e-mail. 

Informo-lhe que a resposta a todos os esdarecimentos estará publicada no site oficial da Prefeitura de Santa 
Luzia/MG e no Portal Comprasnet no prazo de 2 (dois) dias 

1Portanto, esclarecimentos serão publicados nos citados canais de comunicação até as 17h do dia 28/10/2020. I 

Esta 6 a cláusula do edital que versa a respeito do prazo: 
"20.6 0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dais) dias 'Reis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos." 

Saliento ainda que, conforme cláusula "20.7 - As impugnagaes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame." 

Atenciosamente, 
Thiago Pereira de Carvalho 
Pregoeiro 
Superintendência de Licitagaes e Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG 

Ledo engana! 
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A ausência de resposta a um pedido de esclarecimentos não 

representa apenas descumprimento ao edital do Pregão Eletrônico 075/2020, 
mas também grave transgressão à legislação, em especial A Constituição 
Federal, por forge do direito de informação cristalizado no artigo 5°, inciso 
XXXIII, porquanto 

INTERESSE COLETIVO OU GERAL 

Re! O. 

RESSALVADAS AQUELAS 
CUJO SIGILO SEJA IMPRESCINDÍVEL A SEGURANÇA DA SOCIEDADE." 

Não suficiente, o Decreto Federal n° 10.024/2019 é categórico 
ao determinar que "F7-;---vipregoeirar reip' aos pedidos de 
esclarecimentos 4piripiraz laalbrérig, contado da data de 
recebimento do pedido", in verbis: 

Esclarecimentos 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentbs referentes 
ao processo licitatário serão enviados ao pregoeiro, 
até tits dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital. 

§1° 0 pregoeiro responderá aos pedidos de 

esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

Destarte, a ausência de resposta ao formal pedido de 
esclarecimentos formulado pela empresa Eicon resulta em igual e total afronta 
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também ao que dispõem os artigos 7°, 10, 11 e 14 da Lei de Acesso 6 
Informação, que assim preconizam: 

Art. 70. 0 acesso à informação de que trata esta Lei 

compreende, entre outros, os direitos de obter: 

II - informação contida em registros ou 

documentos, produzidos ou acumulados por 

seus árqdos ou entidades, recolhidos ou não a 

arquivos públicos; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos 

órgãos e entidades, inclusive as relativas 6 sua 

política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do 

patrimônio público, utilização de recursos públicos, 

licitação, contratos administrativos; 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar 

pedido de acesso a informações aos Órgãos e 

entidades referidos no art. 1° desta Lei, por 

qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 

identificação do requerente e a especificação da 

informação requerida. 

§ 30 São vedadas quaisquer exigências relativas 

aos motivos determinantes da solicitação de 

informações de interesse público". 

Art. 11. 0 órgão ou entidade pública deverá 

autorizar ou conceder o acesso imediato 

informação disponível. 
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Art. 14. 0 dirpito do requerente obter o inteiro 
teor de deçisfio de negatjva de acesso. por 
certiOdo ou cópia. 

Pertinente também registrar que o fato de o certame ter sido 
suspensol não eximiu o Sr. Pregoeiro do seu dever em responder a um 
interessado. Na verdade, a situação se torna ainda mais gravosa, já que as 
demais licitantes não tiveram ciência sobre o teor do pedido de 
esclarecimentos apresentado que démandou a suspensão e muito menos 
conheceram a resposta necessária, que invariavelmente poderia auxiliar outras 
empresas na elaboração de suas propostas. 

Derradeiramente, consigna-se que a empresa Eicon teve 
indeferido seu direito de vista integral ao processo administrativo que instrui a 
presente contratação sob a esdrúxula justificativa de que os autos foram 
remetidos ao TCE/MG. Todavia, chama atenção um processo de compras sair 
do orgão licitante antes de sua conclusão, sobretudo antes da própria abertura 
da sessão licitatória, como verificado no caso concreto. 

Anota-se que as poucas informações disponibilizadas por 
vossa senhoria têm como data final 27 de outubro de 2020, sendo certo que 
nestes 02 (dois) meses de intervalo novos andamentos obviamente ocorreram, 
dos quais nenhum interessado, seja cidadão ou licitante, pode ser privado de 
ter ciência. 

AVISO DE SUSPENSÃO EDITAL N° 075/2020 —PREGÃO ELETRÔNICO -Objeto: Contratação de empresa especializada em licenciamento de uso temporário de sistema para a modernização da administração municipal através do gerenciamento de todos os processos existentes para o controle de alvarás de localização, funcionamento e licenciamentos municipais vinculados As legislaçães federais e estaduais, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte. Comunicamos aos interessados que diante dos pedidos de impugnação e esclarecimentos proferidos, fica suspensa a sessão de abertura de proposta e disputa de preços, até posterior comunicação. Devido ao feriado do Dia do Servidor Público, datado de 28/10/2020, o Comprasnet —Portal de Compras do Governo Federal -não permitiu a disponibilizagfio do Aviso de Suspensão para o dia útil seguinte ao feriado. Desta forma, a data do aviso de suspensão no Comprasnet sett 30/10/2020. 
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Diante do exposto, considerando que a Prefeitura de Santa 

Luzia se furtou do seu dever de responder, nos termos editalicios e legais, aos 

pontos suscitados pela empresa Eicon, se faz imprescindível reiterar respectivo 

pedido de esclarecimentos, sob pena da preponente ser tolhida de participar do 
certame em comento e ter de se socorrer do Poder Judiciário para tanto. 

II— DA CONTEXTUALIZAÇÃO DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

!lustre Pregoeiro, consoante é de vosso conhecimento, a 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, objetivando a "contratação de empresa 

especializada em licenciamento de uso temporário de sistema para a 
modernização da administração municipal através do gerenciamento de todos 
os processos existentes para o controle de alvarás de localização, 
funcionamento e licenciamentos municipais vinculados às legislações federais 
e estaduais, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte, 
conforme condições, quantidades e exigências", instaurou o processo licitatório 
em epígrafe, com data de reabertura e disputa de pregos para 22 de 
dezembro de 2020. 

Ocorre que, após detalhada análise dos termos editalicios, 
alguns pontos são objeto de dúvida por parte da Peticionante, onde, além de 
prejudicar correta elaboração de proposta comercial, são aptos a impedir que a 
Administração Licitante selecione a proposta mais vantajosa, observância aos 
ditames das Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02 e Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

Ilustre Pregoeiro, como é sabido, a regra geral do processo 
licitatório é a ampla competitividade, tendo em vista que a finalidade da 
licitação não é o prOcedimento em si, mas a seleção da proposta mais 
vantajosa. 
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Em um mundo restrito de Licitantes dificilmente a 

Administração conseguiria concretizar àquela tripla finalidade do processo 

licitatório, quais sejam: (i) Garantir a observância do principio constitucional da 

isonomia; (ii) Garantir seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração; (iii) promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Tudo 

Isso respeitando aos princípios da legalidade, eficiência, moralidade, 

impessoalidade, isonomia entre outros. 

Por conta de todo este arcabouço principiológico e finalista que 

não é possível admitir que no bojo do instrumento convocatório, que no dizer 
do saudoso Doutrinacfor Hely Lopes Meirelles, "6 lei entre as partes", haja 

previsões ilegais ou que atentem contra o principio da ampla competitividade. 

Pois bem, a vista de tudo isso, resta claro que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 075/2020 está eivado de cláusulas e itens que, a nosso 
ver, restringem a ampla competitividade e por isso merece reparos e correções, 
uma vez que o Tribunal de Conta do Estado de Minas Gerais possivelmente 
julgará irregular a Licitação e o contrato. 

Desta sorte, amparados pelo espirito da máxima boa-fé e 
calcados no direito subjetivo público que esta licitante possui, apresentamos o 
presente pedido de esclarecimentos. 

Ill — DA PESQUISA DE PREÇOS (corAgdo) 

Sr. Pregoeiro, quando da abertura do Processo de Compras da 
presente licitação, a Municipalidade requereu cotação de pregos perante 
empresas que atuam no mercado. 

Considerando, como bem restou conceituado o Manual de 
Orientações de Pesquisa de Pregos do Superior Tribunal de Justiça, que "a 
pesquisa de preps consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
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verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas 

decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e 
exame de propostas em licitação e estabelece o prego justo de referência que 
a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério 
de aceitabilidade dos pregos unitário e global. Mediante a pesquisa de pregos 
se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental 
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, 
funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 
licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações. Assim sua 

principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio 
de mercado para uma pretensão contratual".2

Considerando, ainda, que conforme preleciona a IN n° 3/2017 
do Ministério Planejamento, a pesquisa de pregos poderá ser realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros: L Painel de Pregos disponível 
no endereço eletrônico http://paineldeprecos.blaneiamento.gov.br; II. 
contratações similares de outros entes pCiblicos, em execução ou concluidos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores A data da pesquisa de pregos; III. 
pesquisa publicada em mídia  especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou IV. 
pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Além disso, sendo certo que o entendimento do TCE/MG é no 
sentido de que "devem os responsáveis, além da consulta direta à 
quantidade significativa de fornecedores, valer-se também dos preços 
registrados em procedimentos licitatórios recentes de outros entes, bem 

2Disponivel em: 
<htto://www.stlius.bristatic files/STJ/Licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contas%20p%C3%B 
Ablicas/ManualckOde%2Opesouisa6/020de%20pre%C3%A7o/manual Cie orientacao de pesq 
uisa de precos.pdf> . Acesso no dia 21 outubro de 2020. 
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como fazer cotações através de consultas em sites da intemet"3, 

questionamos: 

(i) Como se deu a pesquisa de pregos da Prefeitura de 

Santa Luzia para a presente contratação? (II) Quais 

critérios foram utilizados na composição dos pregos? (iii) 

Tal pesquisa obedeceu ao entendimento pacificado nos 

Tribunais Superiores? (iv) Se sim, por gentileza indicar de 

forma detalha tal critério e o fundamento jurídico. 

Considerando que uma pesquisa de pregos mal formulada 

acabará por ser causa de julgamento de irregularidade perante o TCE, caso 
isto aconteça, (v) os licitantes de boa-fé que participaram do certame serão 

prejudicados de alguma forma? 

IV — DAS VEDAÇÕES A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

0 items 4.3. dispõe em seus subitens os interessados que não 
poderão participar desta licitação: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os 

interessados: • 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar 

contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3 Plenário — 07/06/2018 
Denúncia n° 932563 
Relator: Conselheiro Wancigrley Avila 
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Nota-se que a cláusula editalicia retro destacada é 

absolutamente genérica, situação que pode excluir um potencial licitante de 

participar do certame, fato que reduzirá o universo de preponentes. 

Embora exista jurisprudência pacifica sobre a abrangência e 

limites das penalidades aplicadas a um particular pelo Poder Público, a 

Prefeitura de Santa Luzia tratou de modo genérico e iqual situações que 

são totalmente diversas. 

Desde o Acórdão 2530/2015-Plenário, o Tribunal de Contas da 

União tem compreendido que: 

1-q)uanto à abrangência da sanção, o impedimento de 

contratar e licitar com o ente federativo que promove o 

pregão e fiscaliza o contrato (art. 7° da Lei 10.520/02) é 

Pena mais rígida do que a suspensão temporária de 
participação em licitação e Oi impedimento de contratar 

com um Órgão da Administração (art. 87, inciso Ill, da Lei 

8.666/93), e mais branda 'do ,que a declaração de 

4nidoneidade para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública (art 87, inciso IV, da Lei 8.666/93). 

Diante da importância do assunto, o Tribunal de Contas de Sao 

Paulo sedimentou o seguinte entendimento: 

SÚMULA N° 51 - A declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei n° 8.666/93) tem 

sews efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 

Administração Pública, ao passo que, nos casos de 

impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, 

Ill da Lei n° 8.666/93 e artigo 7° da Lei n° 10.520/02), a 
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medida repressiva se restringe à esfera de governo do 

órgão sancionador. 

Logo, a Prefeitura de Santa Luzia trata indevidamente os 
efeitos previstos no inciso Ill e IV do artigo 87, da Lei de Licitações, embora, 
conforme demonstrado, têm abrangências diferentes. 

Dito isso, (vi) caso uma licitante que tenha sido penalizada 
com o impedimento ou suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura de São 
Caetano do Sul/SP, qual será a decisão da Prefeitura de Santa Luzia sobre a 
participação desta empresa interessada no Pregão Eletrônico n° 075/2020? 
(vii) Considerando que o edital não prevê expressamente a impossibilidade 
de uma empresa declarada inid6nea participar do certame, qual será a 
providência da Prefeitura caso esta hipótese ocorra? 

(viii) Sabendo do entendimento dos Tribunais de Contas 
Pátrios, a Prefeitura de Santa Luzia não considera prejudicial tratar genérica e 
igualmente todas as penalidades administrativas? 

0 item 4.3. ainda veda que: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os 

interessados: 

4.3,5 que estejam sob falência concurso de credores 
concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

Infelizmente novamente a Prefeitura de Santa Luzia demonstra 
desconhecer a legislação e a jurisprudência dos Tribunais de Contas afetas ao 
tema. 

LUIZ 
HENRIQUE 
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Desde o advento da Lei n° 11.101/2005, o instrumento da 

concorda foi suprimido, passando a ser substituído pelo instituto da 

recuperação judicial/extrajudicial. 

Ora, o principio da função social da empresa deverá sempre 

ser privilegiado, tendo em vista que esta produz renda e emprego. Na situação 

atual, em que muitas empresas se deparam com a crise, estas buscam no 

processo de recuperação judicial uma possibilidade de sair da crise. 

Não seria justo com estas empresas, recorrem a um meio 

legal, criado para proteger estas empresas e diante de um processo licitatório 

estas empresas serem ilegalmente excluídas. 

Este não é o espirito da Constituição Cidadã de 1988, tanto 
isso é verdade que o Tribunais Pátrios, tem repetido que é ilegal afastarem 
estas empresas do certame público. Vemos este entendimento no bojo da 
Denúncia 1031209, de relatoria do Conselheiro WANDERLEY ÁVILA, que 
entendeu ser ilegal tal restrição, in verbis: 

DENÚNCIA N. 1031209 

Apenso: Denúncia n. 1031482 Denunciantes: Allbrax 

Consultoria e Solucães em Informática Ltda., e CMM 

Sistemas de Informação e Serviços Ltda. Partes: 

Diágenes Lopes Nogueira de Souza Vilela, 

Fernando Antônio Carvalho Franco, Fernando Meira 
de Faria, Dalton Leandro Nogueira, Alessandra 

Nogueira Santos Araújo, Jardel Carlos de Araújo, 
João Paulo C9rradi Vasconcelos, War/el Eustáquio 
de Souza, Peter Igor Volf, Leonardo Lopes Domas 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itaúna 

RELATOR: CONSELHEIRO WANDERLEY AVILA 
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EMENTA 

DENÚNCIA. REFERENDO. PREGÃO 

PRESÉNCIAL. PRESTAÇÃO DE SERvigos 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CESSAO E 

DIREITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS 

DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DA 

PROBABILIDADE DO DIREITO E DO PERIGO DE 

DANO. SUSPENSÃO LIMINAR DO CERTAME. 

DECISÃO MONOCRATICA REFERENDADA. 

irregular o impedimento de participação no 

certame de empresas em recuperação judicial, 

devendo ser acrescentado no ato convocatório a 

aceitação de certidão positiva de recuperação 

judicial. E no caso de empresa enquadrada nesta 

condição vencer o certame, a Administração 

deverá proceder a diligências para que a licitante 

comprove sua capacidade econômico-financeira 

para assumir o contrato  [Grifei] 

0 entendimento o Ilustre Conselheiro está plena consonância 
com o entendimento dos demais Tribunais de Controle Externo, que tem 
repetido e seus julgados, até sumulando a matéria, que é ilegal a vedação de 
empresa em recuperação, sendo igualmente irregular requerer a apresentação 
de certidão negativa de recuperação judicial. 

Exemplo deste entendimento jurisprudencial que reconhece a 
ilegalidade da vedaçãO a participação de empresas em recuperação é o do 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que por meio da Siimula n° 50, 

sacramentou seu entendimento. Vejamos: 

SÚMULA N° 50 - Em procedimento licitaiório, não 

pode a Administração impedir a participação de 

empresas que estejam em recuperação judicial, 

das quais poderá ser exigida a apresentação, 

durante a fase de habilitação, do Plano de 

Recuperação Id homologado pelo juizo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos no edital. 

[Grife/7 

Assim sendo, (ix) na hipótese de uma empresa estar em 
processo de recuperação judicial/extrajudicial com respectivo plano 
homologado, a Prefeitura de Santa Luzia irá vedar sua participação? (x) Sendo 
positiva, tal decisão não ferirá a lei e o entendimento jurisprudencial acima 
destacados? 

(xi) A Prefeitura de Santa Luzia retificará o edital a fim de 
suprimir qualquer menção ao indevido e equivocado termo "concordata", (xii) 
bem como adequá-lo em outros trechos para refletir a legislação atual? 

V — DO PRAZO ABUSIVO PARA VALIDADE DAS PROPOSTAS 

È certo que o prazo de validade das propostas é de 60 
(sessenta) dias, se outro não estiver estipulado no edital, conforme artigo 6° da 
Lei 10.520/02. No entanto, deve a Administração, caso fixe prazo superior 
àquele, atender ao principio da razoabilidade, de forma a não fixar prazo 
excessivo ou abusivo. 
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Acontece que a Prefeitura de Santa Luzia, sem qualquer 

justificativa, assim deliberou: 

6.5 0 prazo de validade da proposta ha° sera 

inferiO it a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

Com o devido acatamento, é possível observar que a validade 

das propostas será de, NO MÍNIMO, 90 (noventa) dias, de modo que seu 

máximo não é discriminado, situação que se revela abusiva às licitantes. 

Obviamente que, por si só, 90 (noventa) dias de validade da 

proposta comercial foge à praxe das contratações públicas, no entanto, a 

situação se agrava quando este prazo é determinado como minim), ou, 

segundo as próprias palavras da Prefeitura: ia o serd inferior a 90 

NOVENTA)cüiJ 

Frisa-se que o tema não pode ser encarado como mera 

discricionaridade da Administração Pública, haja vista que o prazo máximo de 
60 (sessenta) dias é razoável e equânime à ambas as partes, sendo evidente 
que um parâmetro além deste, sem qualquer explicação técnica, penalizará as 

licitantes com a desvalorização da moeda nacional e com a variação do dólar 
americano (responsável por influenciar o mercado tecnológico), cenário comum 

atualmente. 

Nesse sentido, (xiii) quais as razões técnicas para a Prefeitura 

de Santa Luzia determinar que o prazo de validade das propostas não será 

Inferior a 90 (NOVENTA) diast (xiv) A Prefeitura não considera que 

esta escolha induzirá que as licitantes apresentem propostas mais altas a fim 
de compensar este longo período, impedindo, assim, a seleção da proposta 
mais vantajosa? 
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VI — DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE QUANTIDADES DE 

DOCUMENTOS, TRANSAÇÕES E USUARIOS QUE PASSAM PELO 

SISTEMA, IMPOSSIBILITANDO 0 DIMENSIONAMENTO DO OBJETO 

Segundo o artigo 14 da Lei de Licitações, "nenhuma compra 
será feita sem a adeqUada caracterização de seu objeto". 

Todavia, informações fundamentais sobre o sistema ora 
pretendido não foram disponibilizadas no edital, embora fosse dever da 
Prefeitura de Santa Luzia. 0 ponto mais critico a este respeito versa sobre a 
infraestrutura tecnológica, prevista no item 5.1., obstando que as licitantes 
dimensionem o volume de dados que terão de armazenar. 

É certo que tais informações são dinâmicas, contudo, ao 
menos um parâmetro mínimo deveria ter sido ofertado pela Prefeitura. Em 
sendo assim, em linhas aproximadas, obviamente, (xv) quantas inscrições 
mobiliarias estão em atividade perante o Município? (xvi) Quantas notas fiscais 
eletrônicas são emitidas mensalmente? 

Tema correlato ao presente assunto e que demanda melhor 
esclarecimento é o instituto da subcontratação. Colaciona-se a seguir o único 
trecho em que o instrumento convocatório aborta o assunto: 

7.5.6 - Nio ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigagles deste Contrato ou os dele 
resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE. 12.5.6.1 - Excepcionalmente, será permitida a 
subcontratagio dos serviços descritos no Anexo deste Termo de Referência nos termos do artigo 72 da lei 8.666/93. 

Nota-se, no entanto, que a disposição é genérica e não informa 
exatamente o percentual limite nem quais os serviços propriamente ditos 
poderão ser objeto de subcontratação. Do contrário, o edital passa a impressão 
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de que todos os serviços descritos no Termo de Referência poderão ser 

terceirizados. 

Afinal, (xvii) quais serviços poderão ser subcontratados, caso 

necessário? 

Outro fato grave que chama atenção é a Prefeitura de Santa 

Luzia não reproduzir na Minuta dó Contrato tal previsão, situação que 

certamente será identificada como irregular perante o Tribunal de Contas de 

Minas Gerais. 

Lembremos que o contrato deve refletir as obrigações então 

listadas no edital, sob pena de ser uma conduta vedada. 

(xviii) A Minuta Contratual não deve ser corrigida a fim de se 

manter em consonância ao edital em si, além dos limites e serviços que 

poderão ser subcontratados? 

VII— DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

Ilustre Pregoeiro, a POC — Prova de Conceito ou 

Demonstração do sistema é fase importante para qualquer certame que visa 

contratar empresa especializada em licenciamento e uso de software. 

A prova de conceito deste certame consta do edital e do termo 

de referência, contudo, lendo atentamente aos itens que tratam a respeito, 

verificamos que estes padecem de certas obscuridades. 

Assim sendo, (xix) como a licitante que está fazendo 

apresentação de seu sistema saberá que atendeu ao item? (xx) A comissão 

técnica informará ou essa informação será revelada ao final? ()xi) Outros 
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licitantes que estejam assistindo à prova de conceito poderão interferir no 

andamento desta? 

(xxii) Havendo interrupções por terceiros, este tempo será 
devolvido para a licitante? 

Em especifico ao item 9.1.4., (xxiii) levando-se em conta que o 
sistema 6 web (conforme ANEXQ 1 item 3 — Especificações dos bens ou 
serviços) do edital, a POC terá acesso a intemet para apresentação do sistema 
via internet browser? 

Já a respeito do item 9.1.14 e novamente conforme ANEXO 1 
ITEM 3 do edital — Especificações dos bens ou serviços, diz que o sistema 
pretendido pela Adminisstração 6 um sistema WEB. 

Considerando que a arquitetura do sistema 6 WEB e 
considerando a arquitetura web se utiliza de recursos em nuvem (cloud), como 
por exemplo: CDN Cloud Front, repositório de arquivos como E3 AWS, API's 
de georreferenciamento, entre outros recursos de acesso externo. 
Considerando que aplicações de mais alta tecnologia utilizadas atualmente, 
possuem sua arquitetura tecnicamente preparada para a utilização dos 
serviços citados acima. 

Desta forma, (xxiv) poderíamos entender que quem se utiliza 
de serviços citados acima poderá realizar a POC utilizando-se de Internet? 
(xxv) Caso negativo, podemos entender que a Prefeitura irá disponibilizar os 
recursos de Cloud e serviços de forma a aplicação não sofrer nenhuma 
alteração em sua estrutura de arquitetura que possam impactar na modificação 
de funcionamento chave do sistema e integridade de transações, emulando 
fielmente o ambiente produtivo em funcionamento? 
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VIII— DOS QUESTIONAMENTOS TÉCNICOS 

No Item 4.1. Implantação, subitem 4.1.1.2 Análise, Conversão 
e Critica dos Cadastros Mobiliário e Imobiliário, do Anexo I — Termo de 
Referência constante na página 28 do Edital, Item 4.2 Treinamento e subitens , 
do Anexo I — Termo de Referência constante na página 29 do Edital e Item 8 — 
Cronograma de Execução/Desembolso Financeiro, fases 2 e 4, do Anexo I — 
Termo de Referência constante na página 46 do Edital, conforme transcritos a 
seguir: 

4./ — IMPLANTAÇÃO 

4.1.1.2 - ANÁLISE, CONVERSÃO E CRITICA DOS 

CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO. 

Deverão ser realizadas a análise, a conversão e a 

critica dos dados cadastrais já existentes dos 

Cadastros Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela 

Prefeitura, com participação direta de um técnico da 
Administração que atue na área de cadastro, 

contemplando as tarefas definidas abaixo: 
a) A empresa Contratada deverá fornecer à Prefeitura 
um layout de dados, demonstrando a estrutura 
correta na qual o cadastro Mobiliário e Imobiliário da 

Prefeitura deverá lhe ser encaminhado, através de 
arquivo em meio magnético, para conversão dos 
dados no sistema; 

b) Caso os cadastros Mobiliário e Imobiliário 
completos fornecidos pela Contratante não atendam 
às especificações constantes no layout de dados 
fornecido, a empresa Contratada deverá notificar 
formalmente a Prefeitura da ocorrência para, em 
caráter de urgência, providenciar um novo arquivo 
com as especificações constantes do layout 
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fornecido; 

C) Os dados cadastrais constantes nos cadastros 

Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela Prefeitura 

deverão ser convertidos para o sistema contratado, 

mesmo que os dados cadastrais fornecidos não 

contemplem todos os dados solicitados no layout de 

dados fornecido pela empresa Contratada, desde que 

não influencie nas funcionalidades mínimas do 

sistema; 

d) A empresa Contratada deverá analisar o arquivo em 

meio magnético enviado pela Prefeitura e fornecer 

relatórios apontando as possíveis inconsistências e 

irregularidades encontradas; 

e) A Prefeitura será responsável pela análise e 

correção das possíveis inconsistências; 

t) A Prefeitura apresentará um roteiro com as 

diretrizes para a migração dos cadastros Mobiliários e 

Imobiliários. 

Após canálise minuciosa do edital identificamos que no 

processo de implantação assim como no cronograma de execução que deverá 

ser apresentado pela licitante vencedora se faz necessário a conversão e 
migração dos dados cadastrais já existentes dos Cadastros Mobiliário e 

Imobiliário. (xxvi) É correto nosso entendimento que se faz necessário ter o 
roteiro com as especificações e diretrizes para essa ação? (xxvii) Desta forma 
é correto nosso entendimento de que o item citado contempla migração dos 
Cadastros mobiliário e imobiliário? (xxiii) Em que momento a Prefeitura 
apresentará indigitado roteiro? ()ocix) Tal roteiro se faz imprescindível para a 
implantação da solução? 
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4.2 - TREINAMENTO 

4.2.1 - TREINAMENTO DO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E 

LICENÇAS DA BASE MOBILIARIA 

421.1 - DIRIGIDO AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS 

0 treinamento dos servidores públicos 

muniCipais envolvidos no processo para 

utilização do sistema e atendimento ao 

público clever* obrigatoriamente, 

contemplar as seguintes atividades: 

a) A Contratante designará os servidores 

municipals que serão treinados para 

atendimento, esclarecimento e suporte aos 

usuários do sistema que comparecerem a 

Prefeitura; 

b) A empresa Contratada deverá oferecer 

treinamento e capacitagdo durante a 

vigência do contrato para os servidores que 

forem indicados pela Contratante, de forma 
a garantir adequada e plena utilização do 

sistema oferecido, em grupos de no mínimo 

05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) 

servidores; 

c) Durante a vigência do contrato serão 
treinados para uso do sistema: o máximo de 
50 (cinquenta) servidores indicados pela 
Prefeitura, englobando a equipe da área de 
gestão do cadastro mobiliário, de forma a 
garantir adequada e plena utilização do 

sistema oferecido. 

4.2.1.1.1 - ABORDAGEM E CARGA 
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HORÁRIA 

0 treinamento ministrado pela empresa 

Contratada serif direcionado ao corpo fiscal, 

aos profissionais de atendimento e da área 

de gestão do cadastro mobiliário da 

Prefeitura, devendo abordar os conteúdos 

necessários à operacionalização do 

sistema, proporcionando conhecimento e 

capacitação, contemplando, 

obrigatoriamente; 

a) Consulta Prévia - Viabilidade; 

b) Manutenção do Cadastro de Empresas e 

Autônomos (abertura, alteração, 

recadastramento e encerramento); 

c) Cadastros de oficio 

d) Licenciamento 

e) Alvará de Eventos 

t) Recursos Facilitadores; 

g) Análise das informações - relatórios 

gerenciais. 

Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga 

horária de, no minim, 8 (oito) horas/aula e, 

no máximo, 16 (dezesseis) horas/aula. Após 

o processo de Treinamento a empresa 

Contratada deverá aplicar avaliações aos 

servidores participantes e, posteriormente, 

a Contratante emitirá Atestado de 

Capacitação. 

4.2.1.2 - DIRIGIDO A COMUNIDADE DE 

CONTABILISTAS E ÓRGÃOS DE CLASSE 

DO MUNICÍPIO 

A empresa Contratada deverá realizar em 
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local e horário determinado pela 

Contratante, palestras esclarecedoras sobre 

a funcionabilidade do novo sistema de 

Cadastro Mobiliário Inteligente para todos 

os contadores, empresários e órgãos de 

classe convidados pela Contratante, sendo 

no minimo 03 (três) e no máximo 06 (seis) 

palestras. (g.n) 

Implantação 
, do sistema, 

incluindo as 
atividades 
descritas no 
item 4 e seus 

• subitens 

Serviço 01 
(um) 

R$ R$ 

Treinamento, 
incluindo as a, 

• atividades 
— descritas no 

• item 5 (g.n) 

Serviço 01 
(um) 

R$ R$ 

Implantação 
do sistema, 
incluindo as 
atividades 

• descritas no 
• -,, , item 4 e seus 

.4 • subitens 

Serviço 01 
(um) 

R$ R$ 

• Treinamento, 
incluindo as 
atividades 

• .. descritas no 
item 5 (g n) 

Serviço 01 
(um) 

R$ R$ 

Identificamos que as atividades a serem executadas nas fases 
2 e 4 constantes no item 8 — Cronog rama de execução (Treinamento) não 
estão em conformidade a descrição constante no item 4.2 e subitens ambos 
constantes no Anexo I — Termo de Referência do Edital. (xxm) É correto nosso 
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entendimento de que a descrição correta da forma em que deverá ocorrer os 

treinamentos em conformidade as fases 2 e 4 do Cronograma de execução 6 a 

constante do item 4.2 e subitens? 

IX — DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, considerando a omissão id verificada do 

Sr. Pregoeiro guando do pedido de esclarecimentos anteriormente 

ofertado, a empresa Eicon requer formal e integral resposta sobre os itens 
ora questionados, de forma fundamentada a fim de que os vícios apontados 
sejam retificados, a fim de garantir a ampla competitividade do torneio. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas em 
nome do advogado abaixo indicado no e-mail juridico@tecnogroup.com.br, sob 
pena de nulidade. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 
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Thiago 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 

Anexos: 

Bom dia, 

Thiago [thiagopereiraOsantaluzia.mg.gov.br] 
sexta-feira, 18 de dezembro de 2020 10:23 
'Brunella Silva Nani Gasque.; 'Rosimar Santana Borges.; 'juridic°.
'Fabiana de Paiva da Silva.; 'fabianapaiva.advagmail.com' 
ENP: Protocolo 2° Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônicc n° 075/2020 - 
Prefeitura de Santa Luzia 
ESCLARECIMENTOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECQNOMICO.pdf 

segue resposta complementar formalizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Atenciosamente, 
Thiago Pereira de Carvalho 
Pregoeiro 
Superintendência de Licitações e Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG 
Telefone: (31) 3641-5257 

De: Thiago [mailto:thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 10:35 
Para: 'Brunella Silva Nani Gasque' 
Cc: juridicd; 'Rosimar Santana Borges'; 'Fabiana de Paiva da Silva'; Ifabianapaiva.adv@gmail.comI
Assunto: RES: Protocolo 20 Pedido de Esclarecimentos - Prego Eletrônico no 075/2020 - Prefeitura de Santa Luzia 

Bom dia Brunella, 

em anexo, envio resposta PARCIAL ao pedido de esclarecimento. Esse modo de resposta não é o fluxo que seguimos 
porquanto entendo que princípios corolários das boas práticas licitatárias somente são plenamente alcançados quando se 
ha resposta INTEGRAL aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações. Contudo, com o fito de não tornar 
controvertida a aplicação de princípios basilares explícitos e implícitos da seara de Licitações, tais como transparência, 
eficiência, segurança jurídica e o próprio interesse público inerentes ao andamento do processo licitatório, vamos aos fatos, 
fundamentos e resposta PARCIAL ao pedido de esclarecimentos. 

• 0 aviso de suspensão da sessão de Pregão, publicado em diários oficiais (I0F/MG e DOM) e no jornal AQUI em 
29/10/2020 é objetivo no texto, no qual foi informado qup pedidos esclarecimentos/impugnações motivaram a 
suspensão da sessão inicialmente marcada para 29/10/2020. 0 mesmo ?visa suspensão também foi 
publicizado no site oficial da Prefeitura à época da suspenso referida; 

• Por praxe licitatária, respondemos a pedidos de epclarecimentos e/ou impugnações quando há uma resposta 
INTEGRAL a tais solicitações e estas não foram capazes de desencadear a suspensão do certame; 

• Uma vez publicada e motivada a suspensão, entendo que esse mesmo ato, assim como o ato de 
REPUBLICAV1/4"0 do edital já são, por si so, os elementos de resposta ao pedido de esclarecimentos/ e/ou de 
impugnações. Se um novo instrumento convocatória foi publicado, qualquer Licitante e/ou cidadão interessado 
deve partir da lógica de que houve alterações no edital (alterações essas que visam à correção de vícios); 

• Com exceção do novo Termo de Referência e de Comunicação Interna protocolar informando a entrega deste 
Anexo do Edital ao setor de Licitações, não houve novas pegas produzidas/inseridas nos autos do processo no 
intervalo de tempo que se deu entre a suspensão do certame e a republicacão do mesmo (republicação ocorrida 
em 10/12/2020). 0 próprio ato de REPUBLICACÃO tem como função precipua o saneamento de eventuais vícios. 
Se não houvesse vícios, não haveria necessidade de suspensão, tampouco de republicação; 

• 0 Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais solicitoy cópia integral do autos em 04/11/2020. A mesma foi 
enviada eletronicamente pelo sistema e-TCE em 05/11/2020 e disponibilizada no site oficial da Prefeitura de Santa 
Luzia em 11/12/2020. Não há, portanto, que se falar em negação de acesso aos autos do processo. E exatamente 
por respeitar a Lei de Acesso à Informação (LAI) — Lei 12527/2011 — que disponibilizei no site da Prefeitura a 
mesma cópia digitalizada do processo enviada ao TCE/MG, uma vez que um advogado me procurou 
pessoalmente no setor de Licitações e requereu cópia do processo. Sequer perguntei à pessoa que se identificou 
como advogado qual é a empresa que este representava. Parto do pressuposto que qualquer cidadão tem 
legitimidade para pleitear acesso aos autos. Uma vez que houve a visita de tal pessoa que se identificou como 
advogado, decidi pela imediata publicação integral dos autos no site da Prefeitura. Argumentei para o advogado 
que a integra dos autos seria publicada no site. Ainda issim, o mesmo pediu para que eu salvasse a cópia dos 



autos num pen-drive. Assim o fiz sem impor qualquer bice. Na data de hoje, 17/12/2020, TODOS os pedidos de 
esclarecimentos/impugnações estão sendo inseridos n9 site da Prefeitura, assim comp a solicitação formal feita 
pelo TOE-MG. 

Mesmo ainda não havendo resppsta aos itens de questionamento acerca das especificações técnicas do sistema de 
gerenciamento de alvarás e quanto à execução do serviço propripmente dita, elenco em anexo os pontos pacificos de 
entendimento do Pregoeiro. Tais pontos versam apenas sobre regras/procedimentos de Licitavjes e p9rtanto, respondem 
apenas PARCIALMENTE ao pedido de esclarecimento ora recebido. Com base no Artigo 17, Inciso II, Parágrafo Unico, do 
Pecreto Federal 10.024/2019 (in verbis) — Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: II - receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, al in de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; Parágrafo único. 0 pregoeiro 
poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

$e até o dia 18/12/2020 - dois dias úteis após recebimento do pedido de esclarecimento não houver resposta 
técnica dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e pelo planejamento da contratação para 
as questões relacionadas à especificação técnica do sistema e à execução do serviço propriamente dita —a sessão 
marcada para 22/12/2020 será novamente suspensa. 0 prazo para resposta INTEGRAL ao pedido de 

n esclarecimento se encerra amanhã, 18/12/2020. 

Atenciosamente, 
Thiago Pereira de Carvalho 
Pregoeiro 
Superintendência de Licitações e Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG 
Telefone: (31) 3641-5257 

De: Brunella Silva Nani Gasque [mailto:brunella.gasque@tecnogroup.com.br] 
Enviada em: quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 16:59 
Para: licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Cc: Thiago Pereira de Carvalho; juridico; Rosimar Santana Borges 
Assunto: Protocolo 20 Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico no 075/2020 - Prefeitura de Santa Luzia 
Prioridade: Alta 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO THIAÇO PEREIRA DE CARVALHO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA — MG 

EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob ng 53.174.058/0001-18, com sede na Rua Bom 

Pastor, 2.732, Sala 87, Torre Norte, Ipiranga, sac) Paulo, SP, CEP: 04203-003, vem, 

novamente, a presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua advogada que esta 

subscreve, com endereço eletrônico juridico@tenogroup.com.br, nos termos do item 

editalicio 20.5., solicitar impreterível esclarecimentos sobre o Pregão Eletrônico 

075/2020, consoante razões ora anexas. 

2 



Sem prejuízo, aproveita-se a oportunidade para reiterar o. pedido de vista integral dos 

autos, nos termos também anexos. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada, renovando os protestos 

de estima e consideração. 

Por gentileza confirmar o recebimento. 

,teldStIG ern r er tr ()WS 

Brunelle Gasque 
Advogada 

brunella.gasque@tecnogroup.com.br 
+5511 2175-1111 ramal 246 

www.eicortcom.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DATA: 17/12/2020 

CI SMDE. 398/2020 

PÁGINA: 01/05 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Para: Secretaria de Administração - Licitação e Compras 
Sr. Tomaz Lafeti Alvarenga 

Assunto: Resposta ao pedido de esclarecimentos referentes ao Pregão 
075/2020. 

Prezado, 

Com o intuito de esclarecer as dúvidas levantadas pela empresa 
EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA, tenho a fazer as 
seguintes considerações: 

QUANTO - VI - DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE QUANTIDADES 
DE DOCUMENTOS, TRANSAÇÕES E USUÁRIOS QUE PASSAM PELO 
SISTEMA, IMPOSSIBILITANDO 0 DIMENSIONAMENTO DO OBJETO 
Segundo o artigo 14 da Lei de Licitações, "nenhuma compra será feita sem a 
adequada caracterização de seu objeto". Todavia, informações fundamentais 
sobre o sistema ora pretendido não foram disponibilizadas no edital, embora 
fosse dever da Prefeitura de Santa Luzia. 0 . ponto mais critico a este respeito 
versa sobre a infraestrutura tecnológica, prevista no item 5.1., obstando que 
as licitantes dimensionem o volume de dados que terão de armazenar. Ê 
certo que tais informações são dinâmicas, contudo, ao menos um parâmetro 
mínimo deveria ter sido ofertado pela Prefeitura. Em sendo assim, em linhas 
aproximadas, obviamente, (xv) quantas inscrições mobiliárias estão em 
atividade perante o Município? (xvi) Quantas notas fiscais eletrônicas são 
emitidas mensalmente? 
INFORMO - Conforme item 5.1 do Termo de Referência, esta administração 
será responsável por prover toda a infraestrutura tecnológica para o 
funcionamento do sistema, portanto o volume de transações, usuários e 
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quantidade de documentos que passarão pelo sistema, não causarão 
impacto financeiro 6. contratada. 

QUANTO: Tema correlato ao presente assunto e que demanda melhor 
esclarecimento é o instituto da subcontratação. Colaciona-se a seguir o 
único trecho em que o instrumento convocatório aborta o assunto: Nota-se, 
no entanto, que a disposição é genérica e não informa exatamente o 
percentual limite nem quais os serviços propriamente ditos poderão ser 
objeto de subcontratação. Do contrário, o edital passa a impressão de que 
todos os serviços descritos no Termo de Referência poderão ser terceirizados. 
Afinal, (xvii) quais serviços poderão ser subcontratados, caso necessário? 
INFORMO: Conforme item 7.5.1 a subcontratação somente sera permitida 
em caráter de excepcionalidade após manifestação da CONTRATADA 
descrevendo formalmente o escopo da subcontratação desejada e após a 
análise e anuência da CONTRATANTE. No entendimento da CONTRATANTE, 
a solução contratada não é complexa e plausível de ser fornecida por apenas 
uma empresa. 

QUANTO: Em especifico ao item 9.1.4., (xxiii) levando-se em conta que o 
sistema é web (conforme ANEXO 1 item 3 - Especificações dos bens ou 
serviços) do edital, a POC terá acesso a internet para apresentação do 
sistema via internet browser? 
INFORMO: A CONTRATANTE fornecerá a internet para a POC e o 
funcionamento do sistema, conforme descrito no item 5.1 - letra b. 

QUANTO: JA a respeito do item 9.1.14 e novamente conforme ANEXO 1 
ITEM 3 do edital - Especificações dos bens ou serviços, diz que o sistema 
pretendido pela Administração é um sistema WEB. Considerando que a 
arquitetura do sistema é WEB e considerando a arquitetura web se utiliza de 
recursos em nuvem (cloud), como por exemplo: CDN Cloud Front, repositório 
de arquivos como E3 AWS, API's de georreferenciamento, entre outros 
recursos de acesso externo. Considerando que aplicações de mais alta 
tecnologia utilizadas atualmente, possuem sua arquitetura tecnicamente 
preparada para a utilização dos serviços citados acima. Desta forma, (xxiv) 
poderíamos entender que quem se utiliza de serviços citados acima poderá 
realizar a POC utilizando-se de internet? (xxv) Caso negativo, podemos 
entender que a Prefeitura irá disponibilizar os recursos de Cloud e serviços 
de forma a aplicação não sofrer nenhuma alteração em sua estrutura de 
arquitetura que possam impactar na modificação de funcionamento chave 
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do sistema e integridade de transações, emulando fielmente o ambiente 
produtivo em funcionamento? 
INFORMO: Sim, caso o sistema a ser demonstrado esteja instalado em 
infraestrutura externa (em nuvem) será permitido o acesso A. internet para a 
demonstração. Porém, é importante a CONTRATADA observar que na 
implantação do sistema a infraestrutura utilizada será fornecida pela 
CONTRATANTE. 

QUANTO - VIII - DOS QUESTIONAMENTOS TÉCNICOS No Item 4.1. 
Implantação, subitem 4.1.1.2 Análise, Conversão e Critica dos Cadastros 
Mobiliário e Imobiliário, do Anexo I - Termo de Referência constante na 
página 28 do Edital, Item 4.2 Treinamento e subitens , do Anexo I - Termo 
de Referência constante na página 29 do Edital e Item 8 - Cronograma de 
Execução/Desembolso Financeiro, fases 2 e 4, do Anexo I - Termo de 
Referência constante na página 46 do Edital, conforme transcritos a seguir: 
4.1 - IMPLANTAÇÃO 4.1.1.2 - ANALISE, CONVERSÃO E CRITICA DOS 
CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO. Deverão ser realizadas a análise, 
a conversão e a critica dos dados cadastrais já existentes dos Cadastros 
Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela Prefeitura, com participação direta de 
um técnico da Administração que atue na área de cadastro, contemplando 
as tarefas definidas abaixo: a) A empresa Contratada deverá fornecer .a. 
Prefeitura um layout de dados, demonstrando a estrutura correta na qual o 
cadastro Mobiliário e Imobiliário da Prefeitura deverá lhe ser encaminhado, 
através de arquivo em meio magnético, para conversão dos dados no 
sistema; b) Caso os cadastros Mobiliário e Imobiliário completos fornecidos 
pela Contratante não atendam as especificações constantes no layout de 
dados fornecido, a empresa Contratada deverá notificar formalmente a 
Prefeitura da ocorrência para, em caráter de urgência, providenciar um novo 
arquivo com as especificações constantes do layout fornecido; c) Os dados 
cadastrais constantes nos cadastros Mobiliário e Imobiliário fornecidos pela 
Prefeitura deverão ser convertidos para o sistema contratado, mesmo que os 
dados cadastrais fornecidos não contemplem todos os dados solicitados no 
layout de dados fornecido pela empresa Contratada, desde que não 
influencie nas funcionalidades mínimas do sistema; d) A empresa 
Contratada deverá analisar o arquivo em meio magnético enviado pela 
Prefeitura e fornecer relatórios apontando as possíveis inconsistências e 
irregularidades encontradas; e) A Prefeitura será responsável pela análise e 
correção das possíveis inconsistências; f) A Prefeitura apresentará um roteiro 
com as diretrizes para a migração dos cadastros Mobiliários e Imobiliários. 
Após análise minuciosa do edital identificamos que no processo de 
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implantação assim como no cronograma de execução que deverá ser 
apresentado pela licitante vencedora se faz necessário a conversão e 
migração dos dados cadastrais já existentes dos Cadastros Mobiliário e 
Imobiliário. (xxvi) E correto nosso entendimento que se faz necessário ter o 
roteiro com as especificações e diretrizes para essa ação? (xxvii) Desta forma 
é correto nosso entendimento de que o item citado contempla migração dos 
Cadastros mobiliário e imobiliário? (xxiii) Em que momento a Prefeitura 
apresentará indigitado roteiro? (xxix) Tal roteiro se faz imprescindível para a 
implantação da solução? 
INFORMO: Após a CONTRATADA fornecer o layout de dados citado no item 
4.1.1.2 — letra- A à CONTRATANTE, é que será possível esta Prefeitura 
apresentar o roteiro com as diretrizes para migração dos cadastros 
mobiliários e imobiliários descritos no item 4.1.1.2 - letra F, isso será feito 
com o objetivo de facilitar a migração, por isso o roteiro em si, não é 
imprescindível para a implantação da solução. 

QUANTO: 4.2 - TREINAMENTO 4.2.1 - TREINAMENTO DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE ALVARÁS E LICENÇAS DA BASE MOBILIARIA 
4.2.1.1 - DIRIGIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 0 treinamento dos 
servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do 
sistema e atendimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as 
seguintes atividades: a) A Contratante designará os servidores municipais 
que serão treinados para atendimento, esclarecimento e suporte aos 
usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura; b) A empresa 
Contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do 
contrato para os servidores que forem indicados pela Contratante, de forma 
a garantir adequada e plena utilização do sistema oferecido, em grupos de no 
mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) servidores; c) Durante a vigência 
do contrato serão treinados para uso do sistema: o máximo de 50 
(cinquenta) servidores indicados pela Prefeitura, englobando a equipe da 
área de gestão do cadastro mobiliário, de forma a garantir adequada e plena 
utilização do sistema oferecido. 4.2.1.1.1 - ABORDAGEM E CARGA 
HORÁRIA 0 treinamento ministrado pela empresa Contratada será 
direcionado ao corpo fiscal, aos profissionais de atendimento e da área de 
gestão do cadastro mobiliário da Prefeitura, devendo abordar os conteúdos 
necessários 5. operacionalização do sistema, proporcionando conhecimento e 
capacitagdo, contemplando, obrigatoriamente: a) Consulta Prévia - 
Viabilidade; b) Manutenção do Cadastro de Empresas e Autônomos 
(abertura, alteração, recadastramento e encerramento); c) Cadastros de oficio 
d) Licenciamento e) Alvará de Eventos f) Recursos Facilitadores; g) Análise 
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das informações - relatórios gerenciais. Devendo, obrigatoriamente, cumprir 
carga horária de, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, no máximo, 16 
(dezesseis) horas/aula. Após o processo de Treinamento a empresa 
Contratada deverá aplicar avaliações aos servidores participantes e, 
posteriormente, a Contratante emitirá Atestado de Capacitagdo. 4.2.1.2 - 
DIRIGIDO A COMUNIDADE DE CONTABILISTAS E ÓRGÃOS DE CLASSE 
DO MUNICÍPIO A empresa Contratada deverá realizar em local e horário 
determinado pela Contratante, palestras esclarecedoras sobre a 
funcionabilidade do novo sistema de Cadastro Mobiliário Inteligente para 
todos os contadores, empresários e órgãos de classe convidados pela 
Contratante, sendo no mínimo 03 (trés) e no máximo 06 (seis) palestras. (g.n) 
Identificamos que as atividades a serem executadas nas fases 2 e 4 
constantes no item 8 - Cronograma de execução (Treinamento) não estão em 
conformidade a descrição constante no item 4.2 e subitens ambos 
constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital. (xxx) E correto nosso 
entendimento de que a descrição correta da forma em que deverá ocorrer os 
treinamentos em conformidade as fases 2 e 4 do Cronograma de execução é 
a constante do item 4.2 e subitens? 
INFORMO: As atividades referentes aos treinamentos estão descritas no item 
4.2. e subitens, e o cronograma de execução destas atividades estão 
descritos no item 8. Observe que cada fase representa um mês de vigência 
contratual sendo que os treinamentos iniciarão no meio da segunda fase, e 
terminará na quarta fase. 

Antecipo meus agradec.
esclarecimentos. 

Secretit io de 

e coloco-me à disposição para maiores 

Luiz Santos 
nvolvimento Econômico 
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